
f CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

/  Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

C o n s ó rc io  „ . .c e e n t e s  ARAPUTÀNGA, CACERES. CURVELÁNOIA, FIGUEIROPOLIS D'OESTE GLORIA D OESTE IMOIAVAI, JAURU, LAMBARI D OESTE. MIRASSOL 
Complexo 
3o PantaO3

D OESTE, PORTO ESPERIDlAO. RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO. SALTO DO CÊU E SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS.
f-malt: na»cgnig«loí3Kl3nal;>iim3:l«m - SIH: wntn ?a3crotc»ilmnnt:njl orq.hr

PROCESSO LTCITATORIO N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAI -  REGISTRO D£ PRÇÇO W  03/201 -í

TERMO DE VISTORIA

Declaramos, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N9 03/2014, que a empresa 
abaixo discriminada, através do seu(s) representante(s), devidamente identificado(s), 
vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação, ou seja nas sedes 
administrativas dos entes consorciados: Araputanga, Cáceres, Curvelândia, Figueirópolis 
D'Oeste, Glória D'Oeste, Indiavaí, Jauru, Lambari D'Oeste, Mirassol D'Oeste, Porto 
Esperidião, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos Quatro Marcos - 

MT.

Nome da empresa: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-EPP

CNPJ: 13.398.337/0001-40

Nome do representante: SIDNEI GARCIA

Identificação do representante: Diretor Técnico da empresa, portador da Carteira de 
Identidade RG n̂  0614613-9 SSP/MT. CPF: 452.907.411-00. residente na rua 5. Qda. 5, Casa
7, B. Morada da Serra III na cidade de CUIABÁ-MT

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria-Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - Sáo José dos Quatro Marcos -  MT

Fls. V3B 
Rub. &
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou^r qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSO A  JURÍD ICA

N ú m e r o  d e  i n s c r i ç ã o  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
07.957.249/0001-39 _  m  25/04/2006 
r«  A T D 17 CADASTRAL M ATRIZ

NOME EMPRESARIAL

M ULTI A SSESSO R iA  TRIBU TARIA  ECO M UN ICACAO  LTD A  - ME

TÍTULO DO  ESTABELECIMENTO (N O V E  DE  FANTASIAI

M ULTI ASSESSOR1A TRIBU TARIA  ECO M UNICACAO

CÔOIGO  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-02 - A tiv idades de co n su lto ria  e aud ito ria  contábil e tribu tária

C ÔOIGO  E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

66.21-5-02 - A ud ito ria  e co n su lto ria  atuarial
82.99-7-99 - O utras a tiv idad es de s e rv iç o s  p re sta d o s  p rincip a lm ente  às e m p re sa s  não e sp e c ifica d as  
an terio rm en te

C ÔOIGO  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE BVIPRESARIA LIM ITADA

LOGRADOURO NÚMERO

AV RUBENS DE M BTOONCA 1836
COMPLEMENTO

EDI F WORK CENTB3 S A LA  309

CEP 3A1RRO.DISTRITO MUNICÍPIO 

78.050-000 BOSQUE DA SAUDE CUIABA
UF

MT

s it u a ç ã o  c a d a s t r a l  

A TIV A
DATA DA STTUAÇAO c a d a s t r a l  

25/04/2006

MOTIVO DE  SITUAÇÃO CADASTRAL

SÍTUAÇÂO ESPECIAL d a t a  d a  s it u a ç ã o  e s p e c ia l

Aprovado pela Instmção Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 04/01/2014 às 10:55:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
Voltar
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Consóríio ...jcentes ^oinplcxo Ĵ
«lo Pantart

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA. CACERES. CURVELÁNDIA. FIGUBROPOUS DOESTE. GLORIA D OESTE [NOlAVAl. JAURU. LAMBARI 0 OESTE. MIRASSOL 

D OESTE, PORTO ESPERIDlAO. RESERVA DO CABAÇAL RIO BRANCO, SALTO DO CEU E SÀO JOSÉ DOS QUATRO MJWCOS. 
t-fnaíl natf rtirjU snuigfla» - StTE: n̂ rtT':Zlzz~ÍVlí-~-‘ -l~''

CONSÓRCIO INTERM UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO. SOCIAL,
AM BIEN TAL E TURÍSTICO DO “COM PLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

PRO CESSO L IC IT ATORIO N° 0 4/20 14
PRSGÁO PHESCNC1AI - RêGISTRO DE PR£CO N i 03/Z0U

TERMO DE VISTORIA

Declaramos, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL 03/2014, que a empresa 
abaixo discriminada, através do seu(s) representante(s), devidamente identificado(s), 
vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação, ou seja nas sedes 
administrativas dos entes consorciados: Araputanga, Cáceres, Curvelândia, Figueirópolis 
D'Oeste, Glória D'Oeste, Indiavai, Jauru, Lambari D'Oeste, Mirassol D'Oeste, Porto 
Esperidião, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos Quatro Marcos - 
MT.

Nome da empresa: MULTI ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E COMUNICAÇÕES LTDA-ME 

CNPJ: 07.957.249/0001-39

Nome do representante: CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA

Identificação do representante: Sócio Proprietário da empresa, portador da Carteira de 

Identidade RG ng 0827899-7 SSP/MT. CPF: 523.386.901-25. Rua Brasília n? 1065, Jd.

Popular na cidade de São José  dos

São José dos Quatro Marcos, 26 de Junho de

Assinatura do

End.: Rua Rio de Janeiro. n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - Sáo José dos Qualro Marcos -  MT

V~'CIDESAT 

' F ts ,

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃO J O S É  DOS QUATRO MARCOS  -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-0i

PROCESSO LICITATÓRIO 04/2014  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 03 /2014

CREDEN C l AMEN TO

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125- Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

i F l s .  p X M

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

J f i k  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSO A  JURÍD ICA

07957°24E9/0^01Ç39 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
M ATRIZ * CADASTRAL

NOMEEMPRESARiAL

M ULTI A SSESSO R IA  TRIBU TARIA  ECO M UN ICACAO  LTDA - M E

TtTUlO DO  ESTABELECIMENTO (NOME D E  FANTAStA)

M ULTI A SSESSO R IA  TRIBU TARIA  ECO M UN ICACAO

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-02 - A tiv id ad es de co n su lto ria  e aud itoria  contábil e trib u tá ria

CCOIGO  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

66.21-5-02 - Aud ito ria  e co n su lto ria  atuarial
82.99-7-99 - O utras a tiv idad es de s e rv iç o s  p re sta d o s  p rinc ip a lm ente  às e m p re sa s  não e sp e c ificad a s  
an te rio rm en te

CÕOIGO  E  DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlD ICA  

206-2 - SOCIH3ADE BVIPRESARIA LIM ITADA

LOGRADOURO NÚMERO

A V RUBENS DE M ENDONCA 1836
COMPLEMENTO

EDIF WORK CENTER S A LA  309

C E ? BAIRROÜISTRITO MUNICÍPIO

78.050-000 BOSQUE DA SAUDE CUIABA
UF

MT

SfTUAÇAO CADASTRAL

A TIV A
DAT A D A srru AÇAO CADASTRAL

25/04/2006

MOTIVO DE srru AÇAO CADASTRAL

srruAÇAo e s p e c ia l DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 04/01/2014 às 10:55:23 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
Voltar

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



ClOSSATtíc C« nr. rv«ir.c-:>?s«deParitSRSÍ 
ÂUT?.:iYi:?AvÃO

CIOLSA7

Fis.
R u b 7 _H _
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AUDIO HENRIQUE

___ _

Reconheço por semelhsnça a(s) firmaf: 
TEODORO DE ALMEIDA
Dou fé: —

Selo Digital ALH  72292 RS 5,00
l> • - tVÇn» í í̂ * rí)1̂ 5Jy  <. •' • • v )é:poritfóle Digita

OUTORGADO:

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E COMUNICAÇÃO LTDA, 

empresa de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

07.957.249/0001-39, com endereço na Avenida Rubens de 

Mendonça, n° 1836, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, 

representada pelo seu Sócio Proprietário Sr Cláudio 

Henrique Teodoro de Almeida, empresário, portador do RG 

n°. 0827899-7 SSP/MT e do CPF n° 523.386.901-25,

residente e domiciliado à  Rua Brasília, n° 1,065, Jardim
. ■

Popular, São José dos Quatro Marcos/MT.

Anderson Marçal do Nascimento, brasileiro, solteiro, 

portador do RG n°. 13217410 SSP/MT e CPF n°.

-04, residente e domiciliado à  Rua do Café, 

1, Jard im  Bandeirante II, São José dos Quatro

em qualquer modalidade de licitação, podendo 

, assinar, confessar, desistir, retirar documentos 

proposta, reduzir preços, efeituar lanças verbais 

assinar contratos, aditivos e distrato, em fim

praticar todos 

cumprimento

ara o bom e fiel-CIDESAT

Fls-c-x^ _  
Rub. 0%__

Marcos/MT, 27 de Junho  de 2014.

Nome: ClaudioJHenrique Teodoro de Almfj 
Função na Empresa: Sócio Proprietário 
RG: Ò 827899-7 SSP/MT 
CPF: 523 .386 .901-25

CIDESAT cto Comp.

Cerfere 
DcuFó.S

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



ESTADO DE MATO GRO SSO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBUCA 

tNSTrTUTO DE IDENTIFICAÇÃO DR. AROLDO MENDES DE PAIVA

CAffTEIRA DE IDENTIDADE

fitanai

■ V A U D A E M  .TO.E>O.O.T£fíRITQBIO. NACIONAL.

C ID ESA T  

Fls. J Q 5  
R u b ._ S _

C3DESAT do Ccunp. N ascontes i 

AUTENTICAÇÃO
Cínfere ccm o tráiáa! que me' ‘ 

Dou Fé S. Jcsé í

<fEste documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ: 0 7 .9 5 7 .2 4 9 /0 0 0 1 -3 9  
NIRE: 51 200 976 747

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

s
Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato de sociedade 
limitada, os signatários o Sr. CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, |
brasileiro, casado, sob regime de comunhão universal de bens, Técnico em -g 
Contabilidade, residente e domiciliado na Rua Brasília n° 1065, bairro Jardim 

^  Popular, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos, Mato Grosso, s 
portador da Cédula de Identidade RG. n° 827.899 - SSP/M T., e do CPF sob n° J  [ 
523 .386 .901-25 , natural de Ituverava/SP , filho de Nivaldo Alves de Almeida e Dirce §■ £ 
Helena Teodoro de Almeida, nascido em 16 de Dezembro de 1973 e Sr. § s  
VALDIN EY LEÃO DE LIMA, brasileiro, casado, sob regime de comunhão Parcial de 
bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo n° 351, bairro S 
Centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato g 
Grosso, portador da Cédula de Identidade RG. n° 1 .120.810-4-SJ/M T e do CPF sob °  
n° 839 .203 .581-04 , natural de Cuiabá/MT, filho de Anísio Leão de Lima e Cleuza 
Maria Solda de Lim a, nascido em 02 de Agosto de 1979, resolvem por este 
instrumento CONSOLIDAR o contrato social, mediante cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA :
A sociedade gira sob a razão social de MULTI A S S ES S O R IA  TR IBU TA R IA  E 
COMUNICAÇÃO LTDA, tendo sede e foro na Av. Rubens de Mendonça n° 1836, 
Edifício WORK CENTER -  Sala 309, Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT., CEP -  

^  78.050-000.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O capital social no valor de R$ 150 .000,00 (Cento Cinqüenta Mil Reais) dividido em 
150.000 (Cento Cinqüenta Mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e realizado na forma da prevista, em moeda corrente do pais, ricpr l̂@ESAT
assim distribuídos entre os sócios: I ~Fls. 3jQG _

----------------------- 7------------ O/— /  A I I A T A C \ / A I  n D  C M  D C / i V C -NOME DOS S O C IO S  
CLAUDIO HENRIQUE  

TEODORO DE ALM EIDA

u/0 /  
9 5 ° & ^ /

y  U U  1 A s  

^  142.500 142.500,00

VALDIN EY LEAO DE 
LIMA r > *

7.500 7.500 ,00

T O T A LIZ A N D O /  1 0 0 % 150.000 /R£\L50.000,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



CLÁUSULA T ER C EIR A :
0  objeto da sociedade é o de Assessoria Tributaria e Contabilidade em Geral, 
Consultoria Adm inistrativa, financeira e Contábil a órgãos Públicos e privados; 
Assessoria Previdenciária Pública e realização de Estudo Técnico Atuarial; Serviços 
de Auditoria Contábil, Econômica e Financeira; Desenvolvimento e Locação de 
Softwares para todas as áreas da administração pública; Elaboração e realizações 
de Concursos Públicos, privados, e testes seletivos e pesquisas de opinião pública; 
Serviços de Contabilidade pública e privada; Elaboração de estudos de viabilidade 
econômica e financeira; Elaboração de Projetos, pesquisas, Mapeamento; Prestação 
de serviços educacionais, para entidades privadas e ou órgãos públicos; Prestação 
de serviços de cursos preparatórios, cursos de capacitação e aperfeiçoamento 
profissional, cursos de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
para entidades privadas e ou Órgãos públicos; Prestação de serviços de assessoria 
de impressa, marketing, publicidade e comunicação a órgãos governamentais de 
todas esferas e iniciativa privada; Criação e a produção de campanhas de 
publicidade para qualquer finalidade, para veiculação em qualquer tipos de veículos 
de comunicação; Prestação de serviços de agendamento e veiculação de 
propaganda, publicidade, promoções de eventos, colocação, em nome de clientes, 
de material publicitário em jo rna is , revistas, radio, televisão, internet e em veículos 
de comunicação.

CLÁUSULA QUARTA:
A sociedade teve início de suas atividades em 25 de Abril de 2 .006 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas t o d o s _____
respondem solidariamente pela integralização do capital social. j c i d e s a t

i F»s
1 Rub

HENRIQUE TEODORO D E 
poderes e atribuições de

CLAUSULA SETIM A:
A administração da sociedade caberá aos sócios 
ALMEIDA e VALDINEY LEÃO DE LIMA, c e n h o s
administradores podendo os mesmos gerjj^-é^díninistrar a sociedade, ficando desde 
já , autorizado a cada um, o uso doj>crme^empresarial, individualmente, vedado no 
entanto, em atividades e s tra n h a d o  intéresse social ou assum ir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotisfeás ou^de terceiros, bem como o n e ra r j^ a lie n a r  bens 
imóveis da sociedade, s€m aujfeorização do outro sócio administrador^ podend 
nomear
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



CLÁUSULA OITAVA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores da 
sociedade prestarão contas justificadas da administração da sociedade, procedendo 
a elaboração do inventário , do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.

CLÁUSULA NONA: f
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as quotas e designação adm inistrador(es) quando for o caso.

f
0

Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de 
que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões de Sócios ou 
Assembléia de sócios, ficam dispensadas, quando todos os sócios da sociedade 
declaram por escrito, estarem  cientes do local, hora e ordem do dia da reunião a ser 
realizada, bem como, declararem ter recebido com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Financeiras do exercício social a serem analisados, devidamente assinados pelos 
administradores ou da cópia autêntica de documentos que forem objeto da pauta da 
discussão dessas reuniões ou assem bléias previstas.

Parágrafo Segundo -  Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assem bléias de 
sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações 
que foram tomadas.

Parágrafo Terceiro  -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assem bléias de sócios, passarão a ter eficácia juríd ica, à partir do arquivamento da 
Ata competente, perante o órgão do Registro do Comércio.

CLÁUSULA DÉCIMA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIM A PR IM EIR A :
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, para os 
administradores, a título de "pro labore", observadas as d isp^ ições reg 
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA:
Falecendo ou Interditado qualquer 
com os herdeiros, sucessores e o 
ou do(s) sócio(s) reman 
liquidado com base na 
verificada em

de continuara suas ativida'cres 
sendo ou inexistindo interesse deste

r de seus haveres 
I da sociedade, à 

levantado.

apurado e 
ução,

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

n

iS
c
«
CL
O
-o
10
o o
c •<
Cl oo c£
m On
-» p:

SR
t i
c

te.

o
O
o
“CJ

«5
r/i
tu
C.\
6

São José d MT, 22 de Novembro de 2011.

CLAUDIO DE ALM EIDA

CíDESAlT do Comp

Çrriorí 

DcuFi.£-

do pantanal

LIMA

CLÁUSULA DÉCIMA T ER C EIR A :
Os administradores CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA e VALDINEY LEÃO 
DE LIMA, declaram , sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação crim inal, 
ou por se encontrar(em ) sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falim entar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

EDALVO R IB E IR O  DE LIMA  
RG: 1 .603 .5 5 6 -S S P /P R  
CPF:

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
(três) v ias, juntam ente com duas testemunhas.

I

TESTEMUNHAS:

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



M U l T i *
Àsscssoria Tributária e Comunicação

ANEXO IV

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

Ref. Edital de Licitação na Modalidade Pregão presencial.

N°. 03/2014 - Tipo menor preço por item.

DECLARAÇÃO

A MULTI ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E COMUNICAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNP] n°. 07.957.249/0001-39, sediada na Avenida Rubens de Mendonça, n° 

1836, Edifício Work Center, Sala 309, Bairro Bosque da Saúde, CEP 78.050-0000 

Município/Estado Cuiabá/MT por intermédio de seu representante legal o Sr. Cláudio 

Henrique Teodoro de Almeida, portador da Carteira de Identidade n°. 0827899-7 

SSP/MT e do CPF n°. 523.386.901-25, abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado 

no Edital de Pregão Presencial n°. 03/2014, DECLARA, sob as penas da Lei, que:

• Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniênda de fatos 

impeditivos da habilitação;

CIDESAT 

P is. c^éO  

Rub.. ( f f i Z

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal 

e Inciso V, Art. 27 da Lei 8666/93, com relação determinada pela Lei n°. 

9.854/1999.

Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração^ 

tomada de decisão, (inciso III, do art. 9o da Lei 8666/93 e mdsçu-X-ríía Lei' 

Complementar n°. 04/90), inexistência de fato superverüente^impeditivõ de 

habilitação, na forma do § 2o, art. 32, da Lei n°. 8666/

• 9 5 7 ,2 4 9 / 0 1 ' ) ^ ^ ^- • -? ■■■ .j , -»Jc?' CláudurHenrique Teodoro de Almeida

M ü L T l A S Y RG: 0827899-7 SSP/MT
- .....v -'i ‘ ■ -■ !r r;,7\

A v.
2. . ’ty ■ : ■ iV . JH
Cuiaoa -  ; , jT

Çuiabá/MT, 27 de Junlio de 2014.

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1836 -  Ed. Work Center 3° andar, sala 309 Bosque da Saúde -  CEP  78050-000 -  Cuiabá -  Mato Grosso
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.398.337/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CADASTRAL

DATA DE ASERTURA

17/03/2011

NOME EMPRESARIAL

ORIGINAL SO LUCO ES TECNOLOGICAS LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE FANTASIAI

ORIGINAL SO LUCO ES TECNOLOGICAS

CÓOIGO  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

C jJD lGO  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

;4-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação 
bc.02-3-00 - Desenvolvimento c licenciamento de programas de computador customizáveis
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos __________________

CCDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R AMÉRICO SALGADO FILHO
NUMERO

858
COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

78.008-020 ARAES CUIABA MT

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n8 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 16/04/2014 às 10:38:10 ídata e hora de Brasília).
Voltar

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página

CIDESAT

Fis. Qj V\ 

Rub. ( f \ ~

*  t  

16/04/2014
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



nePUOLICA FEDERATIVA

ESTADO DE MATO
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ifiSTiruto OE majTiFic,;çÁo ni? a iúj InMDÉsM paiva

ti$|^>04/® 7/20qè(TEGISTHO ti ui Al

riu/vçAo

DATA OC NASCIMENTO
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C lüESA T  do Comp. Nascentes do Pantanal

AUraWtCAÇÀÕ'
Corferí ccm o^ginsl que me foi eprsi^tJdo.

Hcu Fé. S. J o s é / a s  Oualf.T C é  l /  V

E t«! Dsr^c: A^ÇiyníQ (.jB^fnÍQ Íi vsfdad«. 
S/crètm&/p&cutivo 

CI0E3AT Co/p»a<mscentê5 do Pantanal

CIOeSAT 

Fis.

^ubT(/^ ~

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP. 
CN PJ/M F n° 13.398.337/0001-40 

NIRE N °51201235694

INSTRUMENTO PARTICULAR DA TER C EIR A  A LTERA ÇA O  
DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, os sócios a seguir 
identificados:

U LISSES  GARCIA NETO nacionalidade brasileira, nascido em 08/09/1983, solteiro, advogado, 
CPF/MF n° 003 455.351-70, carteira áe identidade n° 13398733, órgão expedidor S S P  - MT. 
residente e domiciliado no(a) RUA BARÁO DE M ELGAÇO, 50. Apto 103, Porto. Cuiabá, MT, C EP  
78 025-300. Brasil.

SIDNEI GARCIA nacionalidade brasileira, nascido em 05/01/1974. casado em comunhão parcial de 
bens. analista de sistemas, CPF/MF n° 452.907 411-00, carteira nacional de habilitação n° 
00477377423, órgão expedidor DETRAN - MT residente e domiciliado no(a) RUA SANTA 
GENOVEVA, 09. Apto 102, Jardim Aeroporto. Várzea Grande. MT, C EP  78 125-070 Brasil

Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada, ORIGINAL 
SO LU ÇÕ ES TECN O LÓ G ICA S LTDA EPP, com sede e foro na Rua Américo Salgado Filho n° 858.
Bairro Araès. C EP  78008-020. Cuiabá, Estado de Maio Grosso inscrita no CNPJ sob nu 
13.398.337/0001-40, constituída mediante contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso -  JUCEM AT sob n° 51201235694, em sessão de 17 de Março de 2011 primeira 
alteração contratual registrado sob n° 20112322468. em sessão de 12 de Janeiro de 2012 e segunda 
alteração registrado sob n° 20130811548, em sessão de 09 de Julho de 2013. neste ato, resolvem, 
de comum acordo pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, promover alteração do 
contrato social em vigor nas cláusulas e condições seguintes-

I -  O sócio U LISSES  GARCIA NETO, possuidor oe 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no valoç 
de RS 1.00 (um real) cada uma totalizando a importância de R5 40 000.00 (quarenta mil reais/ 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade das quotas que possui, para o sòch 
remanescente na sociedade Sr SIDNEI GARCIA, já qualificado acima, pelo valor de RS 40 000, 0V ^ H  
(cinquenta mil reais), que será pago em moeda corrente nacional no ato de assinatura oo p resen teX ^ -— 
instrumento de alteração contratual

II -  Os sócios cedentes e cessionários das quotas sociais, U lisses Garcia Nelo e Sidnei Garcia, 
dão a mais ampla, geral e irrevogável quitação sobre as quotas ora cedidas e transferidas para nada 
mais reclamar a qualquer título que seja

III - Em decorrência da transferência de quotas de capital havida na sociedade, o capital social 
permanece inalterado em RS 80 000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80 000 (oitenta mil) quotas, no 
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente Nacional, 
assim distribuído:

©
JU N TA  C O M ER C IA L DO E S TA D O  DE MATO GRO SSO
Certifico o Registro am 25/04/2014 sob n° 20140512063 
Protocolo: 14/051206-3 de 22/04/2014 
MIRE: 51 2 0123569 4 

O R IG IN A L  SO LU Ç Õ ES  T EC N O LÓ G IC A S  LTD A  E P P  
:hancela: 1 4 D 9 A -4 0 7 0 1 -D A 8 3 D -A F 9 D A -8 C 2 F D -4 5 1 A 5 -E B A 5 2 - lf : 95D

Cuiabá. 28/04/2014

Página 1 de 2
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Narjara Bairros 
Secretária  Geral

vonisrs com o original 
Autenticado

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP. 
CN PJ/M F n° 13.398.337/0001-40 

NIRE N °51201235694

SOCIOS QUOTAS VALO R RS (%}
SIDNEI GARCIA 80 000 80.000.00 100.00

Total 80 000 80.000.00 100,00

IV -  Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/2002, a sociedade permanecerá unipessoal, * 
devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena
de dissolução.

V -  A sócia cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, em favor do sócio 
remanescente e da própria sociedade Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva 
do sócio remanescente.

VI - Em razão da transferência de quotas de capital havida na sociedade, á administração passará 
ser exercida pelo sócio, Sidnei Garcia, isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da socieaaae

VII -  Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

VIII - Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de. fúláto Grosso. para dirimir qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muiKxespecial que seja

or estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.,i. -v

CUIABA 10 de Abril de 2014

/ J t u
S S E S  GARCIA NETO 
Sócio demitido 

C PF 00345535170

Testemunhas:

SIDNEI GARCIA Ä s  
íjocio remanescente
CPF: 45290741100'"

N O N E W. 'I
CPF »V/.
R ,G  6 j * V .  st?//* r

JU N T A  C O M E R C IA L  DO E S T A D O  D E  M A TO  G R O S S O
W  ■ Certifico  o Reaistro  em 25/04/2014 sob rs° 20140512063 
V L /  Protocolo: 14/051205-3 de 22/04/2014 

N IR E : 51 2 0123569 4 
O R IG IN A L  SO LU Ç Õ ES  T E C N O L Ó G IC A S  L T D A  E P P  
C hance la : 1 4 D 9 A - 4 0 7 0 1 - D A 8 3 D - A F 9 D A - 8 C 2 F D - 4 5 1 A 5 -

Culabé, 28/04/2014

’ypih^crJ Jbu&
C>/6 Q>> - o y  _  
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Secretária  Geral
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PREFEITURA KCuiabá
ALVAR Á/2014

DE LO CALIZAÇÃO  E FUNCIONAMENTO
Código de Certificação

III II
CM

CNPJ/CPF 36809805083212014080653182
1 1 1 7 2 4

13.398.337/0001-40
Identificador

141251

Razão Social

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP

Nome Fantasia

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS

Atividade Principal__________________________________________________________________________________________
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividade Secundária

63S9-2/00 • Outras alividados do preslaçao de sutviçcrs do informação nao especificadas anlonormcnte 
6204-O/CO.  Consultoria cm tecnologia de informação
6202-3/00 • Desenvolvimento o licenciamento de programas de computador customizàveis 
7830-2/00 • Fornecimento e gestão do recursos humanos para terceiros
8219-9/99 • Preparação de documentos e serviços especialzados de apoio administrativo não especificados o 
6311-9/00 - Tratamento do dados.provedores i!e serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intomet 
9 5 11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perifènccs

Localização_____________________________________________

Rua r - DOS ARAES

Data da Inscrição CM Area Utilizada/m3 Publicidade

17/03/2011 00:00:00 60

Hor. Especial

SIM NÃO

Data Expedição Uso Solo

18/06/2014 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Inscr. Cad Imobiliário Inscr. Estatual

01.5.43.028.0356.001

Registro Junta Comercial/MT

51201235694

Ressalva

CID

Lamartiríe Godòy Neto 
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Carmen Laura Machado 
Diretora Geral de Gerenciamento Urbano

M A N TER  A FIXA D O  EM LO C A L V IS ÍV E L
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

Cuiabá/MT, 18 de Junho de 2014.

PORTAL • 18/06/2014 08:5Í:M

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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DECLARAÇÃO (Empregador Pessoa Jurídica)

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

Ref.: Edital de licitação publica modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N?. 
03/2014 -  TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

DECLARAÇÃO

A ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n9. 
13 .398.337/0001-40, sediada na Av, H istoriador Rubens de Mendonça, n2 1846, Bairro Bosque da 
Saude, CEP 78050-000 M unicípio/Estado Cuiabá - MT por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr.(a) SIDNEI GARCIA, portador da Carteira de Identidade n®. 0614613-9 SSP/MT e do CPF n .̂ 
452.907.411-00, abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial ne. 
03/2014, DECLARA, sob as penas da Lei, que:

• Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação;

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e m enores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho , salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos term os do inciso 
XXXIII do art. 7? da Constituição Federal e Inciso V, Art. 27 da Lei 8666/93, com relação 
determ inada pela Lei n?. 9 .854/1999. _

• Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9? da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n®. 04/90), inexistência 
de fato superveniente im peditivo de habilitação, na forma do § 2°, art. 32, da Lei n .̂ 
8666/93;

Cuiabá, 27 de Junho de 2014

ClOtsSAT cio Comp. Nascontes tio P3ntaruil

Ctr'0'a í 
Dou Fv» G. J gsò dj

lT t>* £pp

r. t?5t

Dariu Aní 
Secretár 

CIOESAT Complexo
TCUtlVO

íascentes do Pantanal

SIDNEI GARCIA 
RG: 0614613-9 CPF/M F 452.907.411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

n v . h is t .  rubEns d e  mEndonçn 18 56  s l  1301 ed. c u in b ó  o f f ic E  to u iE r  
b o s q u E  d n  s o ú d E  c u in b ó  c e p  HBOSO-OOO c o n tn t o @ io n g in R l . in F .b r

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃO JO S É  DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

LAMBARI D OESTE, 

DOS QUATRO MARCOS

C o n s ó r c io  . nSc e n te s  a r a p u t a n g a ,  c A c e r e s ,  c u r v e lã n d i a ,  f i g u e i r O p o l i s  o 'o e s t e ,  g l o r i a  d  o e s t e ,  i n d ia v a í ,  j a u r u ,  
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M U lT f
Assessarla Tributária c Com unlcaçio

PROPOSTA DE PREÇO

AO

CIDESAT DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL CIDESAT DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

A proposta de preço que faz a empresa MULTI ASSESSORIA 

TRIBUTÁRIA E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ - N° 07.957.249/0001-39, com sede na 

Avenida Rubens de Mendonça, n° 1836, Edifício Work Center, Sala 309, Bairro Bosque 

da Saúde, Cuiabá/ MT, CEP 78.050-000, fone (065) 3052-1484.

OBTETO: Execução do projeto de "Apoio Administrativo'', com intuito de atualizar os 

processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 828, 

realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e 

imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 

distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a 

documentação destes processos de negócio vinculando as áreas de compras, contratos, 

licitações, frotas e almoxarifado. Conforme detalhamento no anexo I desta proposta.

Valor Total: 34.410.650,00 (trinta e quatro milhões quatrocentos e dez mil 

seiscentos e cinquenta reais)

De acordo com todas as especificações e condições estabelecidas na 

Solicitação, promovido pela Consórcio.

TRIBUTARIA E COMUNICAÇAO LTDA 

\ CNPJ - N° 07.957.249/ 0001-39

Validade: 60 (sessenta) dias'

Sem mais o momento, e esperamos que venha degnccntro com as 

necessidades desta Prefeitura, desde já agradecemos a solicitação de cotaçãc

*Í Õ 7 . 9 5 7 . 2 4 9 / 0 0 0 1 - 3

A v R ubens  ^ M U J .T I - - " Á ^ ÍS O R I A
SosquH da S«uo<- 

 ̂ Cuiabá -

Cuiabá/MT, 27 de Junho de 2014. 
»

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1836 -  Ed, Work Center 3o andar, sala 309 Bosque da Saúde -  C EP  78050-000 -  Cuiabá -  Mato Grosso
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS

>

Grupo Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO U.M. INTERVALO
NJ HABIT Vlf Unlt -1 

PREFEITURA
Qtde. VlrTolal

PREFEITURA
VlrUnlt-2
CÂMARAS

Vir Total 
CÂMARASMUNICÍPIO Munic.

1.1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 
tecnológico para RecepçSo da Solução Tecnológica.

Serviço

1» 2.000 a 10.000 12.500,00 8 100.000,00 9.375,00 75.000,00
2» 10.001 a 15.000 16.000,00 2 32.000,00 12.000,00 24.000,00

3® 1S.001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00
4» 30.001 ii 60.000 55.000,00 0 - 41.250,00 -

5® 60.001 a 100.000 91.000,00 1 91.000,00 68.250,00 68.250,00

6® Acima de 100.000 164.000,00 0 - 123.000,00 -

1.2 Serviço de Migração /  Conversão de Dados. Serviço

19 2.000 a 10.000 12.500,00 8 100.000,00 9.375,00 75.000,00

2» 10.001 a 15.000 16.000,00 2 32.000,00 12.000,00 24.000,00

3» 15j001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00
4« 30.001 a 60.000 55.000,00 0 - 41.250,00 -

5® 60.001 a 100.000 91.000,00 1 91.000,00 68.250,00 68.250,00
6« Adma de 100.000 164.000,00 0 - 123.000,00 -

1.3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço

1® 2.000 a 10.000 9.100,00 8 72.800,00 6.825,00 54.600,00

2® 10.001 a 15.000 16.500,00 2 33.000,00 12.375,00 24.750,00
3® 15.001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00

4® 30.001 a 60.000 45.000,00 0 - 33.750,00 -

5® 60.001 a 100.000 72.000,00 1 72.000,00 54.000,00 54.000,00

6® Adma de 100.000 110.000,00 0 - 82.500,00 -

1.4
Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração 
de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço

1® 2.000 a 10.000 12.500,00 8 100.000,00 9.375,00 75.000.00
2® 10.001 a 15.000 16.000,00 2 32.000,00 12.000,00 24.000,00
3® 15.001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00
4® 30.001 a 60.000 55.000,00 0 - 41.250,00 -

5® 60.001 a 100.000 91.000,00 1 91.000,00 68.250,00 68.250,00

6® Adma de 100.000 164.000,00 0 - 123.000,00 -

l .S
Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais 
(Patrimônio / Almoxarifado).

Serviço

1» 2.000 a 10.000 10.000,00 8 80.000,00 7.500,00 60.000,00

2® 10.001 a 15.000 16.500,00 2 33.000,00 12.375,00 24.750,00

3® 15.001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00
4® 30.001 a 60.000 45.000,00 0 - 33.750,00 -

5® 60.001 a 100.000 72.000,00 1 72.000,00 54.000,00 54.000,00

6® Acima de 100.000 1 20 .0 00 ,0 0 0 - 90.000,00 -

1.6
Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de 
Processos de Negócio.

2.000 a 10.000 12.500,00 8 1 00 .0 00 ,0 0 9.375,00 75.000,00
10.001 a 1S.000 16.000,00 2 32.000,00 12.000,00 24.000,00

3 o 15:001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00

4® 30.001 a 60.000 55.000,00 0 - 41.250,00 .

5® 60.001 a 100.000 91.000,00 1 91.000,00 68.250,00 68.250,00

G® Adma de 100.000 164.000,00 0 - 123.000,00 -

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



) )
PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS

1« 2.000 a 10.000 12.500,00 8 100.000,00 9.375,00 75.000,00

28 10.001 a 15.000 16.000,00 2 32.000,00 12.000,00 24.000,00

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para implantação

Serviço
3« 15.001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00

dos processos de qualidade. 4« 30.001 a 60.000 55.000,00 0 - 41.250,00 -

5« G0.001 a 100.000 91.000,00 1 91.000,00 68.250,00 68.250,00

6® Acima de 100.000 164.000,00 0 - 123.000,00 -

1« 2.000 a 10.000 12.500,00 8 100.000,00 9.375,00 75.000,00
29 10.001 a 15.000 IG.000,00 2 32.000,00 12.000.00 24.000,00

1.8
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para

Serviço
3ß 15.001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250.00 60.750,00

Mesclagem. 49 30.001 a 60.000 SS.000,00 0 - 41.250,00 -
59 60.001 a 100.000 91.000,00 1 91.000,00 68.250,00 68.250.00

69 Acima de 100.000 164.000,00 0 - 123.000,00 .

1« 2.000 a 10.000 10.000,00 8 80.000,00 7.500,00 60.000,00
29 10.001 a 15.000 16.500,00 2 33.000,00 12.375,00 24.750,00

1.9
Serviço de Identificação dos indicadores de desempenho

Serviço
3« 15.001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00

dos processos. 49 30.001 a 60.000 45.000,00 0 - 33.750,00 -
59 60.001 a 100.000 72.000,00 1 72.000,00 54.000,00 54.000,00

69 Acima de 100.000 120.000.00 0 - 90.000,00 -
19 2.000 a 10.000 10.000,00 8 80.000,00 7.500,00 60.000,00

29 10.001 a 15.000 16.500,00 2 33.000,00 12.375,00 24.750,00

1.10 Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes. Serviço
39 15.001 a 30.000 27.000,00 3 81.000,00 20.250,00 60.750,00
49 30.001 a 60.000 45.000,00 0 - 33.750,00 •

59 60.001 a 100.000 72.000,00 1 72.000,00 54.000,00 54.000,00
69 Acima de 100.000 120.000,00 0 - 90.000,00 -

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL GERAL Grupo 1 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

5.041.400,00 2.880.800,00 2.160.600,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencla e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. 
Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1» Intervalo.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS

)

Grupo Item SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde.
VlrUnlt-1
TODOS Vir Total

2

2.1
Treinamento para Operação da Solução Tecnológica -  
Turma de até 10 alunos

Turma 28 35.000,00 980.000,00

2.2 Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 10 alunos Turma 28 23.000,00 644.000,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 1.624.000,00

Obi.: Valor Por Turma do até 10 alunos. No mcimo munklplo, no caso do contratado de Prefeitura, Câmara Municipal c outroi poderá ser formado Turma Única.

Grupo Item SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M. Qtde. Estlm
Vir Unit -1 

TODOS
Vir TOTAL

3

3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com 
inspeção in-loco).

UST <100.000 12,50 5.000.000,00

3.2
Saneamento do Inventário de Materiais (com Inspeção 
in-loco, adequação do armazenamento e dos locais).

UST 56 17.500,00 980.000,00

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1-100 45,00 63.000,00

3.4
Saneamento do inventario de bens imóveis com 
Caracterização Detalhada.

UST 1400 2.150,00 3.010.000,00

3.5
Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 
Imóveis (Valor de Mercado).

UST 1400 1.230,00 1.722.000,00

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 
Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 400.000 7,00 2.800.000,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400 160,00 224.000,00

3.8
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos de Negócio.

Ponto de 
Funçüo

1400 400,00 560.000,00

3,9 Integrações com sistemas legados e proprietários.
Ponto ilc 
FunçJo

1400 400,00 560.000,00

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 14.919.000,00

Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras

R)7.
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PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS

Grupo SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M. INTERVALO
N* HABIT Vir Unit - 1 Qtde. Vir Total Vir Unit - 2 Vir Total

MUNIClPIO PREFEITURA Munie. PREFtmjKA CÂMARAS CÂMARAS

1 « 2.000 a 10.000 40.000,00 8 320.000,00 30.000,00 240.000,00

29 10.001 a 15.000 50.000,00 2 100.000,00 37.50 0,00 75.000,00

4 . 1
Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e

llcnnça
39 15.001 a 30.000 60.000,00 3 180.000,00 45.000,00 135.0 0 0 ,0 0

Imobiliária. 49 30.001 a 60.000 75.000,00 0 - 56 .250 ,0 0 -
59 60.001 a 100.000 90.000,00 1 90.000,00 67.500,00 67.500,00

69 Acima dc 100.000 140.000,00 0 - 10 5.0 00 ,0 0 -
19 2.000 A 10.000 40.000,00 8 320.000,00 30.000,00 240.000,00

29 10.001 a 15.000 50.000,00 2 100.000,00 37.50 0,00 75.000,00

4 .2
Gestão da Determinação de Valor de Mercado e da

llccnça
39 15.001 a 30.000 60.000,00 3 180.000,00 45.000,00 135.0 0 0 ,0 0

Depreciação dos bens Moveis e Imóveis. 49 30.001 a 60.000 75.000,00 0 - 56 .25 0 ,0 0 -
59 60.001 a 100 000 90.000,00 1 90.000,00 67.500,00 67.500,00

69 Acima de 100.000 140.000,00 0 - 10 5.0 00 ,0 0 -
19 2.000 a 10.000 55.000,00 8 440.000,00 4 1.2 5 0 ,0 0 330.000,00

4 29 10.001 a 15.000 65.000,00 2 130.00 0,00 48 .750,00 97.500,00

4 .3 Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença
39 15.001 a 30.000 90.000,00 3 270.000,00 67.500,00 202.50 0 ,0 0

49 30.001 a 60.000 110 .0 0 0 ,0 0 0 - 8 2.500,00 •
59 60.001 a 100.000 130.00 0,00 1 130.0 0 0 ,0 0 97.500,00 97.50 0,00

69 Acima de 100.000 190.000,00 0 - 14 2.50 0 ,0 0 -
19 2.000 a 10.000 45.000,00 8 360.000,00 33.7 50 ,0 0 270 .000,00

29 10.001 a 15.000 55.000,00 2 110 .0 0 0 ,0 0 4 1.2 5 0 ,0 0 8 2.50 0,00

4 .4 Configuração Plena da Solução. liccnça
39 15.001 a 30.000 65.000,00 3 19 5.0 00 ,0 0 48 .750,00 14 6 .25 0 ,0 0

49 30.001 a 60.000 85.000,00 0 - 6 3.750,0 0 -
59 60.001 a 100.000 10 5.0 00 ,0 0 1 10 5.0 00 ,0 0 78 .75 0 ,0 0 78 .75 0 ,0 0

69 Acima de 100.000 160.000,00 0 - 120 .0 0 0 ,0 0 -

4 .5 Plaquetas com Código de Barras. Unidade TODOS TODOS 0,50 400.000 200.000,00

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL GERAL Grupo 4 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

5.660.000,00 3.320.000,00 2.340.000,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Providencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais, com 
exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades admiistrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 18 Intervalo.

. 2 4 9 / 0 0 0 1 - 3 9 1
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PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS

Grupo SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
N* HABIT Vir Unit -1 

PREFEITURA
Qtde. Vir Total 

PREFEITURA
Vir Unit-2 
CÂMARAS

Vir Total 
CÂMARASMUNIClPIO Munlc.

5

5.1

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e Manutenção 
com Atualização Tecnológica com garantia de 
funcionamento da solução Tecnológica, (faturamento 
parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

1® 2.000 a 10.000 90.000,00 8 720.000,00 67.500,00 540.000,00

2« 10.001 a 15.000 125.000.00 2 250.000,00 93.750,00 187.500,00

3® 15.001.1 30.000 160.000,00 3 480.000,00 120.000,00 360.000,00

4« 30.001 a 00.000 245.000,00 0 - 183.750,00 •

5« G0.001 j  100.000 365.000,00 1 365.000,00 273.750,00 273.750,00

6® Aclm.i de 100,000 610.000,00 0 - 457.500,00 -

5.2
Serviço de Operação Assistida para centralização dos 
acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

1» J.000 a 10.000 110.000,00 8 880.000,00 82.500,00 660.000,00

2« 10.001 a 15.000 170.000,00 2 340.000,00 127.500,00 255.000,00

3® 15.001 a 30.000 220.000,00 3 660.000.00 165.000,00 495.000,00

4® 30.001 a 60.000 280.000,00 0 - 210.000,00 -

5® 60.001 a 100.000 400.000,00 1 400.000,00 300.000,00 300.000,00

6« Acima de 100.000 450.000,00 0 - 337.500,00 -

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL GERAL Grupo 5 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CAMARAS

7.166 .250 ,00 4.095.000,00 3.071.250,00
Obs.: 0  valor m áxim o dos Itens deste Grupo para as Câm aras M unicipais, Previdencia e dem ais entes públicos da Adm in istração  Indireta (V ir Unit. - 2 )  é de 75%  do Valo r das 

Prefeituras M unicipais. Para o Consórcio o valor un itário  do 1? Intervalo .

TOTAL GERAL DA PROPOSTA 34.410.650,00

(Trin ln e quatro m ilhões, quatrocentos e dez m il, se iscentos e cinquenta reais)

São José dos Q uatro M arcos, 27 de Junho de 2014.

[ 0 7 . 9 5 7 , 2 4 9 / 0 0 0 1 - 3 9 1
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^ o r i g í n o l

Lic itan te : O RIG IN AL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA -  EPP 

CNPJ: 13 .398 .337/0001-40

Endereço : A v . H istoriados Rubens de M endonça , 1856, Sala 1301, Bairro  Bosque da 
Saúde, Cuiabá -  M T, Cep 78050-000

Te le fo ne : (65) 3054-2281 Fax (65) 3028-2283

E-m ail: co n ta to @ orig ina l.in f.b r

Conta B ancária :

Banco : Banco do B rasil (001)

Agência : (3499-1)

Conta C o rren te : (48469-5)

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal

Processo de Licitação n?. 03/2014  -  M odalidade : Pregão -  T ipo : M enor preço por item  - 

Registro de preços 02/2014

Apresentamos nossa m elhor Proposta para a execução do projeto de 
"Apoio Adm inistrativo", com intuito de atualizar os processos de 
negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 828, 
realizando o efetivo saneam ento e levantam ento dos bens 
patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que 
envolvem desde a aquisição ate a distribuição e arm azenam ento dos 
m ateriais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, 
licitações, frotas e almoxarifado, conforme especificações do TERMO 
DE REFERÊNCIA e detalhado na tabela de serviços a seguir:

(
h v . h i s t .  r u b E n s  d E  m E n d o n ç n  1 8 5 6  s l  1 3 0 1  E d .  c u iq b ó  officE touiEr

PROPOSTA DE PREÇO

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS 

Conforme detalhamento constante no Termo de Referência.

Grupo Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO U.M. INTERVALO

N» HABIT
VlrUnit-1

PREFEITURA

Qtde.
Vir Total 

PREFEITURA

Vir Unit - 2 

CÂMARAS

Vir Total 

CÂMARAS
MUNICÍPIO Munic.

1

1.1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 

tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.
Serviço

1? 2.000 a 10.000

12.000,00
6

96.000,00 9.000,00 72.000,00

2® 10.001 a 15.000

18.000,00
2

36.000,00 13.500,00 27.000,00

39 15.001 a 30.000

30.000,00
3

90.000,00 22.500,00 67.500,00

49 30.001 a 60.000

50.000,00
0 . 37.500,00 .

50 60.001 a 100.000

90.000,00
1

90.000,00 67.500,00 67.500,00

69

Acima de 100.000

150.000,00
0

- 112.500,00 -

1.2 Serviço de Migração / Conversão de Dados. Serviço

19 2.000 a 10.000

12.500,00
6

100.000,00 9.375,00 75.000,00

29 10.001 a 15.000

18.000,00
2

36.000,00 13.500,00 27.000,00

39 15.001 a 30.000

30.000,00
3

90.000,00 22.500,00 67.500,00

49 30.001 a 60.000

60.000,00
0 . 45.000,00 .

S9 60.001 a 100.000

100.000,00
1

100.000,00 75.000,00 75.000,00
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62

Acima de 100.000

180.000,00 0 - 135.000,00 -

1.3
Serviço de Análise e Qualificação de Dados 

Migrados.
Serviço

ie 2.000 a 10.000

12.000,00 8
96.000,00 9.000,00 72.000,00

2? 10.001 a 15.000

18.000,00 2 36.000,00 13.500,00 27.000,00
3? 15.001 a 30.000

30.000,00 3 90.000,00 22.500,00 67.500,00
49 30.001 a 60.000

45.000,00 0 33.750,00
55 60.001 a 100.000

80.000,00 1 80.000,00 60.000,00 60.000,00
69

Acima de 100.000

150.000,00 0 - 112.500,00 -

1.4
Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 

Configuração das Tabelas Coorporativas, 

Configuração de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço

19 2.000 a 10.000

15.000,00 8 120.000,00 11.250,00 90.000,00
25 10.001 a 15.000

30.000,00 2 60.000,00 22.500,00 45.000,00
32 15.001 a 30.000

60.000,00 3 180.000,00 45.000,00 135.000,00
49 30.001 a 60.000

100.000,00 0
75.000,00

59 60.001 a 100.000

150.000,00 1 150.000,00 112.500,00 112.500,00
69 Acima de 100.000

180.000,00
0

135.000,00
1.5 Consultoria Classificação e Padronização dos Serviço 19 2.000 a 10.000

12.000,00 8 96.000,00 9.000,00 72.000,00
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Materiais (Património / Almoxarifado). 2o- 10.001 a 15.000

18.000,00 2
36.000,00 13.500,00 27.000,00

3 e 15.001 a 30.000

30.000,00
3

90.000,00 22.500,00 67.500,00
49 30.001 a 60.000

45.000,00
0

33.750,00
59 60.001 a 100.000

80.000,00
1

80.000,00 60.000,00 60.000,00
69 Acima de 100.000

150.000,00
0

112.500,00

1.6
Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de 
Processos de Negócio.

Serviço

1® 2.000 a 10.000

15.000,00 8
120.000,00 11.250,00 90.000,00

29 10.001 a 15.000

25.000,00
2

50.000,00 18.750,00 37.500,00
39 15.001 a 30.000

50.000,00 3
150.000,00 37.500,00 112.500,00

49 30.001 a 60.000

100.000,00
0

75.000,00
59 60.001 a 100.000

130.000,00 1
130.000,00 97.500,00 97.500,00

69 Acima de 100.000

180.000,00
0

135.000,00

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para 
implantação dos processos de qualidade.

Serviço

19 2.000 a 10.000

12.500,00 8 100.000,00 9.375,00 75.000,00
29 10.001 a 15.000

20.000,00
2

40.000,00 15.000,00 30.000,00
39 15.001 a 30.000

35.000,00 3 105.000,00 26.250,00 78.750,00
49 30.001 a 60.000

50.000,00 0 37.500,00
59 60.001 a 100.000

90.000,00 1
90.000,00 67.500,00 67.500,00
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65 Acima de 100.000

150.000,00
0

112.500,00

1.8
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para 
Mesclagem.

Serviço

12 2.000 a 10.000

12.500,00 8 100.000,00 9.375,00 75.000,00
22 10.001 a 15.000

18.000,00 2 36.000,00 13.500,00 27.000,00
32 15.001 a 30.000

25.000,00 3
75.000,00 18.750,00 56.250,00

42 30.001 a 60.000

50.000,00 0
37.500,00

52 60.001 a 100.000

100.000,00
1

100.000,00 75.000,00 75.000,00
62 Acima de 100.000

150.000,00
0

112.500,00

1.9
Serviço de Identificação dos indicadores de 
desempenho dos processos.

Serviço

12 2.000 a 10.000

12.000,00 8 96.000,00 9.000,00 72.000,00
22 10.001 a 15.000

18.000,00
2

36.000,00 13.500,00 27.000,00
32 15.0013 30.000

25.000,00 3
75.000,00 18.750,00 56.250,00

42 30.001 a 60.000

40.000,00
0

30.000,00
52 60.001 3 100.000

80.000,00 1
80.000,00 60.000,00 60.000,00

62 Acima de 100.000

120.000,00 0
90.000,00

1.10
Cadastramento de Contratos Administrativos 
Vigentes.

Serviço

12 2.000 a 10.000

10.000,00
8

80.000,00 7.500,00 60.000,00
22 10.001 a 15.000

18.000,00 2
36.000,00 13.500,00 27.000,00

32 15.0013 30.000

30.000,00 3
90.000,00 22.500,00 67.500,00
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45 30.001 a 60.000

50.000,00 0
37.500,00

55 60.001 a 100.000

80.000,00 1
80.000,00 60.000,00 60.000,00

65 Acima de 100.000

120.000,00 0
90.000,00

TO TAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO

TO TAL G ERA L Grupo 1 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

5.986.750,00 3.421.000,00 2.565.750,00
O bs.: O va lo r m áxim o dos Itens deste Grupo para as Câm aras M unicipais, Previdencia e dem ais entes públicos da Adm in istração Indireta (V ir Unit. - 2) é de 75% do 

Valor das Prefe ituras M unicipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário  do 1? Intervalo .

Grupo Item SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde.
Vir Unit -1 

TODOS V ir Total

2

2.1
Treinamento para Operação da Solução Tecnológica -  
Turma de até 10 alunos

Turma 28
18.000,00 504.000,00

2.2 Treinamento sobre o Negócio-Turma de até 10 alunos Turma 28
12.000,00

336.000,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO

840.000,00
O bs.: Valor Por Turm a de até 10 alunos. No m esm o m unicíp io , no caso de contratação de Prefe itu ra , Câm ara M unicipal e outros 

poderá ser form ado Turm a Única.

Grupo Item SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M.
Qtde.

Estlm
Vir Unit - 1 

TODOS
V ir TO TAL

3 3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 
in-loco).

UST 400.000
12,70

5.080.000,00
í ! /
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3.2
Saneamento do Inventário de Materiais (com inspeção 

in-loco, adequação do armazenamento e dos locais).
UST 56

18.000,00 1.008.000,00

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1400
45,00 63.000,00

3.4
Saneamento do inventario de bens imóveis com 

Caracterização Detalhada.
UST 1400

2.250,00 3.150.000,00

3.5
Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 
Imóveis (Valor de Mercado).

UST 1400
1.250,00 1.750.000,00

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 

Móveis conforme (Valor de Mercado).
UST 400.000

6,30 2.520.000,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400
165,00 231.000,00

3.8
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 

Processos de Negócio.
Ponto de 
Função

1400
420,00

588.000,00

3.9 Integrações com sistemas legados e proprietários.
Ponto de 
Função

1400
420,00 588.000,00

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO

14.978.000,00
O bs.: Os valores unitários deste grupo são os m esm os para todas as unidades, seja para P re fe itu ras, câm aras M unicipais e outras.

Grupo ITEM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M. INTERVALO

N» HABIT
Vir Unit -1 

PREFEITURA

Qtde.
Vir Total 

PREFEITURA
Vir Unit - 2 
CÂMARAS

Vir Total 
CÂMARAS

MUNICÍPIO Munlc.

4 4.1 Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e
Licença ie 2.000 a 10.000

40.000,00
8

320.000,00 30.000,00 240.000,00
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Imobiliária. 25 10.001 a 15.000

50.000,00
2

100.000,00 37.500,00 75.000,00
38 15.001 a 30.000

60.000,00
3

180.000,00 45.000,00 135.000,00
49 30.001 a 60.000

80.000,00 0
60.000,00

59 60.001 a 100.000

100.000,00
1

100.000,00 75.000,00 75.000,00
69 Acima de 100.000

150.000,00
0

112.500,00

4.2
Gestão da Determinação de Valor de Mercado e da 
Depreciação dos bens Moveis e Imóveis.

licença

19 2.000 a 10.000

40.000,00
8

320.000,00 30.000,00 240.000,00
29 10.001 a 15.000

50.000,00 2 100.000,00 37.500,00 75.000,00
39 15.001 a 30.000

60.000,00 3 180.000,00 45.000,00 135.000,00
49 30.001 a 60.000

80.000,00 0
60.000,00

59 60.001 a 100.000

100.000,00
1

100.000,00 75.000,00 75.000,00
69 Acima de 100.000

150.000,00 0
112.500,00

4.3 Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença

19 2.000 a 10.000

50.000,00
8

400.000,00 37.500,00 300.000,00
29 10.001 a 15.000

60.000,00
2

120.000,00 45.000,00 90.000,00
3« 15.001 a 30.000

80.000,00 3 240.000,00 60.000,00 180.000,00
49 30.001 a 60.000

100.000,00
0

75.000,00
59 60.001 a 100.000

120.000,00
1

120.000,00 90.000,00 90.000,00
69 Acima de 100.000

180.000,00
0

- 135.000,00 -
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19 2.000 a 10.000

40.000,00
8

320.000,00 30.000,00 240.000,00
29 10.001 a 15.000

50.000,00
2

100.000,00 37.500,00 75.000,00

4 .4 Configuração Plena da Solução. licença

3« 15.001 a 30.000

60.000,00 3 180.000,00 45.000,00 135.000,00
4® 30.001 a 60.000

80.000,00
0 . 60.000,00

59 60.001 a 100.000

100.000,00 1
100.000,00 75.000,00 75.000,00

69 Acima de 100.000

150.000,00
0

112.500,00
4.5 Plaquetas com Código de Barras. Unidade TODOS TODOS

0,50 400.000
200.000,00

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL GERAL Grupo 4 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CAMARAS

5.415.000,00 3.180.000,00 2 .2 3 5 .0 0 0 ,0 0
Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de do Valor das Prefeituras 
Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1® Intervalo.

Grupo I te m SER V IÇ O S CO N TIN U A D O S U.M. IN TER V A LO
N« HABIT

V ir Unit -1 

PREFEITURA

Q td e .
Vir Total 

PREFEITURA

Vir Unit - 2 

CÂMARAS

Vir Total 

CÂMARAS
MUNICÍPIO M unie .

5 5.1

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com 
garantia de funcionamento da solução Tecnológica, 
(faturamento parcelas mensais)

VAIOR 
ANUAL 

12 meses

1® 2.000 a 10.000

84.000,00 8 672.000,00 63.000,00 504.000,00
2® 10.001 a 15.000

120.000,00
2

240.000,00 90.000,00 180.000,00
39 15.001 a 30.000

156.000,00 3 468.000,00 117.000,00 351.000,00
49 30.001 a 60.000

240.000,00
0 _ 180.000,00 _
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53 60.001 a 100.000

360.000,00 1
360.000,00 270.000,00 270.000,00

69 Acima de 100.000

600.000,00 0 450.000,00

5.2
Serviço de Operação Assistida para centralização dos 
acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

19 2.000 a 10.000

120.000,00
8

960.000,00 90.000,00 720.000,00
29 10.001 a 15.000

180.000,00 2 360.000,00 135.000,00 270.000,00
39 15.001 a 30.000

240.000,00 3 720.000,00 180.000,00 540.000,00
49 30.001 a 60.000

300.000,00 0
225.000,00

59 60.001 a 100.000

420.000,00 1
420.000,00 315.000,00 315.000,00

69 Acima de 100.000

480.000,00 0
360.000,00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL GERAL Grupo 5 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

7.350.000,00 4.200.000,00 3 .1 5 0 .0 0 0 ,0 0
O bs.: 0  valor m áxim o dos Itens deste Grupo para as Câm aras M unicipais, Previdência e dem ais entes públicos da Adm inistração Indireta (V ir Unit. - 2 ) é de 75 do 

Valor das Prefe ituras M unicipais. Para o Consórcio o valor unitário do l 9 Intervalo.

TO TAL GERAL DA PRO POSTA 34.569.750,00
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TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 34.569.750,00

A presente Proposta apresenta o valor total de R$ 34.569.750,00, E o Valor por extenso é Trinta e 
quatro milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais.

Condições de fornecimento:

1- O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (Sessenta) dias.

2) Todos os custos estão incluídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, transporte, fretes, 
carga e descarga e despesas de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
execução do objeto deste Pregão.

Cuiabá, 27 de Junho de 2014

SIÒNEIGARCIA 
RG: 0614613-9 CPF/MF 452.907.411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

CIDESAT

Fls. ãà jp . 
Rub. (F\i_
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ENVELOPE N9 1 -  PROPOSTAS DE PREÇOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E 

TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N9 03/2014 QflciMSOWÇÕESTfflOUtoCMUM

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP 

CNPJ 13.398.337/0001-40
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

^ o n s ó r c io  -,a5Ce n te s  
Complexo M
do Pantan31

Sede: SAO JO S É  DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INOIAVAl, JAURU, LAMBARI D'OESTE, 
MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-m ail: n ascentesd o p an tan a l@ g m a il.co m  - S ITE : w w w .n a sce n te sd o p a n ta n a l.o rE .b r

PROCESSO LICITATÓRIO 04 /2014  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 03 /2014

ABERTURA

HABILITAÇÃO

CID ESAT

Fls. <3 3% 

Rub.

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125- Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO. INDUSTRIA E COMERCIO EXTER IO R 
SECRETA R IA  DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO

JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

PÁGINA 
__̂—  A j |Ú -  j|ra ;

Pãaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documontos arquivados nesta Junta Comercial o são  vigontos 
na data da sua expedição.
Nome Em presarial
ORIGINAL SO LU ÇÕ ES TECNOLÓGICAS LTDA EPP

Natureza Jurid lca : SO CIED AD E EM PRESARIA  LIMITADA

Número do Identificação d o Registro de CNPJ
Em presas • NIRE (Sede)

51 2 0123569-4 13.398.337/0001 -40

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

17/03/2011

Data de Inicio 
de Atividade

01/03/2011

Endereço Completo (Logradouro, N° o Complemento, Bairro, Cidade, UF, C EP )
RUA AMÉRICO SALGADO FILHO, 858, ARAES, CUIABÁ, MT, 78.008-020----- ----  *>■ -----------L— .--- — --- ■ - —— -- -------------—- — l “ *^- ---------- —
Objeto Social
PRESTAÇÃO  DE SERV IÇO S NA A Á REA  DE INFORMÁTICA. ADMINISTRAÇÃO DE BANCOS DE DADOS E SEGURANÇA DE 
R ED E ; IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÁO  PATRIMONIAL E  INVENTÁRIO PATRIMONIAL; PRESTAÇÃO  DE SERV IÇO S DE 
LEVANTAMENTO PATRJMONIAL; SERV IÇ O S E FORNECIMENTO DE EMPLAQUETAME PATRIMONIAL; AUDITORIA DE 
SO FTW ARE E  DE R E D E S ; GESTÁO  DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO BEM COMO IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
DE SEGURANÇA; DESENVOLVIMENTO E  INSTALAÇÃO DE R ED ES  ESTRUTURADAS FÍS ICAS E  SEM  FIO; 
DESENVOLVIMENTO DE APLICAÇÕ ES E SO FTW ARE PARA ÓRGÃO PÚBLICO S E EM PRESAS PRIVADAS; 
IMPLEMENTAÇÃO DE PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA PARA EN TES PÚ BLICO S E  PRIVADOS; ALU G U EL DE 
SO FTW ARES PARA EN TES PÚBLICO S E  PRIVADOS; PRO JETO S E  ESPEC IFICAÇÃO  DE SO FTW ARE BEM COMO SEU 
DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E  SU PO RTE PARA EN TES PÚBLICO S E  PRIVADOS; 
TERCEIR IZA ÇÕ ES DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA; SERV IÇO S DE CO RRESPO N DEN TE LO CAL E REPRESEN TAÇÃO  
DE TER C E IR O S : TREINAMENTO G EREN CIAL PARA INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS; ASSESSO R IA  E  APOIO NAS 
ÁREAS. FISCAL, COBRANÇA EXTRAJUD IC IAL, ADMINISTRATIVA E  DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TERCEIRIZAÇÃO  
DE APOIO ADMINISTRATIVO, LIMPEZA, JARDINAGEM. PORTARIA E RECEPÇÀ O ; PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO S DE 
ASSISTÊN CIA  TÉCNICA NA ÁREA DE INFORMÁTICA E  COUGADAS; SERV IÇO S DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
INDEXAÇÃO; SERVtÇO S DE CERTIFICAÇÃO  DIGITAL; PRO JETO S . CRIAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE S ITES  PARA ÓRGÃOS 
PÚBLICO S E PRIVADOS; COMÉRCIO DE BEN S DE CONSUMO DURÁVEIS E NÂO DURÁVEIS. TAIS COMO: COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓ RIO  E INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ N ICO S; 
INSTALAÇÃO. TREINAMENTO E ASSISTÊN CIA TÉCNICA EM INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE SISTEM AS E  PRODUTOS DE 
SO FTW ARE; LICENÇA O É USO DE SOFTW ARE E  MONTAGEM MECÂNICA E  ELETRÔ N ICA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO G EREN CIAL E COM ERCIAL.

■

Capital: RS 80.000.00 
(OITENTA MIL REAIS)

Capital Intogralizado: RS 
(OITENTA MIL REAIS)

80.000.00

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo do Duração

Indeterminado

Sóclos/Particlpaçao no Capltal/Espécle de SóciofAdmlnistrador/Térmlno do Mandato Tórmino do
Nome/CPFoy CNP.) Particloacao no canital IRSI Esnécig tte Soclo Administrador Mandato

SIDNEJ GARCIA 80.000,00 SOCIO
452,907.411 *00

Administrador XXXXXXXXXX

Número: 20140512063

Último Arquivamento 

Data: 25/04/2014 

Ato: ALTERACAO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  NOME EM PRESARIAL)

CUIABA - MT 18 de junho de 2014

Situação 
REG ISTRO  ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

KATTA CRISTINA TEIXEIRA  DA COSTA DINIZ 
SECR ETÁ R IA  GERAL

WalíAgitfDlivciíci
A D E S '  fv>ítTi2S p 41 )

C  Mflfc EMPO

CIDESAT 

FIS, c ^ r j  

Rub. ( S __Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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O RIG IN AL CO M ÉRCIO  SER V IÇ O S  E R E P R E S E N T A Ç Õ E S  LTDA

CONTRATO SOCIAL

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados.

U LISSES  GARCIA NETO brasileiro natural de Várzea Grande/MT, onde 
nasceu a 08 de setembro de 1983 solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e 
Maria Advirges de Miranda Leite Garcia, inscrito no C P F  sob o n° 
003.455 351-70. portador da Cédula de Identidade RG de n° 1339873-3 
SSP/ME expedida em 22/10/2007 domiciliado em Cuiabá/MT a Rua Barão de 
Melgaço nu 50. Porto. Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02 
Apartamento 103. CEP  78.025-300 e

SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP . onde nasceu 
a 05 de Janeiro de 1974. casado sob o regime de comunhão parcial, analista 
de sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no C P F  sob o n° 452.907 411- 
00. portador da CNH o n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 
23/01/2014 emitida em 04/02/2009, domiciliado em Várzea Grande/MT a Rua 
Santa Genoveva Quadra 9 Bloco B2 Apto 102.C E P  78.125-070 (art. 597, I, 
CC/2002)

Resolvem de comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada 
mediante seguintes clausulas e condições

CLAUSULA PRIMEIRA V J  W 'c
Parágrafo Único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
dependência, mediante alteração contratual desde que aprovado pelos votos correspondentes 
dds sócios ro mínimo, a três quartos do capital social nos termos do art. 1 
10 406/2002 *- ■ -

^ O í i B r e  c o m  o o r i g i n a i

A  <r.J-

A sociedade girará sob o nome empresarial ORIGINAL COM ÉRCIO SERVIÇOS  
R EPRESEN TA ÇÕ ES LTDA e terá sede e domicilio na Av General Mello ^1169 Bairro 
Cuiabá-MT C EP  78015-300

E

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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CLÁUSULA SEGUNDA

O capital social será RS 80 000.00 (Oitenta Mil Reais) dividido em 80 000 (Oitenta Mil Quotas) 
de valor nominal RS 1,00 (Um Real), íntegralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais. 
pelos sócios U lisses Garcia Neto. na quantia de 40 000 Quarenta Mil Quotas no valor de RS 
1,00 real cada e Sidnei Garcia na quantia de 40.000 Quarenta Mil Quotas no valor de RS 1.00 

real cada.

Sócio N- de Quotas % Valor R$
Ulisses Garcia Neto 40 000 50 RS 40 000,00

Sidnei Garcia 40.000 50 RS 40.000,00
Total 100 RS 80.000.00

Parágrafo Unico. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art 1 056, arl
1 057. CC/2002)

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objeto social o ramo:

Ç 0 ? \ h

r

A) Prestação de serviços: Terceirizações de mão de obra especializada ou não. serviço de 
correspondente local e representação de terceiros: consultoria, assessoria e treinamento 
gerencial para instituições públicas e privadas, assessoria e apoio nas áreas juridica, Fiscal e 
administrativa; terceirização de apoio administrativo; pesquisa de mercado em produtos e 
serviços, elaboração de pesquisas, e elaboração de projetos nas áreas sociais e humanas 
seleção e contratação de recursos humanos treinamento e capacitação de recursos humanos, 
promoção de curso de especialização promoção de cursos e seminários de atualização e 
aperfeiçoamento; assessoria. editoração e divulgação de material jornalístico, publicitário, de 
marketing por meio impresso ou eletrônico seja ele didático, pedagógico, literário, artístico e 
cultural, incluindo sua produção elcu comercialização; intermediação de serviços gráficos, 
serviços de assessoria de imprensa, designer divulgação de eventos para instituições publicas 
e privadas, assistências e filantrópicas, locação de mão de obra para órgãos públicos e 
privados, assessoria e consultoria na criação de arquivos e bibliotecas, bem como organização 
do acervo; locação de espaço físico para eventos, festas e cerimonias, promoção e 
coordenação de eventos, festas e cerimonias; intermediação de serviços de hospedage 
serviços de apoio logístico, serviços de decoração, cerimonial e recepção; fornecimento d< 
alimentação, serviço de coffe - break; filmagem de festas e eventos; locação de materiais 
equipamentos para festas e eventos tais como, tendas, palcos, jogos de mesa freezer, caixa 
térmica equipamentos de áudio visual equipamentos de sonorização e informática aluguel de

^cfara escritório; prestação de serviços na a ârea de informática, 
l i  dados e segurança de rede, auditoria de software e de redes.*

ges^âc_de tecnologia da informação bem como implementação de políticas de segurança,
e instalação de redes estruturadas físicas e sem fio, implementação de plano V .  / 

dirètordfTíníõrmática Para entes públicos e privados, aluguel de softwares para entes públicos*,

uoníere o t x o t I

EscrivA do Potícta

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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e privados, projetos e especificação de software bem como seu desenvolvimento, implantação 
manutenção e suporte para entes públicos e privados; prestação de serviços de assistência 
técnica na área de informática e coligadas; serviços de digitalização de documentos e 
indexação; serviços de certificação digital, projeto, criação e manutenção de sites para órgãos 
públicos e privados, serviços de mediação na compra e venda de imóveis e hipotecas, 
administração de carteira imobiliária, locação de imóveis próprios e de terceiros; serviços de 
limpeza, desinfecção e higienização de imOveis e logradouros públicos ou particulares 
ajardinamento e conservação; vigilância e guarda de bens moveis e imóveis, serviços técnicos 
orofissionais de cópia e reprodução de documentos oroduçáo de laudos de avaliação de 
imóveis, serviços de limpeza pública e coleta de lixo publico serviços de locação de veiculos e 
maquinários leves e pesados, terceirização de transporte com fornecimento de veículos, 
administração de postos de abastecimento e distribuição de combustíveis com sistema próprio 
ou desenvolvimento do mesmo gestão de abastecimento e manutenção de frotas de veículos, 
máquinas e implementos

B) Prestação de Serviços na Construção Civil Empreitadas e sub-empreitadas na construção 
civil incorporação imobiliárias, permula; locação e sub-loeação de objetos c equipamentos 
da construção civil, projetos e execução de engenharia civil em eiètrica. alvenaria, hidraulica 
e redes, loteamento de imóveis em geral; manutenção civil.hidráulica e elétrica de imóveis 
em geral; manutenção, montagem e instalações de bens em indústrias, casas comerciais e 
residenciais.implantação. preservação e distribuição de água. coleta e tratamento de 
esgotos, e implantação de conjuntos habitacionais

r* s '

C) Comércio Comércio de bens de consumo duráveis e não duráveis tais como' Comércio de 
máquinas e equipamentos oara escritório e informática; Comércio de equipamentos 
eletrônicos, instalação treinamento e assistência técnica em informática. Comércio de 
sistemas e produtos de software. Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação, comercialização de produtos para 
escritório; compra e venda de materiais de consumo secos e molhados para órgãos públicos 
e privados, equipamentos suplementos e artigos de papelaria e escritório, copa e cozmha 
tais como papel, agua café açúcar, copos, sacos plásticos entre outros; Comércio e 
intermediação de passagens áreas e terrestres. Comércio de equipamentos e suplementos 
de informática

ClOESM

CLÁUSULA QUARTA
Rub

A^sociedade iniciará suas atividades em 01/03/2011 e seu prazo de duração é indeterminado 
(art 957, II, CC/2002) Confere com o original 

Autenticado
E rr ie t

\

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



àíiioho o mo., tMtiíioj 
cbßoiinsiuA

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



Confere com o originai pAGIMA 
Autenticado ,2h-

E m iv Jh J tL
CLÁUSULA OU,NTA P q j J /

A - s j 1

As quotas são mdivisiveisèvção PqffiffÃt/i/fòi.?<ntfÍMifrptt transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio aejuçm f e m  igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquís<ção\s9 postas ã venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertmeh^ (art. 1 056, art 1 057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçào do capital social (art. 1 052 CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá ao sócio U lisses Garcia Neto com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre de interesse da 
sociedade autorizado o uso do nome empresanal, vedado, no entanto, fazé-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de aualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do(s) 
outro(s) sócio(s). (arts 997. VI 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

§ 1o No exercicio da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo 
de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

§ 2o Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 
desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10 406/ 
2002

CLAUSULA OITAVA c
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do inventáno, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
auotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1 065. CC/2002)

\ C I O '

 ̂L\ o
CLÁUSULA NONA \F*S

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social os socios deliberarão sobre as 
contas e designarão admimstrador(esj quando for o caso (arts 1 071 e 1.072. § 2o e art 
1.078. CC/2002) . \

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de que trata a 
Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam 
dispensadas quando todos os sócios da sociedade declarar por escrito estiarem cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. da reunião a ser realizada bem como, declararem ter recebido 
com a antecedência minima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e 
Demonstrações Financeiras do Exercicio social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou ainda, cópia 
autêntica de documentos sociais que forem obieto da pauta dessas discussões nas reuniões 
ou assembléias previstas

Parágrafo segundo -  Tornar*se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, 
quando todos os sócios, decidirem por escnto sobre a matéria que seria objeto de tais 
convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas

Parágrafo terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias de 
sócios, passarão a ter eficácia juridica. a partir do arquivamento da Ata competente perante o 
órgão de Registro do Comércio

CLÁUSULA DÉCIMA

Falecendo ou interditado qualquer sócio. 3 sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possivel ou inexistmdo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio (art. 1 028 e art 1 031. CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Os) Administrador(es) declara(m), sob as oenas da lei. de que não est(âo) impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela. a pena que vede ainda que temporanamente. o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública.ou a 
propriedade (art 1 011. § 1o. CC/2002)

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socied 
se resolva em relação a seu sócio

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Confere com o originai 

Autenticado
) & f í£
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A sociedade poderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual, excluir por justa causa, 
deliberando por votos que representem à maioria do capital social, sócios que deixarem de 
integralizar suas quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de 
inegável gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa

CLÁUSULA DÉCIMA TER CEIRA

Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
juntamente com duas testemunhas.

JO A fVQ t p.fjfiTO O M VO KO TfW KH V

SECRE™'Wij57
TESTEMUNHAS

Confere corn o origine 
Autenticado

MARCOS AN/0MÍO D.E SOUZA 
RG N° 30.06172>\X -  SSP/SP 

CPI?N 0.'H5Z!?69.111-49

tm £V/ç£ W
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ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA
EPP.

CNPJ/MF n° 13.398.337/0001-40

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, os sócios a 
seguir identificados:

ULISSES GARCIA NETO, brasileiro, natural de Várzea Grande/MT. onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007, residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50. Bairro Porto, 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02, Apartamento 103, CEP
78.025-300.

SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP, onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452.907.411-00, portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014. emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, na Rua Santa 
Genoveva, Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.

Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada, 
denominada, ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
EPP, com sede e foro na Av General Mello n° 1169, Bairro Poção, Cuiabá-MT, CEP 
78015-300, inscrita no CNPJ sob n° 13.398.337/0001-40, constituída mediante 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso -
JUCEMAT sob n° 51201235694, em sessão de 17 de Março de 2011, neste ato____
resolvem, de comum acordo, pelo presente instrumento e na melhor forma qe CiDE- 
direito. promover alteração do contrato social em vigor, nas cláusulas e condicõeK^c 
seguintes: \ Rub._

I -  Alterar a denominação social da sociedade que passa a denominar-se 
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP.

\ ------a . --------  ------------ _cja| Sociedade que passa a ser A sociedade tem como

Poc

o de serviços na a área de informática, administração de 
os da dados e segurança de rede; Implementação de gestão patrimonial e 
M Q ârtrim onial; Prestação de serviços de levantamento patrimonial e

c ò P i A  *  *:
i PoHcíaEste documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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consultoria em inventário patrimonial; Serviços e fornecimento de emplaquetamento 
patrimonial; Auditoria de software e de redes; Gestão de tecnologia da informação 
bem como implementação de politicas de segurança. Desenvolvimento e instalação 
de redes estruturadas físicas e sem fio; Desenvolvimento de aplicações e software 
para órgão públicos e empresas privadas; Implementação de plano diretor de 
informática para entes públicos e privados; Aluguel de softwares para entes 
públicos e privados; Projetos e especificação de software bem como seu 
desenvolvimento, implantação, manutenção e suporte para entes públicos e 
privados; Terceirizações de mão de obra especializada; Serviços de correspondente 
local e representação de terceiros; Treinamento gerencial para instituições públicas 
e privadas; Assessoria e apoio nas áreas, fiscal, cobrança extrajudicial, 
administrativa e de Tecnologia da Informação; Terceirização de apoio 
administrativo, limpeza, jardinagem, portaria e recepção; Prestação de serviços de 
assistência técnica na área de informática e coligadas; Serviços de digitalização de 
documentos e indexação; Serviços de certificação digital; Projetos, criação e 
manutenção de sites para órgãos públicos e privados; Comércio de bens de 
consumo duráveis e não duráveis, tais como Comércio de máquinas e 
equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos eletrônicos; 
Instalação, treinamento e assistência técnica em informática; Comércio de sistemas 
e produtos de software; Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação gerencial e comercial.

II - Alterar a sede da empresa para o seguinte endereço: Av. Dr. Meireles. n° 352 
sala 06, Bairro Tijucal, Cuiabá - MT, CEP 78088-010

Confere c o o m fia a jQ  <8èntrato Social da sociedade, que passa a reger-se pelas 
• , cláiisulas a condições seguintes:

A U t e n t * N A L  SO L U Ç O E S  T EC N O LO G IC A S  LTDA EPP.

p Q P  \  ^Q( Q üJkJ?  ̂ C NPJ n° 13 -398-337/0001-40

\  CO NTRATO  SO C IA L  C O N SO L ID A D O

'sócios titulares das quotas representativas do capital social da sociedade são:

ULISSES GARCIA NETO, brasileiro, natural de Várzea Grande/MT, onde nasceu  ̂ cvuc r̂ 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirge§ . t 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70. portador da\
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007, residente' RviiK. 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço n° 50, Bairro Porto, 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02, Apartamento 103, CEP , .
78.025-300. / / ?

SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP, onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. analista ̂ e 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452.907.411-00. portador

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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da CNH n” de Registro 00477377423 DETRAN-MT. válida até 23/01/2014. emilida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, na Rua Santa 
Genoveva, Quadra 09, Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a denominação social de ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede na Av. Dr. Meireles, n° 352 sala 06, Bairro 
Tijucal, Cuiabá - MT, CEP 78088-010.

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no minimo, a três quartos do capital social, nos termos 
do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA

O capital social da sociedade é RS 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas, de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizados pelos sócios, em moeda corrente nacional, assim distribuído:

SOCIOS QUOTAS VALOR RS (%)
ULISSES GARCIA NETO 40.000 40 000,00 50,00
SIDNEI GARCIA 40.000 40.000,00 50,00

Total 80.000 80.000,00 100,00

Confere

Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sòcio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social a prestação de 
serviços na a área de informática, administração de bancos de dados e segurança 
de rede: Implementação de gestão patrimonial e inventário patrimonial; Prestação 
de serviços de levantamento patrimonial e consultoria em inventário patrimonial; 
Serviços e fornecimento de emplaquetamento patrimonial, Auditoria de software 
de redes: Gestão de tecnologia da informação bem como implementação d 
políticas de segurança; Desenvolvimento e instalação de redes estruturadas fisica 
e sem fio; Desenvolvimento de aplicações e software para órgão públicos e 
empresas privadas; Implementação de plano diretor de informática para entes 
públicos e privados; Aluguel de softwares para entes públicos e privados; Projetos e 
especificação de software bem como seu desenvolvimento, implantação,

[jpara entes públicos e privados; Terceirizações de mão de 
/iços de correspondente local e representação de terceiros; 

kgerencial para instituições públicas e privadas; Assessoria e apoio r)as 
cobrança extrajudicial, administrativa e de Tecnologia da Informação; 

Terceirizacão de apoio administrativo, limpeza, jardinagem, portaria e recepçãi.. I erceirizacaEm c9-kíê fé

Escnvè d* PoKdi
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Prestação de serviços de assistência técnica na área de informática e coligadas; 
Serviços de digitalização de documentos e indexação; Serviços de certificação 
digital; Projetos, criação e manutenção de sites para órgãos públicos e privados; 
Comércio de bens de consumo duráveis e não duráveis, tais como:.Comércio de 
máquinas e equipamentos para escritório e informática; Comércio de equipamentos 
eletrônicos; Instalação, treinamento e assistência técnica em informática; Comércio 
de sistemas e produtos de software; Licença de uso de software e montagem 
mecânica e eletrônica de equipamentos de informática e automação gerencial e 
comercial.

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade teve inicio de suas atividades em 01/03/2011 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 
1.056. art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, 
CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá ao sócio Ulisses Garcia Neto, isoladamente, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

§ 1o - No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada.—— - T 
mensal a titulo de pró-labore. cujo valor será definido de comum acordo entre cfe C'°
socios.

§ 2o - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
r societário, desdç qye apr.ovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1 061Ooníere ©om'0°w§mal
Autenticado C Ò P ^

Em ~A/ç(c //v
)< JU X ^
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Confere corn o originaUA G IM A  
Autenticado -yL 

Em
CLAUSULA OITAVA

rio»-** adnainiairador prestará 
.̂elaboração do inventário.

Por:
Ao término da cada exercido social, •grrrTHVé 
contas justificadas de sua admifíTSÍq3cI\~ 
do balanço patrimonial e do balanço cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ouperoas apurados, (art. 1.065. CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de 
que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou 
Assembléias de Sócios, ficam dispensadas quando todos os sócios da sociedade 
declarar por escrito, estiarem cientes do local. data. hora e ordem do dia. da reunião 
a ser realizada bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Financeiras do Exercicio social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou 
ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas 
discussões nas reuniões ou assembléias previstas.
Parágrafo segundo -  Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de 
sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações 
que forem tomadas.

Parágrafo terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembleias de sócios passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da 
Ata competente perante o órgão de Registro do Comércio.

CLÁUSULA DÉCIMA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistíndo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos e 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1 028 e art. 1 031, CC/200

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

(Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela. a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa d

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade (art. 
1.011, § 1o. CC/2002).

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, através 
de alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando por votos que 
representem à maioria do capital social, sócios que deixarem de integralizar suas 
quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, juntamente com duas testemunhas.

I

, / AX) jj, / / s / .
Ulisses Garcia Neto

003.455.351-70

Cuiabá -  MT, 22 de Dezembro de 2011.

YÇ\
Sidnei Garcia

452.907.411-00

2 -

Nprfíe: Lucilo de Arruda Marques 
CPF: 229.368 311-72 
RG: 310.872-SSP/MT

Otávio^de Arruda Marques 
CPF: 35^584.111-68 
RG: 489.498-7/SSP-MT

Protocolo: 11/232245-8. DE 26/' 2 / 2 0 ^

Eapros«:Sl 2 0123569 4 
o r i g i k m . c o m e r c io  s b k v j v o s  k  
RZPIíESE IC A C éES  S-TOX S P ?

II •>=

Confere com o original 
Autenticado

Em ^ V co //;
POL-

líosSantosVieim
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP.

CNPJ/MF n° 13.398.337/0001-40
NIRE N °5120123569^

INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDA ALTERAÇÃO 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

----------------------------------------------------------------------- ------ ------------------1

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, os sócios a 
seguir identificados:

ULISSES GARCIA NETO. brasileiro, natural de Várzea Grande/MT. onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455.351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT. expedido em 22/10/2007, residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT. na Rua Barão de Melgaço n° 50, Bairro Porto, 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas, Bloco 02, Apartamento 103, CEP
78.025-300.

SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452.907.411-00, portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014, emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, na Rua Santa 
Genoveva. Quadra 09. Bloco B2, Apartamento 102, CEP 78.125-070.

Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada, 
denominada. ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede e 
foro na Av. Dr. Meireles n° 352 -  Sala 06, Bairro Tijucal. Cuiabá-MT, CEP 78088- 
010. inscrita no CNPJ sob n° 13.398.337/0001-40, constituída mediante contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso -  JUCEMAT sob n° 
51201235694, em sessão de 17 de Março de 2011e primeira alteração contratual 
registrado sob n° 20112322468, em sessão de 12 de Janeiro de 2012, neste ato, 
resolvem, de comum acordo, pelo presente instrumento e na melhor forma der--^£S*T 
direito, promover alteração do contrato social em vigor, nas cláusulas e condições
seguintes: \ p -1

Rub.
I -  Alterar o endereço da sociedade que era na Av. Dr. Meireles n° 352 -  Sala 06,

^ Bairro Tijucal, Cuiabá-MT, CEP 78088-010, para Rua Américo Salgado Filho n° 858,
w 0 n r e r e Be w r m  ü n g t ó 2 0, Cuiabá, Estado de Mato Grosso. i

A  i 0 Contrato Social da sociedade, que passa a reger-se pelas ,A
M U « # í4 í l f iã G 0 iç õ e s  seguintes:

ém àáosSa
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ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP.

CNPJ n° 13.398.337/0001-40
NIRE N °51201235694

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os sócios titulares das quotas representativas do capital social da sociedade sáo:

ULISSES GARCIA NETO. brasileiro, natural de Várzea Grande/MT. onde nasceu a 
08 de Setembro de 1983, solteiro, advogado, filho de Luiz Garcia e Maria Advirges 
de Miranda Leite Garcia, inscrito no CPF sob n° 003.455 351-70, portador da 
Carteira de Identidade RG-1339873-3 SSP/MT, expedido em 22/10/2007, residente 
e domiciliado em Cuiabá/MT, na Rua Barão de Melgaço nu 50. Bairro Porto, 
Condomínio Residencial Jardim das Vivendas Bloco 02 Apartamento 103, CEP
78.025-300.

SIDNEI GARCIA, brasileiro, natural de São Caetano do Sul-SP onde nasceu a 05 
de Janeiro de 1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. analista de 
sistemas filho de Yolanda Garcia, inscrito no CPF sob n° 452 907 411-00. portador 
da CNH n° de Registro 00477377423 DETRAN-MT, válida até 23/01/2014. emitida 
em 04/02/2009, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT. na Rua Santa 
Genoveva. Quadra 09. Bloco B2, Apartamento 102 CEP 78 125-070

CLAUSULA PRIMEIRA
'Ci

A sociedade gira sob a denominação social de ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA EPP, com sede na Rua Américo Salgado Filho n° 858. v (
Bairro Araés, CEP 78008-020, Cuiabá, Estado de Mato Grosso

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no minimo, a très quartos do capital social, nos termos 
do art. 1.076 da Lei nc 10.406/ 2002.

CLAUSULA SEGUNDA T" c iO E S A T

O capital social da sociedade é RS 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80 000 \r 's'— 
(oitenta mil) quotas, de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente I 
integralizados pelos sócios, em moeda corrente nacional, assim distribuído.

QUOTAS VALOR RS
40 000 40 000.00 
40.000 I 40.000,00

Confere
SOCIOS

Autenticado
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Total 80.000 80.000.00 100,00

Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s).a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056 art. 1.057. CC/2002)

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços 
na a área de informática, administração de bancos de dados e segurança de rede. 
Implementação de gestão patrimonial e inventário patrimonial: Prestação de 
serviços de levantamento patrimonial: Serviços e fornecimento de emplaquetamento 
patrimonial: Auditoria de software e de redes, Gestão de tecnologia da informação 
bem como implementação de políticas de segurança; Desenvolvimento e instalação 
de redes estruturadas físicas e sem fio; Implementação de plano diretor de 
informática para entes públicos e privados: Aluguel de softwares para entes 
públicos e privados; Projetos e especificação de software bem como seu 
desenvolvimento, implantação, manutenção e suporte para entes públicos e 
privados, Terceirizações de mão de obra especializada, Serviços de correspondente 
local e representação de terceiros. Consultoria, assessoria e treinamento gerencial 
para instituições públicas e privadas; Assessoria e apoio nas áreas jurídica, fiscal e 
administrativa: Terceirização de apoio administrativo Prestação de serviços de 
assistência técnica na área de informática e coligadas, Serviços de digitalização de 
documentos e indexação: Serviços de certificação digital Projetos Criação e 
manutenção de sites para órgãos públicos e privados. Comércio de bens de 
consumo duráveis e não duráveis, tais como Comércio de máquinas e 
equipamentos para escritório e informática. Comércio de equipamentos eletrônicos: 
Instalação, treinamento e assistência técnica em informática Comércio de sistemas 
e produtos de software; Licença de uso de software e montagem mecânica e 
eletrônica de equipamentos de informática e automação

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade teve inicio de suas atividades em 01/03/2011 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado, (art. 997, II. CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA

artd

2
2)flc
W» rs

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade d 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art 
1.056. art. 1.057. CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA

jaai sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondçm solidariâmente pela integralização do capital social, (art 1.052.M I copui lU]pi I I OVIIU(Autenticado

Em 'M Jg çftxPor: I kx ul^ CÓPIA
cto PoHda

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



>

- û

o

r .»

ia.®

r-
f l

vJ q

c o  
— i ‘ 

o o
^  m  o

<■£. C J

3  C  5 5

ui > s.
O
O

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



)

A'
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



P Á G I  M A

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, podendo agir em conjunto 
ou isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s) (arts. 997, VI; 1 013 1.015. 1064, CC/2002)

§ 1o - No exercício da administração, ambos os administradores terão direito a uma 
retirada mensal a titulo de prò-labore. cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios.

§ 2° - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art 1 061 
da Lei n° 10 406/2002.

CLÁUSULA OITAVA

Ao término da cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1 065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. (arts 1.071 e 1.072. § 2o e art. 1.078. CC/2002)

Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de 
que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou 
Assembléias de Sócios, ficam dispensadas quando todos os sócios da sociedade 
declarar por escrito, estiarem cientes do local data. hora e ordem do dia da reunião 
a ser realizada bem como declararem ter recebido com a antecedência minima de 
30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Financeiras do Exercício social a serem discutidos e analisados e devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou 
ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas 
discussões nas reuniões ou assembléias previstas.

Parágrafo segundo -  Tomar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de 
sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações 
que forem tomadasConfere as deliberações sociais tomadas em reuniões ou
assembleias de s&cios passarão a ter eficácia jurídica a partir do arquivamento da 

Al Peranle 0 órgão de Registro do Comércio.
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CLAUSULA DECIMA

TA COMERCIAL 0 0  ESTADO DE MATO GROSSO J
RTlPiO.O O REGISTRO EM 09/07/2013 SOB N° 20130&11548 

Pfolocolo: 13/081154-8 DE 03/07/ZJM3,

3 2
h arjarsbairro s

SECRETA * GERAL

V Eâ jxssa : 51 2 0123569 4ia >r r- •~  C M G IK M , SOLUÇÕEB 
.  tlfcwOUâSICAS M'DX EPP

rir-'. I 1669161

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031. CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

$

(Os) Administrador(es) declara(m). sob as penas da lei. de que não est(ão) 
impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo fé pública,ou a propriedade (art 
1.011. § 1o. CC/2002).

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, através 
de alteração contratual, excluir por justa causa deliberando por votos que 
representem à maioria do capital social, sócios que deixarem de integralizar suas 
quotas de capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Cuiabá-MT para o exercicio 

& T. e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes cjestè,contrato

or estarem assim justos e contratados, assinam o 
vias. juntamente com duas testemunhas

instrumento em 03fv

Cuiabá - MT. 02 de Julho de 2013

/U
Ülísses Garcia Neto ' ^  

003.455.351-70

Testemunhas:

452.9y7.411-00

K c u JConfere com r̂onpm^
CPF 229 368 311-72Autentteado

Marques

L0.872-SSP/MT

Otávio de Arruda Marques 
CPF 352 584 111-68 
RG 489 498-7/SSP-MT

Em
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ORIGINAL SO LU ÇO ES TECN O LO GICAS LTDA EPP. 

CN PJ/M F n° 13.398.337/0001-40 
NIRE N°51201235694

INSTRUMENTO PARTICU LA R DA T ER C E IR A  A LTERA ÇÃ O  
DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, os sócios a seguir 
identificados:

U LISSES  GARCIA NETO nacionalidade brasileira, nascido em 08/09/1983. solteiro, advogado. 
CPF/MF n° 003 455.351-70. carteira de identidade n° 13398733, órgão expedidor S S P  - MT. 
residente e domiciliado no(a) RUA BARÃO DE M ELGAÇO, 50, Apto 103, Porto, Cuiabá, MT. C EP  t 
78 025-300, Brasil.

SIDNEI GARCIA nacionalidade brasileira, nascido em 05/01/1974. casado em comunhão parcial de 
bens. analista de sistemas, CPF/MF n° 452 907 411-00 carteira nacional de habilitação n° 
00477377423. órgão expedidor DETRAN - MT residente e domiciliado no(a) RUA SANTA 
GENOVEVA. 09. Apto 102. Jardim Aeroporto. Várzea Grande. MT. C EP  78 125-070. Brasil

Na qualidade de atuais e únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada, ORIGINAL 
SO LUÇÕ ES TECN O LÓ GICAS LTDA EPP , com sede e foro na Rua Américo Salgado Filho n° 858. 
Bairro Araés. C EP  78008-020, Cuiabá. Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n°
13.398.337/0001-40, constituída mediante contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso -  JU CEM AT sob n° 51201235694. em sessão de 17 de Março de 2011 primeira 
alteração contratual registrado sob n° 20112322468, em sessão de 12 de Janeiro de 2012 e segunda 
alteração registrado sob n° 20130811548. em sessão de 09 de Julho de 2013. neste ato, resolvem, 
de comum acordo pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, promover alteração do 
contrato social em vigor, nas cláusulas e condições seguintes:

I -  O sócio U LISSES  GARCIA  NETO, possuidor de 40 000 (quarenta mil) quotas de capital no 
de RS 1,00 (um real) cada uma. totalizando a importância de RS 40 000.00 (quarenta mil 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade das quotas que possui, para o 
remanescente na sociedade Sr. SIDNEI GARCIA, já qualificado acima, pelo valor de RS 40 
(cinquenta mil reais), que será pago em moeda corrente nacional no ato de assinatura do presente 
instrumento de alteração contratual

II -  Os sócios cedentes e cessionários das quotas sociais, U lisses Garcia Neto e Sidnei Garcia, 
dão a mais ampla, geral e irrevogável quitação sobre as quotas ora cedidas e transferidas, para nada 
mais reclamar a qualquer titulo que seja

III - Em decorrência da transferência de quotas de capital havida na sociedade, o capital social 
permanece inalterado em RS 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80 000 (oitenta mil) quotas, no 
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente Nacional, 
assim distribuído

0
 JU N TA  C O M ER C IA L DO E S TA D O  DE MATO GRO SSO
Certifico o Registro em 25/04/2014 sob n° 20140512063 
Protocolo: 14/051206-3 de 22/04/2014 
N IRE : 51 2 0123569 4 

O R IG IN A L  SO LU Ç Õ ES  T EC N O LÓ G IC A S  LTD A  EP P
Chancela: 1 4 D 9 A -4 0 7 0 1 -D A 8 3 D -A F 9 D A -8 C 2 F D -4 5 1 A 5 -E B A 5 2 -1 F 9 5 D

[(aba, 28/P4/2014ífere com o 
Autenticado Narjara Bairros 

Socrctária  Geral
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ORIGINAL SO LU ÇO ES TECNO LO GICAS LTDA EPP.
CNPJ/MF n° 13.398.337/0001-40 

N IRE N ° 51201235694

SOCIOS QUOTAS VALO R RS (%)
SIDNEI GARCIA 80.000 80.000,00 100.00

Total 80.000 80.000,00 100,00

IV -  Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/2002, a sociedade permanecerá unipessoal, 
devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. sob pena 
de dissolução

V -  A sócia cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, em favor do sócio 
remanescente e da própria sociedade Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva 
do sócio remanescente.

VI - Em razão da transferência de quotas de capital havida na sociedade, á administração passara 
ser exercida pelo sócio, S idnei Garcia, isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo praticar todos cs 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade

VII -  Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

VIII - Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de IVlálQ Grosso, para dirimir qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por múiíó,especial que seja

estarem assim justos e contratados lavram este instrumento.

CUIABA 10 de Abril de 2014

S S E S  GARCIA NETO 
Sócio demitido 

C P F :00345535170

SIDNEI GARCIA 
Sócio remanescente 
C PF: 45290741100

Testemunhas

1 ^  _______
NONE: z?*A*iOfir
CPF f  /  V OV/- I V ____ b

RG S 6*
C>/6 • SQti-
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Confere com o on 
Autenticado u

N arjara bairros 
Secretária  Gorai
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,

PAGINA
2 7 . U lL .

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.398.337/0001-40
MATRIZ

COM PROVANTE DE IN SCRIÇÃO E  DE SITUAÇAO  
C A D A STRA L

DATA DE ABERTURA 

17/03/2011

NOVE EMPRESARIAL

ORIGINAL SO LUCO ES TECNOLOGICAS LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA) 

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

pÚ K IGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
o*.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento do programas de computador customizáveis 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E CESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA  LIMITADA

LOGRADOURO

R AMÉRICO SALGADO FILHO
NUMERO

858
COMPLEMENTO

CEP

78.008-020
BAIRROíDISTRITO

ARA ES
MUNICÍPIO

CUIABA
UF

MT

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/03/2011

m o t iv o  d e  s r a iA ç A o  c a d a s t r a l

s it u a ç ã o  e s p e c ia l DATA DA SITUAÇÃO ESFECiAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n9 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/04/2014 ás 10:38:10 (data e hora de Brasília). Páoina: 1/1
Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

A tualize sua página

16/04/2014
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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PMffltURA nfCuiabá
ALVARÁ/2014

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Código dc Certificação CM

CN PJ/CPF 3 6 8 0 9 8 0 5 0 8 3 2 1 2 0 1 4 0 8 0 6 5 3 1 8 2
1 1 1 7 2 4

13.398.337/0001-40
Identificador

141251

Razão Social

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP

Nome Fantasia

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS

Atividade Principal_______________________________________________________________________________________________
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e  outros serviços em tecnologia da informação

Atividade Secundária

5399-2/00 - Outras atividades de prostaçao de serviços de informação nao especificadas anteriormente 
6204-0-'00 - Cor.suitona em tecnoJogta de informaçAo
5202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento do programas do computador customi/avets 
7S3D-2/00 - Fornecimento e gestáo de recursos humanos para torceiro:.
82'.9*9-/99 - Preparaçáo de documentos e serviços espetiateados do apoio administrativo nUo especificados a 
6311-a'OO - Tratamento de dados.provedores do serviços do aplicaçíta e serviços de hospedagem na internet 
9511-8/00 - Reparação e manutençAo de computadores e do equipamentos pcnféricos

G
Loca lização

Rua " C - DOS ARAES

Data da Inscrição  CM Area Utilizada/m1 Publicidade

17/03/2011 00:00:00 60

Hor. Especia l

SIM NAO

Data Expedição Uso Solo

18/06/2014 x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

In scr. Cad Imobiliário In scr. Estatual

01.5.43.028.0356.001

Registro Ju n ta  ComercialfMT

51201235694

R essa lva

Û L

CIC

F ls .ç

E

M

iAT

>A
Rub. r  

£____

Lamartíne Godoy Neto 
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Carmen Laura Machado 
Diretora Geral de Gerenciamento Urbano

M ANTER AFIXADO EM LO CAL V IS ÍV E L
A  A u ten tic id ad e  do A lva rá  deverá  s e r  co n firm ad a  em : w w w .cu ia b a .m t.g o v .b r/ta xa s

Cuiabá/MT, 18 de Junho de 2014. )

PORTAL - HOCWU 31 1*50

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.

http://www.cuiaba.mt.gov.br/taxas
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Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: ORIGINAL SO LUCO ES TECNO LO GICAS LTDA - EPP 
CN PJ: 13.398.337/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:45:18 do dia 20/06/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/12/2014.
Código de controle da certidão: 03A9.703F.9180.9D98

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta P rsp iM r p iq ln i 
i------j p jr»  Im p rtn T o

CIDESAT

Fls. JiGò  
Rub.

http://www.receita. fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjun tal nter/E... 20/06/2014

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita
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ESTADO DE M AT O  GRO SSO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
M ISS AO: Keo'usc'Mf ,jo  o fcstadoJe Mato Grosso e eieicer a consultora e

• - ./■ atiassorame'ito juiia :-j Ce seus 0'3.1O5 o art.daaes com bas« nc? príncipesecniljtuoafuic '

CERTIDÃO NEGATIVA .v  i76552/2oi4

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol dc devedores inscritos em 

Divida Ativa Todavia tiea ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 

inscrever e cobrar os direitos apurados apòs expedição da presente.

NOME RAZÃO SCK.1AI________________________________________________________________________________________

ORIGINAL S O U  Ç ÔES TECXOLOGICAS LTDA EPP
! O C .M IZAÇAO _________

I NDI R IX O  Kl \ A M K R IC O  SA I.CA DO  F It.H O . N°858 

H A IK RO :\R.\KS 

M CN IC IP lO iC I IAHÁ ÜF:MT

C.VPJ

l3.3<)8.337/<t0õ 1-40
1NSC I-SI APtJA l.

' tmmnmtuntffmtff)
CPF_________________ RO___________

SOCK >S
CPF CNIM N()M I ft \ZAO SOCIAL
-I52.VII7.-J 11-0(1 S ID N K I G A R C IA

nMMHttMwttMvwmítmm tttuwHmvKmtmttnMmmitimiMMiimmmitmnmmmtmMMM

a,mmmmmmmmmmn mttmttmtinmtiHmmmmmmmmttòummtMimmttMmmi 
uuthitttwwtmmuwimmm

UtmftitiMtttttMitilWMItHMlifl 
âmmmiuttwuMtiMHtmM 
wmiiitiMtfMmittMMMtiftUtt

I INALID MM 

I K  l F A Ç Ã O

Cuiabá MT. 18/06/2014

*~»t Sdodc tocalitidaik ' 
hntvrütoii Qtsi
btitSö öc Tito Qiotto L

190 302-0002B

(Geiv-irftTii tonquiin ilc Jv*u3 

I oentep dii l't ll Mai rr4~s 

RrNptinsiisol pL'lit E\pc«h*;äv
Romes Júlio Tomsi'/ 

Subproeurador-Gernl I isc:i!

OBSI RVAÇOliS_________________________________________________ ____________________________

1 - lísta certidão m* c válida no original e pelo prazo de 90 (noventa) dias. Cuia n" 5091113000

2 - Qualquer rasura tornara nulo este documento._____________

• oniers com o originai^r 
Autenticado 

Em
in \ltirochi\l Rotulou Çcntm Político Atlmimsirmivn 

•Wi Ctit;il>.i M.«o(jios-o tot 6U -5W

Sito lillp «■»■» pgc.fflt.gov.Br Ê-Mnil.p£íf«cepRimal.M(.gov )>i

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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Secretaria de Estado Gowmodí

de Fazenda MatÕ GrOSSO
Mais por vocè

__________________ Sistema de Certidão Negativa de Débito_____________________
Data: 30/06/2014 - 15:04:40

Certidão referente ao IC M S /IP V A  para Participação em Licitações 
_____________________________Públicas____________________________

Número :0 0 1 2 1 2 8 8 9 9

Certidão fornecida para CNPJ/MF : 1 3 .3 9 8 .3 3 7 / 0 0 0 1 - 4 0
Razão Social : O R IG IN A L  C O M ÉR C IO  S E R V IÇ O S  E R EP R ES EN T . LTDA EP P
Emitida em : 3 0 / 0 6 / 2 0 1 4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases informatizadas 
e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, excetuada a 
eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ.

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: ww w .sefaz.m t.qov.br 

Esta Certidão tem validade até 3 0 / 0 7 / 2 0 1 4  - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : T T 9 2 7 T B 2 7 U 9 K B 2 K B

Retornar

CIDESAT

Pis. ^ 6 5

--------------------------------------------- o ---------------------------------------------
© Copyright 2001-2014 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.

http://www.sefaz.mt.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA

PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS
NÚMERO DA CERTIDÃO PROCESSO EXERCÍCIO

169253/2014 196141 2014 GERAL

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

734859342 LANÇAMENTOS DIVERSOS -166774

1 8 0 6 2 0 1 4  1 3 3 9 8 3 3 7 0 0 0 1  4 0 0 0 1  0 1 6 1  5 1 6 9 2 5 3 3 8 8 1 3 0 1  4 1 9 6 1 4 1

NOME
ORIGINAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA - F.PP

CPFCNPJ RGTNSCR. ESTADUAL

13.398.337/0001-40

ENDEREÇO
Run AMÉRICO SALGADO, 858

__________ n
BAIRRO FINALIDADE p i

DOS ARAES Licitação

Confere com o oi 
Autenticado

igina!

/ Certificamos que ate a presente data não encontramos em nome do 

qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura munici^ 

ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo 

a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

PARA CONSTAR EU, G1LDA

VALtoane iioòiAS

CuiabáyMT, 18 de Junho de 2014.

0 \ l Q ß  Vîwk’G  /.
MARIA DE OLIVEIRA VARGAS PASSO A SEGUINTE CERT IDÀr

terça-feira. 16 de setembro de 2014

Campos 
do Município

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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M IN ISTÉRIO  DA FAZEN DA  
S e c re ta r ia  da R e ce ita  F e d e ra l do B rasil

C ER T ID Ã O  N EG A TIV A
DE DÉBITO S RELATIVO S À S  CONTRIBUIÇÕES PREV ID EN CIÁRIAS E

ÀS DE TER C E IR O S

N° 176372014-88888337
Nome: ORIGINAL SO LU C O ES TECNO LOGICAS LTDA - E P P  
CNPJ: 13.398.337/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
werem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (R FB ) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela R FB  e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PG FN /RFB .

Esta  certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN /RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 13/06/2014.
Válida até 10/12/2014.

CtDESAT 1

Rub._JÍ£_^

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente.

httpvAwMOIO, dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCND1/PCND1.HTML
aI

V I
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.

http://www.receita.fazenda.gov.br


IMPRIMI« I VOLTAR

C A I X A
G A IXA  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 13398337/0001 -40
R C zão  S o c iC I: ORIGINAL c o m  e  s e r v  e  r e p r e s e n t a ç õ e s  LTDA e p p  
N om e F Q ltC s iD O R IG IN A L  COMERCIO E SERVICO ES 
E n d e re ç o : AV GENERAL MELLO 1169 / POCAO / CUIABA / MT / 78015-

300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V d id L ü e :  13/06/2014 a 12/07/2014 

C e rt if icC ç ã o  N ú m e ro : 2014061311180881821415

Informação obtida em 20/06/2014, às 12 :52 :03 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cDxngov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Einpresa/Crl7Cri7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes...

yo  /

Página 1 de I

C lD ESA T

|-ls._á>C 
Rub.
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20/06/2014

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.

http://www.cDxngov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Einpresa/Crl7Cri7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes


PÁGINA
/ _ i Ã _

CERTIDÃO  NEGATIVA DE D ÉB IT O S  TRABALHISTAS

Nome: ORIGINAL SGLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - SP? (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.398.337/000i-40 
Certidão n6: 49231761/20]4 
Expedição: 13/06/2014, ás 10:57:50
Validade: 09/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data. 
de sua expedição.

Certifica-se que original solucoes tecnologicas ltda - epp (matriz e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o r.c 1 3 . 3 9 8 . 3 3 7 / 0 0 0 1 - 4 0 ,  NÃO CONSTA
do Bancc Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470(2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http :://www . tst. jus .br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigadòsqToESAT 
estabelecidas em sentença oondenatória transitada em julgado oul en n(oCiy \  
acordos judiciais t r aba 1 h i s tas, inclusive no concernente i Úl |
recolhimentos previáenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de accrdos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. V

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior /?. p  /  *3 $
Secretaria de Comércio e Sorvicos —r^ ~  •Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA CO M ERCIAL DO ESTAD O  DE MATO G R O SSO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTAD O  DE MATO G R O SSO

A Sociedade ORIGINAL COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, estabelecida 
na AVENIDA G EN ER A L M ELLO , 1169, POÇÃO, CUIABÁ, MT. C E P : 78.015-300, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de EM PR ESA  DE PEQ UEN O  PO R TE , nos termos da Lei Complementar n9 123, de 
14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAM ENTO DE EM PR ESA  DE PEQ UEN O  PO R TE

CUIABÁ/MT - MT, 14 de Fevereiro

:IA
Sócio: ULISSES GARCIA NETO

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

D EFER ID O  EM Etiqueta de registro

E ï£ S S S r£ iM  irSÿtoi
U02219S-2 DE - ,

__________
JCAO GtlBÉRTO CWVOSO T0XBB/ 

SECRETARY
. .. . . .n-.VV- -J<V ■'

ES l.îOX

Confers corn o original 
Autenticado G °

Rub.j2>----j

http://www.dnrc.gov.br/Scrvieos i
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GOVERNO D O  ESTA D O  DE MATO G R O S S O  
SECRETARIA D E ESTA D O  DE A D M INISTRAÇÃO 

SUPERIN TEN D ÊN C IA  DE PATRIM ONIO E S ER V IÇ O S

PAGINA

D ECLARAÇÃO  DE C A PA C ID A D E T ÉC N IC A

DECLARANTE
Secretaria de Estado de administração - SAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob 03.507.415/0004-97, por intermédio da Superintendência de Patrimônio e 
Serviços, com sede no Centro Politico Administrativo -  Complexo Paiaguas, Bloco III,
Cuiabá-MT, Cep 78050-906, Telefone (65) 3613-3619.

PRESTADOR
SID N El GARCIA ,  Portador do RG 0614613-9 e no CPF 452.907.411-00, residente a Rua 5 
Qda 5 Casa 7, Setor II, Bairro Morada da Serra III, Cuiabá-MT, Cep 78058-326, Telefone 
(65) 9233-2281

VINCULO
Prestador de serviços vinculado ao contrato de prestação de serviços nas áreas de 
patrimônio mobiliário, imobiliário e almoxarifado, através de empresa terceirizada por esta 
secretaria no período de vigência do referido contrato.

PRODUTOS E/OU SERV IÇO S PRESTADOS
Implantação Solução Tecnológica Automatizada e Integrada com fornecimento de serviços 
de Instalação, Implantação, Testes, Treinamento de Usuários, Customizações, Consultoria e 
Customizações, Consultoria em Integrações, Suporte Técnico, Consultoria em Manutenção 
Corretiva, Consultoria em Manutenção Evolutiva e Adaptativa, Consultoria Técnica e Gestão 
de Projetos do Sistem a de Gestão Integrada dos processos de Patrimônio 
Mobiliário,  Patrimônio Imobiliário  e Almoxarifado, em plataforma 100% Web (em 
linguagem e ambiente livre), no GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO sendo  
assim em todas as suas autarquias da Administração Direta, bem como a Consultoria 
em Conversão e Migração dos dados, criação e padronização das tabelas de materiais e 
serviços corporativos, conciliação do quantitativo físico-financeiro, Gestão do Cotejamento e 
Saneamento do Inventário com Auditoria do Patrimônio Mobiliário de 400.000 bens móveis,
Consultoria para conciliação do quantitativo físico-financeiro, Gestão do Saneamento do 
Inventário com Auditoria do Patrimônio Imobiliário de 1.100 Imóveis e Consultoria para 
conciliação do físico-financeiro, Gestão do Saneamento com Auditoria do Inventário dos
bens de Consumo com a devida organização dos pontos de armazenamento e distribuição,r-------- -— ■
Analise e acompanhamento para integração do login de usuário com servidor qfe CIOESAT 
autenticação LDAP, com base centralizada na Sede do CEPROMAT. , ^
Além dos serviços acima descritos, houve acom panham ento do fornecimento de coletoreçp, ,^ 
de dados, licenças de software de inventario para uso no coletor de dados e plaqueta 
metálicas para identificação patrimonial,

j nfs rs corri o oFioinai— :-----------------------'  1 ^  V I  J U  11 I Centro Político Administrativo - CPA - Bloco III - Fone (65) 3613-3640

CEP: 78 050 970 Culabá/MTrVLU^ÍTtíLdUO v̂ sad -n n .,^  . ÍV
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GOVERNO D O  ESTA D O  DE MATO G R O S S O  
SECRETARIA D E  ESTA D O  D E ADM INISTRAÇAO 

SU PER IN TEN D ÊN C IA  DE PATRIM ONIO E S E R V IÇ O S

EQUIPE TÉCNICA
Responsáveis pela realização dos serviços, sobre os quais mantém ou foram mantidos 
contatos diretos com a contratante:

- S1DNEI GARCIA, RG 0614613-9, CPF 452.907.411-00; Coordenador de Projetos e 
Executivo de Contas.

ATESTO DOS PRODUTOS E/OU SERV IÇO S PRESTADOS
Atestamos, para os devidos fins e a quem possa interessar que os serviços e produtos 
supramencionados foram executados e entregues durante o período contratado, não 
havendo registro de qualquer natureza que desabone a qualidade dos mesmos.

Cuiabá, 25 de Setembro de 2013.

Superintendência de Patrimônio e Serviços 
Wilson Luiz Soares Pereira 

Superintendente de Patrimônio e Serviços 
(65) 3613-3540 

wilsonsoares@sad.mt.gov.br

Confere com o originai 
Autenticado 

Em
Por: ) cju

ifasSãmsVkimz
d* Poficto lentro Político Administrativo - CPA - Bloco III • Fone (65) 3613-3640 

CEP: 78.050-970 Cuiabá/MT
w n v .  sad. mt. gnv.hr
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GOVERNO D O  ESTA D O  DE MATO G R O S S O  
SECRETARIA  D E ESTA D O  DE ADM INISTRAÇÃO 

SUPERIN TEN D ÊN C IA  DE PATRIM ONIO E S E R V IÇ O S

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECLARANTE
Secretaria de Estado de administração - SAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob 03.507.415/0004-97, por intermédio da Superintendência de Patrimônio e 
Serviços, com sede no Centro Politico Administrativo -  Complexo Paiaguas, Bloco III, 
Cuiabá-MT, Cep 78050-906, Telefone (65) 3613-3619.

PRESTADOR
SID N EI GARCIA, Portador do RG 0614613-9 e no CPF 452.907.411-00, residente a Rua 5 
Qda 5 Casa 7, Setor II, Bairro Morada da Serra I I I ,  Cuiabá-MT, Cep 78058-326, Telefone 
(65) 9233-2281

VINCULO
Prestador de serviços vinculado ao contrato de prestação de serviços nas áreas de Gestão 
de Frotas para controle do fornecimento de combustíveis de empresa terceirizada por esta 
secretaria no período de vigência do referido contrato.

PRODUTOS E/OU SERV IÇO S PRESTADOS
Implantação Solução Tecnológica com fornecimento de serviços de Analise de requisitos e 
necessidades, Desenvolvimento, Instalação, Implantação, Testes, Treinamento de Usuários, 
Consultoria em Customizações, Consultoria em Integrações, Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva, Manutenção Evolutiva e Adaptativa, Consultoria Técnica e Gestão de Projetos do 
Sistema de Gestão Integrada de Frota para controle do fornecimento de 
combustíveis, em plataforma 100% Web (em linguagem, ambiente livre e banco de dados 
livre), no GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO sendo assim em todas as suas  
autarquias da Administração Direta, bem como a Consultoria em Conversão e Migração 
dos dados, criação e  padronização das tabelas corporativas, Analise e acompanhamento 
para integração do login de usuário com servidor de autenticação LDAP, Copias semanais da 
base para centralização na Sede do CEPROMAT.
Além dos serviços acima descritos, houve o acompanhamento no credenciamento dos 
postos que fariam o fornecimento do combustível através da solução tecnológica, 
desenvolvimento de software especifico para p p s 1 no intuito de atender aos postos 
credenciados, treinamento dos funcionários das secretarias para utilização da solução 
Back-end e dos postos na solução de Front-and. y r y
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GOVERNO D O  ESTA D O  D E MATO G R O S S O  
SECRETARIA DE ESTA D O  D E ADM INISTRAÇÃO 

SU PER IN TEN D ÊN C IA  DE PATRIM ONIO E S E R V IÇ O S

EQUIPE TÉCNICA
Responsáveis pela realização dos serviços, sobre os quais mantém ou foram mantidos 
contatos diretos com a contratante:

- SID N EI GARCIA, RG 0614613-9, CPF 452.907.411-00; Coordenador de Projetos e 
Executivo de Contas.

ATESTO DOS PRODUTOS E/OU SERV IÇO S PRESTADOS
Atestamos, para os devidos fins e a quem possa interessar, que os serviços e produtos 
supra mencionados foram executados e entregues durante o período contratado, não 
havendo registro de qualquer natureza que desabone a qualidade dos mesmos.

Cuiabá, 25 de Setembro de 2013.

Secretaria de Estado de Administração -  SAD 
Superintendência de Patrimônio e Serviços 

Wilson Luiz Soares Pereira 
Superintendente de Patrimônio e Serviços 

(6 5 )3613-3640  
wilsonsoares@sad.mt.gov.br

Confere com o originai 
Autenticado

Por: \ h KQAJCi
Escrrvi do Porte» Centro Político Administrativo - 0 ’A • Bloco III - Forie (65) 3613-36*10

CEP: 78.050-970 - Cuiabá/MT
\v\vw.sad.nn.QOv.br
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DECLARAÇÃO (Em pregador Pessoa Juríd ica)

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

Ref.: Edital de lidtação publica modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N9. 
03/2014-T IP O  MENOR PREÇO POR ITEM.

DECLARAÇÃO

A ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n2. 
13.398.337/0001-40, sediada na Av, Historiador Rubens de Mendonça, n9 1846, Bairro Bosque da 
Saude, CEP 78050-000 Município/Estado Cuiabá - MT por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr.(a) SIDNEI GARCIA, portador da Carteira de Identidade n .̂ 0614613-9 SSP/MT e do CPF n?. 
452.907.411-00, abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial n®. 
03/2014, DECLARA, sob as penas da Lei, que:

• Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação;

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e Inciso V, Art. 27 da Lei 8666/93, com relação  ̂
determinada pela Lei n?. 9.854/1999.

• Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 99 da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n9. 04/90), inexistência 
de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do § 2°, art. 32, da Lei n?. 
8666/93;

Cuiabá, 27 de Junho de 2014

•4.V

RG: 0614613-9 CPF/MF 452.907.411-00 
CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

C lü r.S A T

Fls. <2?5
Rub.

r v .  h i s t .  rubEns dE mEndonçn 1856 s l  1301 Ed. cuiobn o F F íc e  t o w E r  
bosquE dn snúdE cuiRbó cep 18050-000  contntosioriginnl.i n F . b r
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PAGINA

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUM PRE PLENAM ENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

Ref.: Edital de licitação publica modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N2. 
03/2014 -  TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

Declaram os em atendim ento ao previsto no Edital de Pregão n5. 03/2014 , que 
cum prim os plenam ente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 
presente certam e.

Cuiabá, 27 de Junho de 2014

n v . hist. rubEns d E  m E n d o n ç f l  1 8 5 6  s l  1301  Ed. cuinbn oFFíce  touiEr 
b o s q u E  d f l S R Ü dE  c u i n b ó  ced n 8 0 5 0 - 0 0 0  c o n t n t o o o n a i n n l . inF.br

SIDNEI GARCIA 
RG: 0614613-9 CPF/MF 452.907.411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

r r .
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Sede: SÃO JO SE DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA. CACERES. CURVELANDIA. FIGUEIROPOUS D OESTE. GLORIA 0  OESTE INDIAVAI. JAURU. LAMBARI D OESTE. MIRASSOl 
D OESTE. FORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRAIICO, SALTO DO CEU E SÀO JOSÊ DOS QUATRO MARCOS, 

f-mait n«ctmlmdo?.’«lanaUcjn.i;!.ccw - SITE: ^ tm .m uttnlctdoranlanaljra br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

PROCESSO L IC ITA TO R IO  N° 04 /2014
PREGÃO PfUStWCIAL - REGISTRO OE PREÇO N» 03/2014

TERMO DE VISTORIA

Declaramos, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N? 03/2014, que a empresa 

abaixo discrim inada, através do seu(s) representante(s), devidamente identificado(s), 

vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação, ou seja nas sedes 

adm inistrativas dos entes consorciados: Araputanga, Cáceres, Curvelândia, Figueirópolis 

D'Oeste, Glória D 'Oeste, Indiavai, Jauru , Lambari D'Oeste, M irassol D'Oeste, Porto 

Esperidião, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos Quatro M arcos - 

MT.

Nome da empresa: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-EPP

CNPJ: 13.398.337/0001-40

Nome do representante: SIDNEI GARCIA

Identificação do representante: Diretor Técnico da empresa, portador da Carteira de 

Identidade RG n̂  0614613-9 SSP/MT, CPF: 452.907.411-00, residente na rua 5, Qda. 5, Casa 
7, B. Morada da Serra III na cidade de CUIABÁ-MT

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria-Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



ENVELOPE N2. 2 -  DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO

CONSÓRCIO INTERM UNICIPAL DE DESEN VO LVIM EN TO  EC O N Ô M IC O , SO C IA L, A M BIEN TA L E

TURÍSTICO DO COM PLEXO NASCENTES DO PANTANAL

COMISSÃO PERM AN EN TE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N2. 03/2014

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP
contato@orkjin«4.lnf.t>r

CNPJ 13 .398 .337/0001-40

u oo
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nv. hist. rubEns dE mEndonço 1856 ■ sl 1301 • Ed. cuiobã oFFíce touuEr
- i-crn* ' C  iÇ Q -G D o  . c o n t f lt o ( 5) o r i a i n f l l . i n f . b rEste documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T RA B A LH IST A S

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.398.337/0001-40 
Certidão n°: 4 9231761/2014 
Expedição: 13/06/2014, às 10:57:50
Validade: 09/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.398.337/0001-40, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.

http://www.tst.jus.br
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N avegue pela C A IX A

Pii.xJutoso Sarviços

Sn A juda
Home | S E R V IÇ O S  AO C ID A D A O  | FG TS  Em p resa  | C o nsu lta  

R eg u la rid ad e  do Em p reg ad o r | S itu ação  de R egu larid ad e do 
Em p reg ad o r | H istórico  do Em p reg ad o r

:: Histórico do Empregador

O H istórico  do Em p re g ad o r ap re sen ta  os re g is tro s  dos C R F  
conced id os no s ú ltim os 24 m e se s , bem  com o a s itu ação  de 
reg u la rid ad e  ap u rad a  na v ig ên c ia  da C irc u la r  C A IX A  204/2001  - de 
08  de ja n e iro  a 22 de ab ril de 2001 .

I n s c r i ç ã o : 133983 3 7 /0 0 0 1 -4 0
R a z ã o  S o c ia l :  O R IG IN A L  COM E S E R V  E R E P R E S E N T A Ç Õ E S  LTD A  
EPP
N o m e  F a n t a s i a :  O R IG IN A L  C O M ER C IO  E S ER V 1 C O ES

D ata de
Emissão/
Leitura
13/06/2014

2 1/11/2013

14/10/2013

06/0 9 /2 0 1 3

05/0 8 /2 0 1 3

05/0 7 /2 0 1 3

3 0/04/2013

15/02/2013

0 8 /0 1 /2 0 1 3

3 0/11/2012

06/1 0 /2 0 1 2

31/07/2012

2 7/02/2012

0 8/01/2012

07/12/2011

02/10/2011
10/05/2011

26/03/2011

D ato de V a lidad e  Núm ero do C R F

13/06/2014  a 12/07/2014  2 0 1 4 0 6 1 3 1 1 18 0 8 8 1 8 21 4 1 5  

2 1 /1 1 /2 0 1 3  a 20/12/2013  2 0 1 3 1 1 2 1 1 1 56 2 8 2 7 3 10 7 1 2  

14/10/2013  a 12/11/2013  2 0 1 31 0 1 4 0 8 38 4 7 6 1 8 73 5 9 3  

0 6/0 9 /2 0 1 3  a 0 5 /10/2013  2 0 1 3 0 9 0 6 1 4 04 1 8 1 7 5 04 5 5 8  

0 5 /0 8 /2 0 1 3  a 0 3 /09/2013  2 0 1 30 8 0 5 1 4 18 2 9 7 2 4 28 5 8 2  

0 5 /0 7 /2 0 1 3  a 03 /08/2013  2 0 1 30 7 0 5 0 9 37 5 1 8 9 0 04 7 0 1  

3 0/04/2013  a 29 /05/2013  2 0 1 3 0 4 3 0 2 3 21 4 9 1 5 3 99 6 4 5  

15/02/2013  a 16/03/2013  2 0 1 3 0 2 1 5 1 9 38 2 2 4 5 6 71 3 0 6  

0 8 /0 1 /2 0 1 3  a 06 /02/2013  2 0 1 3 0 1 0 8 1 5 27 2 4 8 0 0 99 7 5 8  

3 0/1 1 /2 0 1 2  a 2 9 /12/2012  2 0 1 2 1 1 3 0 1 9 45 1 3 6 4 3 74 8 9 8  

06 /1 0 /2 0 1 2  a 04 /1 1 /2 0 1 2  2 0 1 2 1 0 0 6 0 1 31 0 1 4 8 1 02 9 8 2  

3 1/0 7 /2 0 1 2  a 29 /08/2012  2 0 1 2 0 7 3 1 2 2 59 5 2 5 7 1 22 1 9 5  

2 7 /0 2 /2 0 1 2  a 27 /03/2012  2 0 1 2 0 2 2 7 0 6 05 4 7 8 5 2 23 3 7 8  

08 /0 1 /2 0 1 2  a 06 /0 2 /2 0 1 2  2 0 1 20 1 0 8 1 9 11 2 7 7 5 8 18 9 5 4  

0 7 /12/2011  a 0 5 /01/2012  2 0 1 11 2 0 7 0 9 34 1 4 4 4 7 81 5 0 7  

02 /10/2011  a 31 /10/2011  2 0 1 1 1 0 0 2 0 7 11 3 6 5 8 1 48 6 2 6  

10/05/2011 a 08/06/2011  2 0 1 1 0 5 1 0 0 8 25 4 8 3 8 7 04 8 0 S  

26/03/2011  a 24/04/2011  2 0 1 1 0 3 2 6 1 1 59 4 9 4 1 0 43 2 6 1

R esu ltad o  da consu lta  em  3 0/06/2014  à s  1 6 :2 7 :1 7  

es D ú v id as m a is  Freqü en tes

O uso d e sta s  in fo rm açõ es para os fins p re v is to s  em  lei d eve  se r 
p reced ido  de v e r if ica çã o  de au ten tic idade no site  da C a ix a : 
w w w .c a i x a .g o v .b r

CIDé SAT

Rub
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S a  Ministério da Fazenda Destaques do governo P O R T A L
B R A S I L

Certidões Emitidas

CGC: 1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0  - O RIG IN AL SO LUCO ES TECN O LO GICAS LTDA - EP

r  Data FTN Data Data Hora de
Emissão Validade Cancelamento Brasilia

176372014-88888337 13/06/2014 4 10/12/2014
2852013-10001337 03/12/2013 4 01/06/2014
1862013-10001337 05/08/2013 4 01/02/2014

188902011-10001030 25/03/2011 4 21/09/2011
A R e ce ita  F e d e ra l a g ra d e c e  a s u a  v is it a .  In fo rm a ç õ e s  so b re  po litica de p r iv a c id a d e  e u so .
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Receita Federal

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 13.398.337/0001-40 
Data da Emissão : 20/06/2014 
Hora da Emissão : 12:45:18
Código de Controle da Certidão : 03A9.703F.9180.9D98 
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Conjunta Negativa emitida em 20/06/2014. com validade até 17/12/2014.

Página Anterior
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

PROCESSO LICITATÓRIO 04/2014 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 03 /2014
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ATA DA SESSÃO

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125 -  Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São Jose dos Quatro Marcos -  MT CIDESAT 
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Proc. Licitatório n.° 000004/14 
PREGÃO PRESEN CIAL n.° 3/2014 
S e s sã o :1
Objeto: CONTRATACAO DE EM PRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS BENS 
PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS. ATUALIZANDO TAMBEM OS PRO CESSSO S QUE ENVOLVEM 
DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS 
PATRIMONIAIS, BEM COMO A DOCUMENTACAO D ESTES PRO CESSO S E NEGOCIOS VINCULADOS 
AS AREAS DE COMPRAS, CONTRATOS, LICITACOES FROTAS E ALMOXARIFADOS, CONFORME 
ESPECIFICACO ES CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFEREN CIA , PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E EN TES DA 
ADMINISTRACAO INDIRETA.

Detalhamento do Objeto' CONTRATACAO DE EM PRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS BENS 
PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS PRO CESSSO S QUE ENVOLVEM 
DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS 
PATRIMONIAIS, BEM COMO A DOCUMENTACAO D ESTES PRO CESSO S E NEGOCIOS VINCULADOS 
AS AREAS DE COMPRAS, CONTRATOS, LICITACOES FROTAS E  ALMOXARI FADOS, CONFORME 
ESPECIFICACO ES CONTIDAS DO PRO JETO  BASICO E TERMO DE REFEREN CIA , PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E  ENTES DA 
ADMINISTRACAO INDIRETA.

Na data de 30 de junho de 2014, ás 14:00, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo:
Portaria Data Nome Cargo CPF RG

002 09/01/2014 DANILO RICARDO PlVETTA Pregoeiro 032.687.841-41

002 09701/2014 DARIU ANTONIO CARNIEL Pregoeiro 383.380.331-20

002 00/01/2014 MARAGLEICER NEVES Membro 036.777.631-69

Reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do Pregão em epígrafe.

CREDENCIAMENTO
Declarada aberta a sessão pele Sr (a) Pregoeiro (a) e. constatando a presença de interessados á sessão, 
teve inicio o credenciamento dos participantes, consistindo no exame dos documentos oferecidos pelos 
interessados presentes, visando â comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas 
e a prática dos demais atos de atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo

Código
Lances

Proponente / Fornecedor 
Representante

Tipo Empresa 
GPF

CNPJ
RG

Preferência de 
contratação (arl 44 da 

LC 123/2006)

235
Sim

MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 
ANDERSON MARCAL DO NASCIMENTO

ME
697.477,091-04

07.957.249/0001-39
13.217.410

Sim

232
Sim

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 
SIDNEI GARCIA

EPP 
452,907 411-00

13.398.337/0001-40
06:146.139

Sim

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Ao término do credenciamento, o Sr (a).Pregoeiro (a) auxiliado pela equipe de apoio recebeu as 
declarações dos Licitantes de que atendem plenamente aos requisitos de Habilitação

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de 
Habilitação, respectivamente.

REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA
Ato continuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos 
membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas escritas, quando foi 
verificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da 
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Constatada a regularidade das 
propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em razão dos 
preços propostos, conforme lista de classificação da proposta escrita apresentada a seguir:

Item Código Descrição do Produta'Serviço Unidade Quantidade

1 002.018.014 CONTRATACAO DE EM PRESA  PARA A EXECUCAO  P O  PRO JETO  DE SV 1 Status
Classif. Código APOIO ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO  SANEAMENTO E Valor Unitário Valor Total LanceLEVANTAMENTO DOS BENS. PATRIMONIAIS MOVEIS E  IMÓVEIS, 

ATUALIZANDO TAMBEM OS PR O CESSSO S OUE ENVOLVEM DESDE 
AQUISICAO A TE ADISTRIBUICAO DE ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS 
E  9EN S PATRIMONIAIS. BEM COMO A  DOCUMENTACAO D ES TES

Marca

P R O C ESSO S E  NEGOCIOS VINCULADOS AS AREA S DE COMPRAS. 
CONTRATOS, LIC ITACO ES FROTAS E  ALMOXARIFADOS. CONFORME 
ESPEC IF IC A Ç Õ ES CONTIDAS DO PRO JETO  BASICO E TERMO DE 
R EFER EN C IA . PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS 
MEMBROS DO CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E  EN TES DA 
ADMINISTRACAO INDIRETA 

Proponente / Fornecedor

1 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA Mc 34.410 650,00 34.410.650.00 Classificado

S

2 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34.569.750,00 34.569.750,00 Classificado

S

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO
Em seguida, o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta 
da lista de lances a seguir:

Item Código Descrição do Produta'Serviço Unidade Quantidade

1 002.018.014 CONTRATACAO DE EM PRESA  PARA A EXECUCAO DO PRO JETO  DE SV 1

Rodada Código APOIO ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO  SANEAMENTO E % Desconto Vir. Lance UnIL
N* Lance LEVANTAMENTO DOS BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E  IMÓVEIS, Sltuaçáo

ATUALIZANDO TAMBEM OS PR O CESSSO S QUE ENVOLVEM D ESD E 
AQUISICAO A TE ADISTRIBUICAO DE ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS 
E  BENS PATRIMONIAIS. BEM COMO A  DOCUMENTACAO D ESTES 
PR O CESSO S E  NEGOCIOS VINCULADOS AS AREA S DE COMPRAS, 
CONTRATOS, LICITACO ES FROTAS E  ALMOXARIFADOS. CONFORME 
ESPEC IF IC A C O ES CONTIDAS DO PRO JETO  BASICO E  TERMO DE 
R EFEREN C IA , PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS 
MEMBROS DO CONSORCIO. CAMARAS MUNICIPAIS E  EN TES DA 
ADMINISTRACAO INDIRETA.

Proponente 1 Fornecedor

1 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34 350.000.00 Lance

1 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34.300.000,00 Lance

2 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34 280.000,00 Lance

2 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34 225.000,00 Lance
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3 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34.200.000.00 Lance

3 2 235 MULTIASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34 170.000,00 Lance

4 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 34.150.000.00 Lance

4 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 34.000.000.00 Lanco

5 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33.980.000.00 Lance

5 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME 33.950,000.00 Lance

5 1 233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33 940.000.00 Lance

6 2 235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E COMUNICACAO LTDA ME Declina

233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 0,30 33.836.871.30 Negociado

233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 33.836.871.30 Finalizado

SITUAÇÃO DOS ITENS
Declarada encerrada a etapa de lances, LC 123 / 2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, 
conforme lista de situação dos itens:
Item Código Descriçio do Produto/Serviço Unidade Quantidade

Média Cotada Código Proponente / Fornecedor Melhor Preço Situação

1 002.018 014 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO SV 1

35 155.916,66667 233 ADMINISTRATIVO, COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS 33.836.871,30 Aceito 

BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS. ATUALIZANDO TAMBEM OS PROCESSSOS QUE 

ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRI6UICAO DE ARMEZENAMENTO DOS 

MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS. BEM COMO A DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS 

E NEGOCIOS VINCULADOS AS AREAS DE COMPRAS, CONTRATOS. LICITAÇÕES FROTAS 

E ALMOXARIFADOS. CONFORME ESPECIFICACOES CONTIDAS DO PROJETO BASICO E 

TERMO DE REFERENCIA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS 

DO CONSORCIO, CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO INDIRETA 

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

HABILITAÇÃO
Aberto o 2o Envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os 
documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o 
que consta na lista:

Código Proponente 1 Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação

235 MULTI ASSESSORIA TRIBUTARIA E 

COMUNICACAO LTDA ME

ME ANDERSON MARCAL DO NASCIMENTO Habilitado

233 ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

ÉPÍ

EPP SIDNEI GARCIA Habilitado

ADJUDICAÇÃO
À vista da habilitação, foi (ou foram) declarado(s) vencedores e não tendo havido qualquer 
manifestação de intenção de recurso pelos representantes presentes, o (a) Sr (a) Pregoeiro (a)
adjudicou o os itens do pregão as empresas:

Item

Código

Código Descrição do Produto/Serviço 

Proponenlo / Fornecedor

Unidade

Adjudicado

Quantidade

Motivo

1

233

002.018.014 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO. COM O INTUITO DO EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO 

DOS BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBEM OS 

PROCESSSOS QUE ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE

SV

Sim

1
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ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS, BEM COMO A 

DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS E NEGOCIOS VINCULADOS AS AREAS DE 

COMPRAS. CONTRATOS. L1CITACOES FROTAS E ALMOXARIFADOS. CONFORME 

ESPECIFICACOES CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFERENCIA. 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSORCIO. 

CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO INDIRETA 

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

DA PROVA CONCEITO
A homologação e contratação da LICITANTE será condicionada a aceitação da solução 
tecnológica proposta ao CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus 
municípios consorciados por parte da SECRETARIA EXECUTIVA, e estará condicionada 
conforme determinação e conveniência a aprovação em Prova de Conceito, CONFORME 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA E NO ANEXO VIII DO EDITAL.

E após aprovação na prova conceito será encaminhado, informou o pregoeiro que o processo 
será encaminhado à Sr̂  MARIA MANEA DA CRUZ para homologação. Informou ainda o Sr 
Pregoeiro aos presentes que a sessão  de processamento do Pregão poderia ser 
reaberta caso a Adjudicatária não viesse a firmar o contrato respectivo, sendo que os 
mesmos seriam devidamente convocados se  isto viesse a ocorrer. Por fim, informou 
que os envelopes documentos de habilitação que não foram abertos estariam à 
disposição na sede do Consórcio no horário comercial a partir do dia 14 de julho para 
retirada pelos interessados. Ato contínuo, o Sr Pregoeiro declarou como encerrada a 
sessão, lavrando-se esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele assinada, juntamente com 
os membros de sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes 
presentes e que assim  o desejaram.

RECURSO
NÃO HOUVE.

ENCERRAMENTO
Ato continuo, o (a) Sr (a) Pregoeiro (a) declarou como encerrada a sessão, foi verificado o 
atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista:

233

Item e6dl8°

ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP 
Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 002018.014 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DO PROJETO DE SV 1 33.836.871.30 33.836.871.30

APOIO ADMINISTRATIVO. COM O INTUITO DO EFETIVO 

SANEAMENTO E LEVANTAMENTO DOS BENS PATRIMONIAIS 

MOVEIS E IMÓVEIS. ATUALIZANDO TAMBEM OS PROCESSSOS QUE 

ENVOLVEM DESDE AQUISICAO ATE ADISTRIBUICAO DE 

ARMEZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS. BEM 

COMO A DOCUMENTACAO DESTES PROCESSOS E NEGOCIOS 

VINCULADOS AS AREAS DE COMPRAS. CONTRATOS. LICITACOES 

FROTAS E ALMOXARIFADOS. CONFORME ESPECIFICACOES 

CONTIDAS DO PROJETO BASICO E TERMO DE REFERENCIA. PARA 

ATENOER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO 

CONSORCIO. CAMARAS MUNICIPAIS E ENTES DA ADMINISTRACAO 

INOIRETA.

Totat do Proponente 33.836.871.30
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Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os 
membros de sua Equipe de Apoio, e, ainda, pelos representantes das licitantes presentes e que 
assim o desejaram.

OCORRÊNCIAS
Não houve.

ASSINAM

— urtniLV rtiw\r\L/u rivcTTA 
CPF 032 867 841-41 _

Cargo Pregoeiro 
PORTARIA, 002 DE 09/01/2014

CPF
b é  

DE 09^01/2014

TRIBUTARIA E COMUNICACAO
RG.: 06.146.139
Empresa- ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA EPP

CIDESAT 1
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Licitante: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA -  EPP 

CNPJ: 13.398.337/0001-40

Endereço: Av. Historiados Rubens de Mendonça, 1856, Sala 1301, Bairro Bosque da 
Saúde, Cuiabá -  MT, Cep 78050-000

Telefone: (65) 3054-2281 Fax (65) 3028-2283

E-mail: contato@original.inf.br

Conta Bancária:

Banco: Banco do Brasil (001)

Agência: (3499-1)

Conta Corrente: (48469-5)

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal

Processo de Licitação n®. 03/2014 -  Modalidade: Pregão -  Tipo: Menor preço por item - 

Registro de preços 02/2014

PROPOSTA DE PRECO

Apresentamos nossa melhor Proposta para a execução do projeto de 
"Apoio Adm inistrativo", com intuito de atualizar os processos de 
negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 828, 
realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 
patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que 
envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos 
materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, 
licitações, frotas e almoxarifado, conforme especificações do TERMO 
DE REFERÊNCIA e detalhado na tabela de serviços a seguir:

nv. hist. rubEns dE mEndonçp 1856 sl 1301 Ed. cuiflbn oFFíce toujEr 
bosquE dn sflúdE cuinbn cep H8050-000  contqtoporiginqUnF.br_______

C ID Ê S A T
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TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS 

Conforme detalhamento constante no Termo de Referência.

Grupo Ite m SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇAO U.M. INTERVALO

N? HABIT
V lrU n it-1

PREFEITURA

Q tde.
Vir Total 

PREFEITURA

Vir Unit - 2 

CÂMARAS

Vir Total 

CÂMARAS
MUNICÍPIO M unic.

1

1.1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 

tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.
Serviço

19 2.000 a 10.000

11.745,60
8 93.964,80 8.809,20 70.473,60

2- 10.001 a 15.000

17.618,40
2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

35 15.001 a 30.000

29.364,00
3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

49 30.001 a 60.000

48.940,00
0 - 36.705,00 -

55 60.001 a 100.000

88.092,00
1 88.092,00 66.069,00 66.069,00

69
Acima de 100.000

146.820,00
0 - 110.115,00 -

1.2 Serviço de Migração /  Conversão de Dados. Serviço

15 2.000 a 10,000

12.235,00
8 97.880,00 9.176,25 73.410,00

25 10.001 a 15.000

17.618,40
2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

35 15.001 a 30.000

29.364,00
3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

45 30.001 a 60.000

58.728,00
0 * 44.046,00 -

55 60.001 a 100.000

97.880,00
1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

r v . h is t .  rubens de mendonçR 1856 s l  1301 e d . c u if lb ã  O ffic e  t o u jE r
b o sq u E  do SRÜ dE cu if lb f l cep 1 8 0 5 0 -0 0 0  contRto@originRl.inf.br
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62
Acima de 100.000

176 .184 ,00
0

. •
132.138,00 -

1 .3
Serviço de Análise e Q ualificação de Dados 

M igrados.
Serviço

19 2.000 a 10.000

11 .745 ,60
8 93 .964 ,80 8 .809 ,20 70 .473 ,60

2- 10.001 a 15.000

17 .618 ,40
2 35 .236 ,80 13.213,80 26 .427,60

3 9 15.001 a 30.000

29 .364 ,00
3 88 .092 ,00 22.023,00 66 .069 ,00

49 30.001 a 60.000

44 .046 ,00
0 - 33 .034,50 -

59 60.001 a 100.000

78 .304 ,00
1 78 .304 ,00 58.728,00 58 .72S ,00

69
Acima de 100.000

146 .820 ,00
0 - 110.115,00 T

1 .4

Serviço  de Adequação e Padronização de Dados, 

Configuração das Tabelas Coorporativas, 

Configuração de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço

19 2.000 a 10.000

14 .682 ,00
8 117 .456 ,00 11.011,50 88 .092 ,00

29 10.001 a 15.000

29 .364 ,00
2 58 .728 ,00 22 .023,00 44 .046 ,00

39 15.001 a 30.000

58 .728 ,00
3 176 .184 ,00 44 .046 ,00 132 .138 ,00

49 30.001 a 60.000

97 .880 ,00
0 - 73 .410 ,00 -

59 60.001 a 100.000

146 .820 ,00
1 146 .820 ,00 110.115,00 110 .115 ,00

69 Acima de 100.000

176 .184 ,00
0 - 132 .138 ,00 -

1 .5 Consultoria C lassificação e Padronização dos
Serviço 19 2.000 a 10.000

11 .745 ,60
8 93 .964 ,80 8 .809 ,20 70 .473 ,60

r v .  h is t .  ru b e n s  dE m En d o n çn  1856 s l 1301 E d . cu io b ó  o FFí c e  to u jE r
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Materiais (Patrimônio / Almoxarifado). 2 ° 10 .0 0 1 a 15.000

17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

3 0 15.001 a 30.000

29.364,00
3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

49 30.001 a 60.000

44.046,00
0 * 33.034,50 -

5? 60.001 a 10 0 .0 0 0

78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00

6? Acima de 100.000

146.820,00
0 - 110.115,00 -

19 2.0 0 0  a 10 .0 0 0

14.682,00
8 117.456,00 11.011,50 88.092,00

29 10.001 a 15.000

24.470,00 2 48.940,00 18.352,50 36.705,00

1 . 6
Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de 
Processos de Negócio.

Serviço

39 15.001 a 30.000

48.940,00
3 146.820,00 36.705,00 110.115,00

49 30.001 a 60.000

97.880,00
0 - 73.410,00 -

59 60.001 a 10 0 .0 0 0

127.244,00 1 127.244,00 95.433,00 95.433,00

69 Acima de 100.000

176.184,00 0 - 132.138,00 -

19 2.0 0 0  a 10 .0 0 0

12.235,00 8 97.880,00 9.176,25 73.410,00

Consultoria nos Processos Mapeados para 
implantação dos processos de qualidade.

29 10.001 a 15.000

19.576,00 2 39.152,00 14.682,00 29.364,00

1.7 Serviço 3 9 15.001 a 30.000

34.258,00 3 102.774,00 25.693,50 77.080,50

4 9 30.001 a 60.000

48.940,00 0 - 36.705,00 -

5 9 60.001 a 10 0 .0 0 0

88.092,00 1 88.092,00 66.069,00 66.069,00

f lv . h is t .  ru b e n s  dE m En d o n çn  1856 s l 1301 E d . cu in b n  oFFí c e  totuEr
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69 Acima de 100.000

146.820,00 0 - 110.115,00 -

1 . 8

| | 

Serviço de Identificação das Fontes de Dados para 
Mesclagem.

Serviço

19 2 .0 0 0  a 10 .0 0 0

12.235,00
8 97.880,00 9.176,25 73.410,00

29 10.001 a 15.000

17.618,40
2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

39 15.001 a 30.000

24.470,00 3 73.410,00 18.352,50 55.057,50

49 30.001 a 60.000

48.940,00 0 - 36.705,00 -

59 60.001 a 10 0 .0 0 0

97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

69 Acima de 100.000

146.820,00
0 - 110.115,00 -J

1.9
Serviço de Identificação dos indicadores de 
desempenho dos processos.

Serviço

19 2.0 0 0  a 10 .0 0 0

11.745,60
8 93.964,80 8.809,20 70.473,60

29 10.001 a 1S.000

17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

39 15.001 a 30 000

24.470,00 3 73.410,00 18.352,50 55.057,50

49 30.001 a 60.000

39.152,00 0 - 29.364,00 -

59 60.001 a 10 0 .0 0 0

78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00

69 Acima de 100.000

117.456,00
0 - 88.092,00 -

1.10
Cadastramento de Contratos Administrativos 
Vigentes.

Serviço

19 2.0 0 0  a 10 .0 0 0

9.788,00 8 78.304,00 7.341,00 58.728,00

29 10.001 a 15.000

17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427.60

39 15.001 a 30.000

29.364,00
3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

av. h is t . ru b e n s  de  m en d o n ço  1856 s i 1301 e d . c u if lb ó  o f f ic e  to iu e r
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49 30.001 a 60.000

48 .940 ,00
0 - 36 .705 ,00 -

5S 60.001 a 10 0 .0 0 0

78 .304 ,00
1 78 .304 ,00 58 .728 ,00 58 .728 ,00

6? Acima de 100.000

117.456 ,00
0 - 88 .092 ,00 -

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL GERAL Grupo 1 TO TAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

5.859.830,90 3.348.474,80 2.511.356,10
Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% do 

Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do l 9 Intervalo.

Grupo Item SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. Vir Unit -1 

TODOS
Vir Total

2

2.1
Treinam ento  para Operação da Solução Tecnológica -  

Turm a de até 10 alunos
Turma 28

17 .618 ,40 493 .315 ,20

2.2 Treinam ento  sobre o Negócio -  Turm a de até 10 alunos Turma 28
11 .745 ,60 328 .876 ,80

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO
822.192,00

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros 
poderá ser formado Turma Única.

Grupo Item SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M.
Qtde.
Estim

VlrUnit-1 

TODOS
Vlr TOTAL

3 3 .1
Saneam ento do Inventário  de bens m óveis (com  inspeção 

in-loco).
UST

400 .000 12,43 4 .972 .304 ,00

f lv . h is t .  r u b E n s  d E  m E n d o n ç n  1856 s i  1301 E d . cu io b ó  oFFíc e  to iU E r
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3.2
Saneamento do Inventário de Materiais (com inspeção 
in-loco, adequação do armazenamento e dos locais).

UST
56 17.618,40 986.630,40

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST
1400 44,05 61.664,40

3.4
Saneamento do inventario de bens imóveis com 
Caracterização Detalhada.

UST
1400

2.202,30
3.083.220,00

3.5
Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 
Imóveis (Valor de Mercado).

UST
1400

1.223,50 1.712.900,00

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 
Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST
400.000

6,17 2.466.576,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST
1.400 161,50 226.102,80

3.8
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos de Negócio.

Ponto de 

Função 1400 411,10 575.534,40

3.9 Integrações com sistemas legados e proprietários.
Pomo do 

Função 1400 411,10 575.534,40

TO TA L DOS SERVIÇOS OPERACIO N AIS DE IM PLANTAÇÃO
14.660.466,40

Obs.: Os va ores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

Grupo ITEM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M. INTERVALO
N5 HABIT

V lrU n it - 1 
PREFEITURA

Q tde.
Vir Total 

PREFEITURA

V lrU n it-2  

CÂMARAS

Vir Total 

CÂMARAS
MUNICÍPIO M unie.

4 4.1 Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e Ucença 1? 2.0 0 0  a 10 .0 0 0

39.152,00
8 313.216,00 29.364,00 234.912,00

R v . h is t .  ru b e n s  d E  m en d o n ço  1856 s i 1301 E d . c u if lb ã  oFFí c e  t o w E r
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Imobiliária. 22 10.001a 15.000

48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

35 15.001 a 30.000

58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00

45 30.001 a 60.000

78.304,00 0 - 58.728,00 -

55 60.001 a 10 0 .0 0 0

97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

65 Acima de 100.000

146.820,00
0 - 110.115,00 -

15 2 .0 0 0  a 10 .0 0 0

39.152,00 8 313.216,00 29.364,00 234.912,00

25 10.001 a 15.000

48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

4.2
Gestão da Determinação de Valor de Mercado e da 
Depreciação dos bens Moveis e Imóveis.

Licença

35 15.001 a 30.000

58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00

45 30.001 a 60.000

78.304,00 0 - 58.728,00 -

55 60.001 a 10 0 .0 0 0

97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

65 Acima de 100.000

146.820,00 0 - 110.115,00 -

15 2.0 0 0  a 10 .0 0 0

48.940,00 8 391.520,00 36.705,00 293.640,00

25 10.001 a 15.000

58.728,00 2 117.456,00 44.046,00 88.092,00

4.3 Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença 35 15.001 a 30.000

78.304,00 3 234.912,00 58.728,00 176.184,00

45 30.001 a 60.000

97.880,00
0 - 73.410,00 -

55 60.001 a 10 0 .0 0 0

117.456,00
1 117.456,00 88.092,00 88.092,00

h v . h is t . ru b e n s  dE m cn d o n çA  18 5 6  s l 13 0 1  e d . c u if lb ó  o F F íc e  to u jc r
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69 Acima de 100.000

176.184,00 0 - 132.138,00 -

12 2.0 0 0  a 10 .0 0 0

39.152,00 8 313.216,00 29.364,00 234.912,00

22 10.001 a 15.000

48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

4.4 Configuração Plena da Solução. Licença

32 15.001 a 30.000

58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00

42 30.001 a 60.000

78.304,00
0 - 58.728,00 -

52 60.001 a 10 0 .0 0 0

97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

62 Acima de 100.000

146.820,00 0 - 110.115,00 -

4.5 Plaquetas com Código de Barras. Unidade TODOS TODOS

0,49
400.000 195.760,00

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL GERAL Grupo 4 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

5.300.202,00 3.112.584,00 2.187.618,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 
Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do l 9 Intervalo.

Grupo Item SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
N9 HABIT

Vir Unit -1 
PREFEITURA

Qtde.
Vir Total 

PREFEITURA

VlrUnit-2
CÂMARAS

Vir Total 
CÂMARAS

MUNICÍPIO Munie.

5 5.1

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com 
garantia de funcionamento da solução Tecnológica, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR 

ANUAL 

1 2  meses

12 2.0 0 0  a 10 .0 0 0

82.219,20 8 657.753,60 61.664,40 493.315,20

22 10.001 a 15.000

117.456,00 2 234.912,00 88.092,00 176.184,00

32 15.001 a 30.000

152.692,80 3 458.078,40 114.519,60 343.558,80

f lv . h is t .  ru b e n s  dE m en d o n ço  1856 s l  1301 e d . c u in b ã  o f f ic E  to u iE r
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49 30.001 a 60.000

234.912,00 0 - 176.184,00 -

5- 60.001 a 100.000

352.368,00
1 352.368,00 264.276,00 264.276,00

69 Acima do 100.000

587.280,00 0 - 440.460,00 -

19 2.0003 10.000

117.456,00 8 939.648,00 88.092,00 704.736,00

29 10.001 a 15.000

176.184,00 2 352.368,00 132.138,00 264.276,00

5.2
Serviço de Operação Assistida para centralização dos 
acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais)

VALOR

ANUAL

39 15.001 a 30.000

234.912,00 3 704.736,00 176.184,00 528.552,00

12 meses 49 30.001 3 60.000

293.640,00 0 - 220.230,00 -

59 60.001 a 100.000

411.096,00 1 411.096,00 308.322,00 308.322,00

69 Acima de 100.000

469.824,00 0 T 352.368,00 -

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL GERAL Grupo 5 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

7.194.180,00 4.110.960,00 3.083.220,00
Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2 ) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do l 9 Intervalo.

TOTAL GERAL DA PROPOSTA 33.836.871,30
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TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 33.836.871,30

A presente Proposta apresenta o valor total de R$ 33.836.871,30/ E o Valor por extenso é Trinta e 
três milhões, oitocentos e trinta e seis mil oitocentos e setenta e um reais e 
trinta centavos.

Condições de fornecimento:

1- O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (Sessenta) dias.

2) Todos os custos estão incluídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, transporte, fretes, 
carga e descarga e despesas de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
execução do objeto deste Pregão.

Cuiabá, 30 de Junho de 2014

r -

■4Í ’« * fC o .
H ,  jg P O t s

SID N ^A RCi;
RG: 0614613-9 CPF/MF 452.907.411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

nv. hist, rubens de mendonço 1856 si 1301 Ed. cuinbn office toujer 
bosque do soude cuiflbfl cep 1B050-000 contflto@originfll.inf.br CIDESAT

FIs.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.

mailto:contflto@originfll.inf.br


'õ i

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃO JOSE DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

Consórcio MASCentes ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D'OESTE,
I B S »  MIRASSOl D'OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.ore.br

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO - 03/2014

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Dariu Antônio Carniel, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela portaria 02/2014, especialmente pela Lei ne 

10.520/2002 e alterações posteriores, a vista do resultado final do Pregão Presencial 

Registro de Preço N̂  03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo ne. 04/2014 à 

Empresa Vencedora conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 

EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trinta e três 

milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta 

centavos), Ficando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item

7.12 do Edital, para a realização da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125- Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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ESTADO DE M ATO GROSSO 
CONSÓRCIO INTERM  UNICI PA L "A LT O  DO RIO 

PARAGU AI"

AD M IN ISTRATIVO  
EXTR A TO  DE CO NTRA I O N” «05/2014

CO N TRATAN TE: CONSÓRCIO INTERM  U N IC IPA L DE 
DESEN VO LVIM EN TO  ECONÓM ICO. SO C IA L E TU R ÍST IC O  
DO A LTO  DO RIO PARAGUAI
O BJETO : AQUISIÇÃO DE C O M B U ST ÍV E IS , ALCO O L 
COMUM, GASOLINA COMUM, O LEO  D IE S E L  COMUM, 
F ILT R O S  E  LU B R IF IC A N TES , PARA OS V E ÍC U LO S DO 
CONSÓRCIO INTERM  UNICI PAL DE DESEN VO LVIM EN TO  
ECONÓMICO, SO C IA L E TU R ÍST IC O  DO A LTO  DO RIO 
PARAGUAI.
CONTRATADO: MORADA DA SER R A  CO M ÉRCIO  DE
CO M BU STÍVEIS  L  I DA
DATA DA V IG ÊN C IA : 02/06/2014 A 31/12/2014
VALO R G LO B A L RS 28.000,00

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM)

Diretoria tia AMM 
biênio 20 13/20  14

Presidente de Honra: Mcraldo Figueiredo Sà- PSD

Presidente: Valdccir Luiz Collc -  Jiiscimeira -PSD
Primeiro Vice-Presidente: Milton José Tottiazzo -Terni Nova do Norte- DEM 
Segundo Vice-Presidente: Jamar da Silva Lima -  Nova Brasilândia - PT 
Terceiro Vice-Presidente: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Santa Cruz do 
Xingu - PSB
Quarto Vice-Presidente: Joio Antônio da Silva Balbino - llosãrio Oeste - PSB 
Quinto Vice-Presidente: Leonardo Farias Zampa -  Novo São Joaquim - PR 
Secretário Cera!: Carlos Roberto Bianchi -  S3o José dos Quatro Marcos - PSB 
Primeiro Secretário: Elias Lcal-Minisäol D'Ocsle - PSD 
Segundo Secretário: Humberto Bortolini -  Itiquira - PR 
Tesoureiro Geral: Moacir Pinliciro Piovezatt - Porto dos GauChós PSB 
Primeiro Tesoureiro: Divina Maria da Silva Uda -  Puntwl ilo Araguaia - PSB 
Segundo Tesoureiro: Ademir Gaspar dc I.ima - Jaciara- PT

CONSELHO FISCAL

1 -  Magali Amorim Vilena Morais- General Carneiro - PSD
2 -  Fábio Sclirocter- Campo Verde - PTB
3 - Fausto Aquino de Azambuja Filho - Lueiara (PSB)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

1 -  Luiz Henrique do Amaral -  Coealinho - PT
2 -  Daniel Gonzaga Correia -  Vale dc São Domingos - PP
3 -  José Mauro Figueiredo -  Arenápolis -  PRB

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

Gerente dc Comunicação 
Mulu Sonsa

Encarregado Jornal 
Nuideí Cenio da Silva

Entre cm Contato: 
iomalolicialrfijamm.ore.br 
(65) -  2 12 3 -1 2 7 0

O Diário Oficial dos Municípios do listado do Mato Grosso ú uma solução voltada 
á modcmizàçfiò e transparência da gestílo municipal.

Publicado por:
Rodrigo Tobias Chaves da Silva 

Código ldcntincudur:BBCS3883

AD M IN ISTRA TIVO  
EX TR A TO  DE CO N TRATO  N° 006/2014

CO N TRATAN TE: CONSÓRCIO IN TERM  UNICI PAL DE 
DESEN VO LVIM EN TO  ECONÓM ICO . SO C IA L E TU R ÍST IC O  
DO A LTO  DO RIO  PARAGUAI
O BJETO : AQ UISIÇÃO  DE C O M BU STÍV EIS , A LC O O L 
COMUM. GASO LIN A COMUM, O LEO  D IE S E L  COMUM, 
FILTR O S  E LU B R IF IC A N TES , PARA OS V EÍCU LO S DO 
CONSÓRCIO IN TERM  UNICI PA I. DE DESEN VO LVIM EN TO  
ECONÓM ICO, SO C IA L E TU R ÍS T IC O  DO A LTO  DO RIO 
PARAGUAI.
CO NTRATADO : C O M ER C IA L  DE CO M BU STÍVEIS
NORTELÂN DIA LTD A  EPP
DATA DA V IG ÊN C IA : 02/06/2014 A 31/12/2014
VA LO R G LO B A L RS 51.583,00

Publicado por:
Rodrigo Tobias Chaves da Silva 

Código Identificador: 1255793E

ESTADO  DE M ATO  GROSSO 
CONSÓRCIO INTERMUN1 C l P A L "CO M PLEXO  

NASCEN TES DO PANTANAL

CONSÓRCIO IN TERM  UNICI PAL DE DESEN VO LVIM EN TO  
ECONÓM ICO, SO C IA L , A M B IEN T A L E TU R ÍST IC O  DO 

CO M PLEXO  N ASCEN TES 1)0 PANTANAL 
COMUNICA TEN TA TIVA  DE NOT IF IC A Ç Ã O  À EM PRESA  

BA SE DUPLA CO NSTRUÇÕ ES C IV IL  LTD A

COMUNICADO
A Presidente tio Consórcio lntcrmunicipal de Desenvolvimento 
Económico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Maria Manca tia Crtu. torna público que no dia 30 de maio 
de 2.014 emitiu comunicado a Empresa RASE DUPLA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES C IV IL  LTDA. CNPJ: 04.568.575/0001-66 -  
Endureço: Rua 17, n" 175 -  Sala B Bairro Boa Esperança, CEP: 
7806S-665 - Ctlinbn-.MT. A/C do proprietário Sr. JOSÉ ARI DE 
ALM EIDA, comunicando a reseisáo unilateral do Contrato 
Administrativo n° 09/2010 entre outros, c que o mesmo recusou-se a 
receber a noiilicaçilo. na presença de ditas testemunhas maiores.
O ter da notificação e o documento original cncontra-sc disponível no 
sitio do C ID ESAT no link:
liltp:/ www.niiscentesdopantanal.org.br/itdministracao/publicacoes/ol- 
147-2014-comuiiica-a-rcseisao-unilatenil-do-contfiito-administrati vo- 
tt-09-2010

MAR1. 1 M A S  EA DA CRUZ
Presidente

Publicado por:
Dariu Antonio Carniel 

Código ldentificador:047A4763

CONSÓRCIO INTERM  UNICI PA I. DE DESEN VO LVIM EN TO  
ECONÓM ICO. SO C IA L , A M B IEN TA L E TU R ÍST IC O  DO 

CO M PLETO  N ASCEN TES DO PANTANAL 
R ESU L TADO PREGÃO  P R ESEN C IA L R EG ISTR O  DE 

PREÇO  N* 03/2014

TERM O DE ADJUD ICAÇÃO
O Pregoeiro do Consórcio lntcrmunicipal tle Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental c Turístico do Complexo Nascentes do

w w w .clia riom unicipa l.com  br amm-mt w w w .atnm .o rg .b r
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Pantanal, Dariu Antônio Carniel. no uso de suas atribuições, 
conferidas pela portaria 02/201-1. especialmente pela Lei n" 
10.520/2002 c alterações posteriores, a vista do resultado final do 
Pregíio Presencial Registro de Preço N° 03/2014 resolve: 
ADJUDICAR os Itens do Processo n“. 04/2014 á Empresa Vencedora 
conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 
LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/000M 0 . com o Valor Total de RS 
33.836.871.30 (Trinta e três milhões, oitocentos c trinta e seis mil. 
oitocentos c setenta e um centavos e trinta centavos), Ficando 
classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item
7.12 do Edital, para a realização da PROVA CONCEITO nos termos 
do ANEXO VIII do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês ile junho do ano de 
2014.

DARIU ANTONIO CARNIEL 
Pregoeiro

Publicado por: 
Dariu Antottio Carniel 

Código Ulentíficadur:6CI6AE8F

ESTADO DE M ATO GROSSO 
PR EFE ITU R A  M U N IC IPAL DE ÁGUA BOA

DEPARTAM EN TO  DE L IC ITA Ç Ã O  
SEGUNDA ER R A TA

Contrato n°. 209/2013.
Proc. Administrativo n”. 161/2013.
Celebrado: Municipio de Água Boa
Rcinaldo Alves de Souza
Modalidade: Tomada de Preço n" 018 2013.
Objeto: Contratação de Pessoa Fisica para Serviços Profissionais 
Especializados de Arquiteto

Na errata do dia 12 de fevereiro de 2014, O mie se lê:

"4.1 - CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO
4.1.1 -  o pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas, sendo a 
primeira no valor de RS 6.689,60 (seis mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e sessenta centavos), e as demais no valor de RS 5.283.44 (cinco 
mil, duzentos c oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos). A 
contratante efetuara o pagamento através da Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, em nome do contratado a ser creditado na conta corrente 
n" 26.676-0, agência 2373-6 do Banco do Brasil
Leia-se:

"■'*‘''"4.1 - CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO
4.1.1 -  o pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas, sendo:
1* parcela no valor de RS 6.689,60 (seis mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e sessenta centavos);
2a e 3' parcelas no valor de RS 5.424,00 (cinco mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais) cada uma.
4“, 5', 6a, 7“ 8J. parcelas no valor de RS 5.2X3,44 (cinco mil. duzentos 
e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos), cada tima;
9J. 10a, I I a e 12', parcelas no valor de RS 5.2K3.30, (cinco mil. 
duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos) totalizando o valor do 
contrato de RS 65.0S8.00 (sessenta e cinco mil. e oitenta e oito reais), 
A contratante efetuara o pagamento através da Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, em nome do contratado a ser creditado na conta 
corrente n° 26.676-0, agência 2373-6 do Banco do Brasil

Água Boa. 30 de junho 2.014

Municipio de Água Boa 
MA URO ROSA ÜA S IL  VA 
Prefeito Municipal

FÀRIO  TADEU WE1LER 
Secretario de Planejamento e Finanças

Publicado por:
Ivania Cezira Volpi 

Código Identlficador:F42B4452

D EPARTAM EN TO  DE L IC ITA Ç Ã O  
E R R A TA

Termo Aditivo n° 001/2013
Contrato n°. 168/2013
Proc. Administrativo n”. 135/2012.
Celebrado: Municipio de Água Boa 
Macro Construtora Ltda. EPP 
Modalidade: Concorrência n" 012/2012.
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a execuçüo de 
pavimentação asfáltica de ruas em perímetro urbano, totalizando 
75.242.40 nr

Nu Contrato acima Onde se lê:

Vencimento: 18/01/2014.

I.eia-se:

Vencimento: 13/02/2014.

Água Boa. 30 de Junho 2.014.

Municipio de Água Boa 
MAURO ROSA ÜA SILVA  
Prefeito Municipal

Publicado por:
Ivania Cezira Volpi 

Código Identiflcador:7l4F9589

D EPARTAM EN TO  DE L IC ITA Ç Ã O  
RESU LTAD O  DE L IC ITA Ç Ã O

M ODALIDADE PREGÃO  P R ESEN C IA L 037/2014
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato 
Grosso, designada pelo Decreto 2.643/2014, toma público o resultado 
da sessão que se realizou na data de 27/06/2014, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial Para Registro de Preços, Menor 
Preço teve como vencedor a empresa: Vilmar Wagner.

Água Boa, 27 de junho de 2014.

/I .I.VM CEZIRA VOLI’1
Pregoeira

Publicado por: 
Ivania Cezira Volpi 

Código Identificador:DlD654EB

D EPARTA M EN TO  DE L IC ITA Ç Ã O  
TERM O  DE R A T IF IC A Ç Ã O  DE DISPENSA DE L IC ITA Ç Ã O

C cn tra isçãu  dc c trp rc u  fu ra  ic a ! : .u ,jo  d r  p c íq u iia  
quonltfaliva d? avaliaçAo n u lú t ic a .  com  apltcaçüo dc 
2 000  fduiv m il) i ju iw io n ifk rt , vttam lo avaliar o m vcl 
do üAÍsHúíOjj  d m  u u uuun  d in  vrrvjguti público* 
m unicipais

1 •WfCCÍllO Pinheiro c  Noronha U ib

dc Exccuv.vt (■O dias

V a lo i G to ta l RS  - 0  W 0 .0 0  iq o ucm a nnl »cai»)

Rundtn iciilp  Le jw l A rt . 24 . in cú o  V  da L e i n \  A 6M>'93.

• i l iK .  . . I i i  j Arxm  r v » sUtúf p fo cco o  dc D a p c n u  n*. Q22/2UM.

Ratifico a Dispensa de Licitação cm consonância com a justificativa 
apresentada pelo responsável por processos de licitações e Parecer 
Jurídico constante do Processo de Dispensa nu. 022/2014, nos termos 
do Art. 26 da Lei n°. 8.666/93 c suas atualizações.

Água Boa, em 30 de junho de 2014.

M U R O  ROSA DA S ILV A  
Prefeito Municipal

www diariomunicipal.com.br/anim-mt www.amm.org.br
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Sede: SÂO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
r .... || Municípios:
^OnsÓrtL*9 «íüscentes ARAPUTANGA, CACERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÔPOUS DOESTE. GLÓRIA D OESTE, INDIAVAi, JAURU. LAMBARI D OESTE. MIRASSOL 
^Om plego)P j /  D OESTE, PORTO ESPERIDlAO. RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO HAfiCÜS.
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PROCESSO LIC ITA TÒ R IO  N° 04/2014
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇO NS 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO

O Secretário Executivo do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal do 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, à vista da adjudicação proferida 

pelo pregoeiro no Processo Licitatório n9 04/2014 e Pregão Presencial n9 

03/2014, tendo ADJUDICADO o objeto à vencedora do certam e a Empresa 

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com
o Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e 

seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos), convoca a 

referida empresa para nos termos do item 7.12 para a realização da PROVA 
CONCEITO nos termos do ANEXO VIII, Conforme descrito a seguir:

DA PRO VA DE CO N CEITO .

A homologação e contratação da LICITANTE será condicionada a aceitação da solução 
tecnológica proposta ao CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios 
consorciados por parte da SECRETARIA EXECUTIVA, e estará condicionada conforme 
determ inação e conveniência a aprovação em Prova de Conceito, que poderá realizada nas 
condições e características relacionadas neste Anexo.

Uma vez reprovada a solução tecnológica, im ediatam ente haverá a desqualificação e 
inabilitação da LICITANTE, com consequente e imediata chamada da próxima LICITANTE 
classificada.

O CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus m unicípios consorciados, 
providenciará equipam ento para a efetiva instalação de MAQUINA VIRTUAL entregue pela 
LICITANTE conform e especificações abaixo, na qual deverão ser realizados os testes da 
solução tecnológica proposta pelo CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus 
municípios consorciados, bem como todas as inform ações de usuários e senhas de acesso a 
maquina virtual e ao am biente da solução tecnológica.

Dos Requisitos:

1. A MAQUINA VIRTUAL devera ser padrão ORACLE VM VIRTUALBOX com as seguintes 
especificações;

- Plataforma Operacional GNU/LINUX UBUNTU 12.04LTS ou superior, para o Servidor de 
Banco de Dados e Servidor de Aplicação;

- Servidor de Aplicação Web instalado no Operacional GNU/LINUX UBUNTU: Apache 2.x ou 
superior (h ttp ://h ttp d .ap a ch e .o rR ):

- Sistema Gerenciador de Banco de Dados Livre instalado no Operacional GNU/LINUX 
UBUNTU: PostgreSQL - versão 9 .0 ou superior;

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CACERES. CURVELÁNDIA, FIGUEIRÔPOUS D OESTE, GLÓRIA D OESTE. INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE. MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

£-mall: naseentBsriapwlimal ̂ nmnlUnm - SITE: wvw.naacenlciJnnanlanalornJir

PROCESSO LIC ITA TÓ R IO  N° 0 4 /2 0 1 4  _
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO N1-’ 03/2014

2. A MAQUINA VIRTUAL entregue, terá sua instalação e verificação concluída em até 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação pelo Pregoeiro, para início da avaliação 
técnica da Prova de Conceito por parte da SECRETARIA EXECUTIVA.

3. Caso a LICITANTE não consiga tornar operacional a sua solução no prazo máximo de 
02(dois) dias úteis, será considerada reprovada na prova de conceito e será chamada a 
próxima LICITANTE classificada.

4. A LICITANTE deverá incluir na instalação para a Prova de Conceito massa de dados para 
teste , como forma de facilitar a avaliação da solução proposta e de abreviar o tempo da 
etapa. Contudo, todas as questões desta Prova de Conceito terão de ser executadas, incluindo 
as que exigirem cadastros de dados no sistem a.

5. A equipe da SECRETARIA EXECUTIVA realizará conforme sua conveniência a referida prova 
de conceito internam ente em ate dois dias após a conclusão de sua instalação, emitindo 
laudo técnico sucinto contendo a aprovação ou não.

6. Caso a solução proposta atenda a mais de 90% (noventa por cento) das questões 
relacionadas nesta Prova de Conceito, poderá ser considerada aceita desde que suas faltas 
sejam consideradas de fácil adaptação e im plem entação, o que será avaliado pela equipe 
técnica do CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados, 
e divulgado no relatório de avaliação da Prova de Conceito.

7. Uma vez constatado que a LICITANTE se habilitou com inform ações inverídicas, este estará 
sujeito às penalidades previstas no artigo 93 da Lei 8 .666 , de 21/06/1993, por perturbação do 
procedimento licitatório.

8. No caso da licitante não ser aprovada na prova de conceito, o pregoeiro convocará a 
colocada subsequente (observando a ordem de classificação estabelecida no final da etapa 
com petitiva, por meio de lances) e assim sucessivam ente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital.

9. As maquinas virtuais utilizadas nas provas de conceito não aprovadas perm anecerão à 
disposição dos respectivos licitantes, para retirada, pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos 
após a conclusão do processo licitatório, após isso serão descartadas pelo CIDESAT do 
COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus municípios consorciados.

Observação: As questões que serão relevantes para a prova de conceito estão contidos no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊCIA nos tópicos SOLUÇÃO TECNOLOGICA, FUNCIONALIDADES E DESCRIÇÃO FUNCIONAL bem como em 
todos os seus subitens e deverão ser alvo para os testes realizadoŝ pela equipe responsável nomeada pelo 
CIDESAT do COMPLEXO NASCENTES do PANTANAL e seus murfícípios consorèiados.

São José dos Qu

Dariu Anto 
Secretário Executivo do CIDESAT\ d\

01 de julho de 2.014.

/fW
iiO/Carniel 

2omplexo Nascentes do Pantanal

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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OFICIO DE ENTREGA DE MAQUINA VIRTUAL 

PROVA DE CONCEITO

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

Ref.: Edital de licitação publica modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Ne. 
03/2014 -  TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

Em Anexo a este segue Maquina Virtual, que declaramos, atende a todos os 
requisitos constantes no EDITAL, ANEXO VIII do processo acima citado, inclusive com 
a massa de dados para os testes formais.

Aguardamos a emissão por parte desta Secretaria Executiva do Laudo Técnico 
informativo da aprovação ao mínimo de 90% (noventa por cento) dos requisitos 
funcionais da solução tecnológica.

Cuiabá, 02 de Julho de 2014

'o * 1"®'
... ^ oVTvecut’

RG: 0614613-9 CPF/M^452.907.411-00 
CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

nv . hist. ru b e n s  de mEndonço 1856 sl 1301
bosquE do sflúdE cuinbn CEp H 80 50 -000

Ed . cu iF ib fl oFFíc e  to u jE r .
c o n tflto G Jo rig in n l. in F .b r CIO ESAT 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL'

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

Consórc io  ^  scen tes ARAPUTANGA. CACERES, CURVELÁNDIA. FIGUEIROPOLIS 0'0ESTE, GLÓRIA D OESTE. INDIAVAl, JAURU. LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
Com p lexo  í ©  D OESTE. PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS
«lo P a n íá l ly ' E-toíI: n8Scenlesdcin;UanalAcffi»l.caTn - SITE www.n3tttnlesiacaaanBi.cfq.br

PttEGAO PRESENCIAL -  REtàlSTOO Dt PREÇO 03/2014

TERMO DE APROVACAO NA PROVA DE CONCEITO

Convocada a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 

13.398.337/0001-40 para nos termos do item 7.12 para a realização da PROVA 

CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do Edital do presente processo, e tendo esta 

atendido prontamente encaminhando e instalando no CIDESAT do Complexo 

Nascentes do Pantanal a MÁQUINA VIRTUAL em conformidade com o exigido no 

Anexo VIII do edital, a Secretaria Executiva, depois de realizados os testes e 

operacionalizado o conjunto de sistemas em todas as suas variações, DECLARA 

a empresa adjudicada APROVADA NA PROVA CONCEITO.

São José dos Quatro Marcos, 04 de Julbdde 2.014.

Dártu ^ntômojSarniel 
Secretário  E xecutivo do CIDESAT do G m ip lexo  N ascentes do Pantanal

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria-Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT C IDESAT
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AIKWt£NTAiL ET tiW STKO  0 0  'CO W PtEXO  NASC£NTCS 0 0  PANTAJNAT

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÀNDIA, GLÓRIA D'0ESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL D OESTE, 

PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mail: nascantogriopantanargomalLcam - SIIE: ww imsccnlgsiloaaMlaiial oro lir

COMUNICADO INTERNO:

Aos 04 dias do mês de Julho de 2014.

Prezado Senhor;

Antes da manifestação da presidência do Consórcio pela 

Homologação, solicitamos parecer jurídico quanto ao Processo 

Licitatório 04/2014 - Pregão Presencial - Registro de Preço n°, 

03/2014, quanto aos procedimentos de publicação, abertura, 

julgamento e adjudicação. Conforme o que estabelece a Lei Federal 

n°. 8.666/93.

Ao
limo Senhor
Dr. HELIO ANTUNES BRABDÃO NETO
Advogado
CUIABÁ/

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT CIDESAT
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Münic|pio$:

C o n s ó r c « 0  c c e n t e s  ARAPUTANGA- cáceres, curvelândia, figueirópous d ôeste, glória d 'oeste, indiavaí, jauru, lambari d oeste, 

C o m p ! e X °  mirassol d oeste, porto esperidião, reserva do casaçal, rio sramcq, salto do céu E SÃO JOSÉ DOS quatro marcos

Pantana' E-mail: nascentesdooantanal@gmsil.com - SI i E: wvvw.nascentesdopantanal.org.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

P A R E  C ER

Ementa: Análise jurídica de certame 
licitatório. Pregão Presencial. Análise 
formal e material de controle de 
legalidade. Processo Adequado.

Prezado Sr. (a):

I - DO PRO C ESSO

Objeto: Abrigam os presentes autos o Pregão Presencial n° 03/2014. que 
tem como obieto a contratação de empresa oara o projeto de “Apoio 
Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes 
consorciados em atendimento à portaria STN 828. realizando o efetivo 
saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, 
atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a 
documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, 
contratos, licitações, frotas e almoxarifado. conforme especificações que 
sequem no ANEXO l -  TERMO DE REFERÊNCIA

Encerrado o certame, o Sr. Pregoeiro DARILJ ANTONIO CARNIEL, 
sugeriu a consequente adjudicação do objeto da licitação à empresa ORIGINAL 
SO LUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40. com o 
Valor Total de RS 33.336.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis 
mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos), Ficando classificado 
para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a 
realização da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII do Edital.

Os autos foram remetidos a esta Assessoria Jurídica para análise do 
processo licitatório, o que passo a fazer doravante.

Inicialmente salienta-se:

1 - Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à 
despesa do presente exercício;

2 - O serviço licitado caracteriza-se como comum, portanto, adequada a 
modalidade Pregão Presencial;

End.: Rua Rio de Janeiro, N* 1.125 -  Bairro Jd. San:a Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São jose dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÃO JOSE DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Munitipios-

^■Onsóedo sCentes ARApUTANGA, CÃCERES, CURVHLÁNDIA, fIGuêIRÓPOUS 3'OESTE, GLÓRIA D-OESTE, INDIAVAi, JAURU, LAMBAP.I D'OESTE, 

^ O m p le X « 5 *" MIRASSOL D OESTE. PORTO ESPEfilPIÀO, P.ESEftVA DO CASAÇAL, SIO 3 RANÇO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

do E-mail: nascentesdooantanal@gir.ail.coro - SlT£: vjww.nascentesdopantanal.org.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

3 - O ordenador de despesa auiorizou a abertura do respectivo processo 
administrativo, atendendo o disposio no art. 36, caput, da Lei de Licitações e 
Contratos;

4 - Foram anexadas aos autos cópia do ato de designação do pregoeiro 
(Portaria n° 03/2014), em atenção ao disposto no art. 33, III, da Lei 8.666/93.

5 - A minuta do ato convocatório para iicitaçãc (Pregão presencial n° 03/2014) foi 
devidamente aprovada por esta Assessoria Jurídica, conforme estabelece o art. 
38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

6 - Consta dos autos o origina! do Edita! Pregão n° 03/2014, tipo menor preço, 
rubricado em todas as folhas e assinado pe!o Pregoeiro, conforme exige o art. 
40, § 1o, da Lei n° 8.666/93.

8 - Foram juntadas nos autos cópias da publicação do edital resumido em jornais 
de grande circulação, no Diário Oficial dos Municípios;

9 - No dia e hora marcados, o pregoeiro proceoeu a abertura do certame, 
constando nos autos a ata da sessão pública, não havendo qualquer tipo de 
recurso

Segundo a melhor doutrina, a nomcíogação envolve duas ordens de 
considerações, uma no plano da legalidade, outra no da conveniência.

Registro que a minudeníe análise acima realizada por essa assessoria 
jurídica constatou que a legalidade (conformidade com a iei e com o editai) foi 
estritamente observada em cada ato que integra o presente procedimento 
licitatório.

No que tange à conveniência, apesar de se ter apenas uma licitante 
classificada, resta evidenciado que a proposta ofertada é vantajosa para a 
Administração em razão da pesquisa ce preço anteriormente apresentada, bem 
como face ao vaior repassado a tiiulc de convênio pela Fundação Nacional de 
Saúde.

In casu, a vantajosidade da proposta deve ser aferida apenas com relação 
ao preço, porque trata-se de serviço comum deíaihado no plano de trabalho 
apresentado no edita!

II-DAS CO N SID ERAÇÕ ES FIMA1S

Fls. 303 !

End.: Rua Rio de Janeiro, Nc 1.12S- Sairro Jc. Santa Maria- Fone Fsx: 65 3251-1115 ________
CEP: 73.255-00* - São Jcsè dos Ousirc Marcos - MT C IDESAT
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----- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
/  '  AMB1ENTAi- E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
|  " Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - f/.T -  Fone: 653251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07

C o n s Ó r '^ 0  . , , e n t e c  ARAPUTANGA, CACERES, CUKV&Âí>;0)A, rlSOSiftÓ?JL:£ .705SÍE, GLÓRIA COESTE. INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D’OEST£.
Ç 0 r n n j e í f£) W2  * MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPsAiOlÃG, ftESHSVA 3C rtíO BPAÍJCC, SALTO 00 CÉU E SÃO JOSÉ COS QUATRO MARCOS

1 "
3 '  E-mail: nascent£sc!oo3r.íar.^h,S--f sí-.cg.-.v - SITE: www.nascentesdoaantanal.org.br

A minuciosa análise acima evidencia que o 
processo licitatório está em crdem. que as disposições legais que regem a 
modalidade de liciiação foram fielmente observadas e que a proposta 
apresentada no Pregão Presencial n° 03/2014 á vantajosa para a Administração.

Assim, opino pela homologação do resultado do 
certame e. de consequência, pela adjutíicacão do objeto do Pregão Presencia n° 
03/2014 à empresa ORIGINAL SO LU ÇÕ ES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 
13.398.337/0001-40, com fulcrc no art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93.

É o parecer S.M.J.

De Cuiabá para Sao Jo sé  dos Quatro Marcos, 04 de-julho de 2014.íarcofí. 04 de-ju
/ V I \l V
x -Z b  A / 1

HÉbftí-zÍNtUNIES BRANDÃO  NETO
- Advogado OAB/MT N.° 9.490 -

Fts. 3 1 0  i

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 -  Bairro Jcí. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 --------- ~<T~t— «
CEP: 78.235-000 • Sào José dcs Qusíro Marcos -  MT C IO ESA  j
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

,s ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE. 

MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÀO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO 10SÊ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: nascentesdopantanal(5>gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei 

n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 

Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na 

Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve: HOMOLOGAR o Resultado 

do Processo Licitatório n°. 04/2014 na Modalidade Pregão Presencial 

Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços na execução do 

projeto de “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos 

de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 

828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que 

envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos 

materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 

processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, 

licitações, frotas e almoxarifado, tendo como VENCEDORA a Empresa 

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 

13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.871,30 (Trinta e 

três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um 

centavos e trinta centavos)

São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

Maria
r»
a da Cruz

Presidente

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125 -  Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT CIDESAT
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Sede: SA O  J O S É  DOS Q U A TR O  M A R CO S -  MT -  Fone: 65 3Z51-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
N V jnicipiov

(S  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA. FIGUEIRÓPOUS D’OESTE, GLÓRIA D OESTE, IHDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE, 
MIRAS50L D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO. RESERVA DO CABAÇAL, RIO DRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-m all: nascentesdopantanalgOcmail.com - SITE: ww w .nascentesdopantanal.o rR .br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 

Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei 

n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 

Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na 

Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve: HOMOLOGAR o Resultado 

do Processo Licitatório n°. 04/2014 na Modalidade Pregão Presencial 

Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços na execução do 

projeto de “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos 

de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 

828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que 

envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos 

materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 

processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, 

licitações, frotas e almoxarifado, tendo como VENCEDORA a Empresa 

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 

13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 3 3 .8 3 6 .8 7 1 ,3 0  (Trinta e 

três milhões, oitocentos e üinta e seis mil, oitocentos e setenta e um 

centavos e trinta centavos)

São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

Maria Manèá da Cruz
Presidente ( í PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

Em Mural

Dia:

Por;, .T flp 'u a  Qüua

F u n ç ã o

'O
CI0ESAT D0 COMPLEXO NASCENTES 00 PANTANAL

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125 -  Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • Sâo José dos Quatro Marcos -  MT
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INÍCIO ADMINiSTRAÇÃO CONTAS PÚBLICAS MUNICÍPIOS NOTÍCIAS CONTATO

C o n s ó rc io  MasCe n t e s
O que procura?

Complexo Nascentes do Pantanal:
Araputanga - Caceres - Curvelândia - Figueiròpolis D' Oeste - Glória D' Oeste - lndiavai - Jauru - Lambari D’ Oeste - Mirassol D' Oeste - Porto Espendião - 
Reserva do Cabaçal - Rio Branco - Salto do Céu • São José dos Quatro Marcos.

Licitações e Dispensas

yTweotor 0 13 Curtir ! 0

PREGÃO PRESEN CIAL 03/2014 - REG ISTRO  DE PREÇO
17/06/2014

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014 

REGISTRO DE PREÇOS
O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e TurisUco do Complexo Nascentes do Pantanal, toma püDllco para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execuçãodo projeto de "Apoio Administrativo', com o intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à 
poraria STN 828.A sessão de processamento do citado Pregão ■xti realizada na sede do C1DESAT, localizado na Rua Rio de Janeiro, n° 1125 - Jd. Santa Marta - CEP:
78.285-000 • São José dos Quatro Marcos - MT, iniciando-se ás 14:00 horas do dia 30 de Junho de 2014. Cópia do EDITAL e de seus anexos poderão ser obtidas na sede 
do CIDESAT e no site: www.nasceniesdopantanal.org.br.

São José dos Quatro Marcos/MT, 17 de Junho de 2014.
Dariu Antonio Caroicl 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turistco do Complexo Nascentes do Pantanal, Dariu Antônio Carmel, no uso 
de suas atnbulções, contendas pela portaria 02/2014, especialmente pela Le n° 10.520/2002 e alterações postenores, a vista do resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n°. 04/2014 á Empresa Vencedora conforme a seguir: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.871,30(Tnnta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos c setenta e um centavos e tnnta 
centavos), Ficando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a realização da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII 
do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2014. 
DARIU ANTONIO CARNIEL - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turistico do Complexo Nascentes do Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso 
de suas atnbulções, contendas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCEITO e Parecer Juridlco resolve: HOMOLOGAR o Resultado do Processo Ucitatório n°. 
04/2014 na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto de “Apoio Administrativo'', com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 828, realizando o 
efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais movas e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 
armazenamento dos materiais e bens patnmoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as éreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
almoxarifado, tendo como VENCEDORA a Empresa ORIGINAL SOLUÇOES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R5 
33.836.871,30(Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e tnr.ta centavos).
Sãs José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julno de 2014.

Maria Manea da Cruz - Presidente
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ESTADO  DE M ATO GROSSO 
CONSÓRCIO IN TER M U N IC IPA L "CO M PLEXO  

___________________NASCEN TES DO PANTANAL___________________

C O N SÓ RCIO  IN T E R M U N IC IP A L  DE D ES E N V O LV IM E N TO  
ECO N Ô M ICO , S O C IA L , A M B IE N T A L  E  T U R ÍS T IC O  DO 

C O M P LE X O  N A SC EN TES  DO PA N TA N A L 
H O M O LO G AÇÃO  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  R E G IS T R O  DE 

P R EÇ O  V  03/2014

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social. Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Maria Manca da Cruz, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei 
n” 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n" 10.520 2002. a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na 
Prova CONCEITO c Parecer Juridico resolve HOMOLOGAR o 

Ä  Resultado do Processo Licnatório n°. 04/2014 na Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

ASSOCIAÇÃO .MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (A.M.M)

Diretoria da AMM 
biênio 2013/2014

Presidente de Honni: Mcraklo Figueiredo Sá- PSD

Presidente: Valdccir Luiz Colle -  Juscimcira -PSD
Primeiro VIcc-Presidente: Milton Josc Toniazzo -  Terra Nova do None -  DEM 
Segundo Vice-Presidente: Jamar da Silva Lima -  Nova Brasilândia - PT 
Terceiro Vice-Presidente: Marcos dc Sá Fernandes da Silva - Santa Cniz do 
Xingu-PSB
Quarto Vice-Presidente: João Antônio da Silva Balbino - Rosário Oeste - PSB 
Quinto Vice-Presidente: Leonardo Farias Zampa -  Novo São Joaquim - PR 
Secretário Geral: Carlos Roberto Bianclu -  São Josc dos Quatro Marcos - PSB 
Primeiro Secretário: Elius Leal-Mirassol D'Oeste - PSD 
Segundo Secretário: Humberto Bortolini -  itiquira - PR 
Tesoureiro Geral: Moacir Pinheiro Piovczan -  Porto dos Gaúchos PSB 
Primeiro Tesoureiro: Divina Maria da Silva Oda- Pontal do Araguaia - PSB 
Segundo Tesoureiro: Ademir Gaspar dc Lim a- Jaciara - PT

CONSELHO FISCAL

1 -  Magali Amorim Vilena Morais -  General Carneiro - PSD
2 -  Fábio Schröder -  Campo Verde - P TB
3 -  Fausto Aquino de Azambuja Filho -  Luciara (PSB)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

1 -  Luiz Henrique do Amaral -  Cocalinho - PT
2 -  Domei Gonzaga Correia -  Vale de São Domingos - PP
3 -  José Mnuro Figueiredo -  Arenápolis -  PRB

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

Gerente de Comunicação 
Malu Sousa

Encarregado Jomat 
Noides Ccnio da Silvu

Entre em Contato: 
iornnl»fiyial@amm.ore.hr 
(65)-2123-1270

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso c uma solução voltada 
á modernização c transparência da gestão municipal.

instrumentalização de informações da administração pública direta e 
indireta, consistindo cm consultoria e análise jurídica dc dndos (itens
I e 3); e coleta de dados via sistema de protocolo e ouvidoria (itens 2 
e 4), tcmlo como VENCEDORA n Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES 
TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40. com o 
Valor Total de RS 33.836.871,30 (Trinta e três milhões, oitocentos e 
trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos)

São Jose dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

M ARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente

Publicado por:
Dariu Antonio Camiei 

Código Identificador:89323A5D

ESTADO  DE M ATO  GROSSO 
CONSORCIO IN TER M U N IC IPA L DE SAÚDE DA R EG IÃ O  

____________________________ T E L E S  P IRES____________________________

CONSORCIO IN TER M . SAUDE DA R EG IÃO  T E L E S  P IR ES  
RESU LTAD O  DO CRED EN CIAM EN TO  UUI/20I4

1NEX1GIBILIDADE DE L IC IT A Ç Ã O  V  01/2014

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
TELES  PIRES, pessoa jurídica de direito público, situado à Rua 
Amazonas, n" 673. Uairro Centro, Sorriso - MT, através da Comissão 
Permanente dc Licitação, torna público que no processo de 
Credenciamento N° 01/2014 - Inexigibilidade de Licitação N° 
01/2014 que trata do credenciamento para contratação de empresas 
especializadas para prestação de serviços na área de saúde, sendo 
CONSULTAS. EXAM ES E CIRURGIAS, para atendimento da 
demanda dos 15 (quinze) municípios integrantes do CISRTP, 
credenciou-se a seguinte empresa. EMPRESA -  NEUROCLIN DE 
SINOP S/S LTDA -  CNPJ - 18.589.348/0001-21 - SERVIÇOS: 
CONSULTAS - Neurologia.

Sorriso - MT, 07 de Junho de 2014.

FERNANDA DOTTO 
Presidente da CPL

Publicado por:
Robson dos Santos Reis 

Código Identificador: IAA95690

ESTADO  DE M ATO GROSSO 
___________P R EFE IT U R A  M U N IC IPA L DE ÁGUA BOA___________

CÂM ARA M U N IC IPAL 
PO RTARIA  023/2014

"Concede férias regulamentares a Servidor e dá 
outras providências"

0  Presidente da Câmara Municipal de Agua Boa/MT, Senhor José Ari 
Zandoná, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhes são 
conferidas;
Resolve:

Art. 1“ - Ficam concedidas férias regulamentares a Servidora Joana 
Gloria da Silva, portadora do RG n° 1.655.797-6 SSP DF e CPF n° 
555.194 821-87, referente ao período aquisitivo compreendido dc
01 03/2013 ã 28/02/2014, que serão gozadas a partir dc 07/07 2014 à 
06/08/2014, com retorno previsto para 07/08/2014.

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt www.amm.org.br
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO 1NTERMUNIC1PAL "COMPLEXO 

________________ NASCENTES DO PANTANAL_________________

CONSÓRCIO INTER.MUNICIPAL DE DESENVOLV IMENTO 

ECONÓMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

RETIFICA HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO N” 03/2014

RETIFICA a publicação do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO do 
Processo Licitatóiio 04 201-1, Modalidade Pregão Presencial Registro 
de Preço n° 03/2014 publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso de 08 de julho de 2.014. Onde 
se lê: “como objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instrumentalização de informações da 
administração pública direta e indireta, consistindo em consultoria e 
análise jurídica de dados (itens 1 e 3): e coleta de dados via sistema de 
protocolo e ouvidoria (itens 2 c 4)" LEIA-SE: “conto objeto a 
contratação de empresa especializada pnra prestação de serviços na 
execução do projeto de "Apoio Administrativo"., com intuito de

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM)

Diretoria da AMM 
blOniu 2013/2014

Presidents de Ilonra: Meraldo Figueiredo Sa- 1’SD

Presidente: Vaidccir Luiz Collc -  Juscimeira -PSD
Primeiro Vice-Presidente: Milton José Toniazzo • Terra Nova do None -  DEM 
Segundo Vice-Presidente: Jnmar da Silva Lima -  Nova Brasilándia - P V 
Terceiro Vice-Presidente! Marcos dc Sá Pcmnndes da Silva - Sontu Cm/. do 
Xmgu - PSB
Quurto Vice-Presidente: JoSu Antônio da Silva Balbino -  Rosário Oeste - PSB 
Quinto Vice-Presidente: Leonardo Farias Zampa -  Novo São Joaquim - PR 
Secretário Geral: Carlos Roberto Bianchi -  SJo José dos Quatro Marcos - PSB 
Primeiro Secretário: Elias Leal-Mirassol D'Oestc - PSD 
Segundo Secretário: Humberto Bonolini -  Itiquira - PR 
Tesoureiro Geral: Moacir Pinheiro Piovczan -  Porto dos Gaúchos l’SB 
Primeiro Tesoureiro: Divinu Maria da Silva Odu - Pontal do Araguaia - PSB 
Segundo Tesoureiro: Ademir Gaspar de Lima -  Jaciara -  PT

CONSELHO FISC A L

1 -  Magali Amorim Vilena Morais -  General Carneiro - PSD
2 -  Fábio Schroetcr -  Campo Verde - PTB
3 -  Faltsto Aquino de Azambuja Filho -  Luciimi (PSB)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

1 -  Luiz Henrique do Amaral -  Cocalinho - PT
2 - Daniel Gonzaga Corteia -  Vale dc São Domingos - PP
3 - Jose Mauro Figueiredo -  Arenápolis - PRB

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

Gerente de Comunicação 
Mulu Sousa

Encarregado Jomal 
Noides Ccriio da Silva

Entre cm Contato: 
itirmiUificiiilfgamm.oru.hr 
(65)-2123-1270

O Diário Oficial dos Municipios do Estado do Mato Grosso é uma solução voltada 
à modernização e transparência da gestão municipal.

atualizar os processos dc negócios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828, realizando ci efetivo saneamento e 
levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando 
também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem 
como a documentação destes processos de negocio vinculando as 
áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado"

São Jose dos Quatro Murcos-MT, 09 de julho de 2.014.

M AM A MAN EA DA CRUZ 
Presidente

Publicado por: 
Dariu Antonio Carniel 

Código ldentificador:FFBlCB34

ESTADO  DE M ATO GROSSO 
___________P R EFE IT U R A  M U N IC IPAL DE ÁGUA BOA___________

CÂM ARA M U N IC IPAL 
RESU LTADO  DE L IC IT A Ç Ã O  - TOM ADA DE PREÇOS Nü 

001/2014

A Câmara Municipal de Água Boa / MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pela portaria n° 011/2014 dc 03 de 
fevereiro de 2014, faz saber que a proposta vencedora dc processo 
licitatóiio n" 004 '2014. Tomada de Preços n" 001 '2014 foi:

Empresa Vencedora: K E IL A  C R IST IN A  CU ARATO  EPP,
inscrita no CNPJ n” 15.436.834 0001-11, localizada na Avenida 
Araguaia, n” 2.246 -  Setor Norte na cidade de Agua Boa -  MT.

Objeto: Execução da obra de reforma para adaptação dc 
acessibilidade e saidas de emergências nas dependências da Câmara 
Municipal de Água Boa - MT

Valor total: RS 65.992,91 (Sessenta e Cinco mil, novecentos e 
noventa e dois reais e noventa e um centavos).

Informações mais detalhada com a Comissão Permanente de Licitação 
pelo fone/fax (66) 3481-1113. E-mail:
camaraab@camaraaguaboa.mt.gov.br

Água Boa, 10 dc Julho de 2014.

.MARCOS L IE L L
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por: 
Alccu Penteado Junioi 

Código Identificador: 1693844A

DEPAR TAM ENTO DE L IC ITA Ç Ã O  
PREGÃO  PR ESEN C IA L 047/2014

A Prefeitura Municipal de Água Boa. estado de Mato Grosso, através 
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto n\ 2643/2014 
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade dc 
Pregão Presencial, que será regida pelo Decreto n°. 2455 2013 c pela 
Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2.002, com aplicação subsidiária da 
Lei n”. S.666/93 e suas alterações posteriores e demais disposições 
aplicáveis.
MODALIDADE: Pregão Presencial n°. 047/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de hospedagem em 
hotel para artistas e produção que irão sc apresentar nos dias da 23“ 
Expovalc, conforme convênio celebrado junto a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso - Sedur.

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt www.amm.org br
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Sede: SÁO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA. CÁCERES, CURVELANDIA, FIGUEIRÓPOLIS 0'0ESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: nnseenlcsilnpanlnnnlinmall.com - SITE: www.natconlosiloiianlamil.iifii.br

PROCESSO LIC ITA TÓ R IO  N° 04/2014
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PRECO NS 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL.
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL’

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 03/2014

VALIDADE: ATÉ 07 DE JULHO DE 2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014, na sede do Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Rio de 
Janeiro, n̂  1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  
MT, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o n.2 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis ns.9 8.666, de 

1993, 10.520, de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços n? 03/2014, Ata de 
julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela 
Presidente do Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de 
instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de Homologação do dia 07 
de JULHO de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta 
fora classificada nos primeiros lugares conforme segue:

Empresa classificada em is  lugar: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP,
CNPJ: 13.398.337/0001-40

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para o projeto de "Apoio Administrativo", com intuito de 
atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 
828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e 
imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição 
e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
almoxarifado. Em conformidade com o Termo de referência, parte integrante desta ATA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AMPARO LEGAL

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial n̂  
03/2014, realizado com fundamento na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
n2 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

\ Rub _iJ3 —  ;J

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax;-65 3251-1115 >
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT C iDEâA l i
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÀNDIA, FIGUEIRÔPOLIS DOESTE, GLÓRIA DOESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D OESTE. MIRASSOL 
D OESTE. PORTO ESPERIDIÀO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-mall: nascentesrfopniunnal^gmail.com - SíTE: www.nasccntcsdopantanal.orq.br

PROCESSO LIC ITA TÓ R IO  N° 04/20 14
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO N» 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNiCIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL.
I  AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS fcjTES DO PANTANAL"

TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

Grupo Item SERVIÇO S DE IN STALAÇÃO  E CO N FIG U RAÇÃO U.M. IN TERVALO
N5 HABIT V lrU n it-1 Q tde . V ir Total V lrU n it -2 V ir Total

MUNICÍPIO PREFEITURA M u n ic . PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS

19 2.000 a 10.000
11 .745 ,60

8 9 3 .9 6 4 ,8 0 8 .8 0 9 ,2 0 70 .4 7 3 ,6 0

29 10.001 a 15.000 17 .618 ,40 2 3 5 .2 3 6 ,8 0 13 .213 ,80 26 .4 2 7 ,6 0

1 .1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente

Serviço
39 15.001 a 30.000 2 9 .364 ,00 3 8 8 .0 9 2 ,0 0 2 2 .0 2 3 ,0 0 66 .0 6 9 ,0 0

tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica. 49 30.001 a 60.000 4 8 .9 4 0 ,0 0 0 - 3 6 .7 0 5 ,0 0

59 60.001 a 100.000 8 8 .0 9 2 ,0 0 1 8 8 .0 9 2 ,0 0 6 6 .0 6 9 ,0 0 66 .0 6 9 ,0 0

69
Acima dc 100.000 1 46 .820 ,00 0 - 1 10 .115 ,00

19 2.000 a 10.000 12 .235 ,00 8 9 7 .8 8 0 ,0 0 9 .1 7 6 ,2 5 73 .4 1 0 ,0 0

29 10.001a 15.000 1 7 ;6 1 8 ,4 0 2 3 5 .2 3 6 ,8 0 1 3 .2 1 3 ,8 0 2 6 .4 2 7 ,6 0

1
39 15.001 a 30.000 2 9 .3 6 4 ,0 0 3 8 8 .0 9 2 ,0 0 2 2 .0 2 3 ,0 0 66 .0 6 9 ,0 0

1 .2 Serviço de Migração / Conversão de Dados. Serviço 49 30.001 a 60.000 5 8 .7 2 8 ,0 0 0 4 4 .0 4 6 ,0 0

59 60.001 a 100.000 9 7 .8 8 0 ,0 0 1 9 7 .8 8 0 ,0 0 7 3 .4 1 0 ,0 0 74 .4 1 0 ,0 0

69
Acima de 100.000 176 .184 ,00 0 1 3 2 .1 3 8 ,0 0

19 2.000 a 10.000 11 .745 ,60 8 93 .9 6 4 ,8 0 8 .8 0 9 ,2 0 70 .473 ,60

29 10.001 a 15.000 17 .618 ,40 2 3 5 .2 3 6 ,8 0 13 .2 1 3 ,8 0 26 .427 ,60

39 15.001 a 30.000 29 .3 6 4 ,0 0 3 88 .0 9 2 ,0 0 22 .0 2 3 ,0 0 6 6 .0 6 9 ,0 0

1 .3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço 49 30.001 a 60.000 44 .0 4 6 ,0 0 0 3 3 .0 3 4 ,5 0

59 60.001 a 100.000 78 .3 0 4 ,0 0 1 78 .3 0 4 ,0 0 5 8 .7 2 8 ,0 0 58 .7 2 8 ,0 0

69
Acima de 100.000 146 .820 ,00 0 11 0 .1 1 5 ,0 0

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CACERES. CURVELÀNDIA. FIGUEIRÔPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, IHDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

E-safl: ranccnt«dopanl3n»t'igiiiail.cnni • SITE: www.nascenIcsdapaiilaoal-Dni.br

PROCESSO LIC ITA TO R IO  N° 04/20 14
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇO N9 03/2014

12 2.000 a 10.000 14.682,00 8 117.456,00 11.011,50 88.092,00

Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração 
de Segurança e Controle de Acesso.

29 10.001 a 15.000 29.364,00 2 58.728,00 22.023,00 44.046,00

1.4 Serviço
39 15.001 a 30.000 58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00

42 30.001 a 60.000 97.880,00 0 73.410,00

59 60.001 a 100.000 146.820,00 1 146.820,00 110.115,00 110.115,00

69 Acima de 100.000 176.184,00 0 132.138,00

19 2.000 a 10.000 11.745,60 8 93.964,80 8.809,20 70.473,60

22 10.001 a 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,SO 26.427,60

1.5 Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais
Serviço

32 15.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00
(Patrimônio / Almoxarifado). 49 30.001 a 60.000 44.046,00 0 33.034,50

59 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00

62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

19 2.000 a 10.000 14.682,00 8 117.456,00 11.011,50 88.092,00

29 10.001 a 15.000 24.470,00 2 48.940,00 18.352,50 36.705,00

1.6 Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de
Serviço

32 15.001 a 30.000 48.940,00 3 146.820,00 36.705,00 110.115,00
Processos de Negócio. 42 30.001 a 60.000 97.880,00 0 73.410,00

52 60.001 a 100.000 127.244,00 1 127.244,00 95.433,00 95.433,00

62 Acima de 100.000 176.184,00 0 132.138,00

12 2.000 a 10.000 12.235,00 8 97.880,00 9.176,25 73.410,00

29 10.001 a 15.000 19.576,00 2 39.152,00 14.682,00 29.364,00

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para implantação

Serviço
39 15.001 a 30.000 34.258,00 3 102.774,00 25.693,50 77.080,50

dos processos de qualidade. 49 30.001 a 60.000 48.940,00 0 36.705,00

52 60.001 a 100.000 88.092,00 1 88.092,00 66.069,00 66.069,00

62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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PROCESSO LIC ITA TO R IO  N° 04/2014
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DC PREÇO N” 03/2014

CONSÓRCIO INTERIYIUNICIPAL DE DESENVOLVIMF ''TO  ECONÔMICO, SOCIAL.
 ̂ AMBIENTAL ETURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS. ^ T E S  DO PANTANAL"
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1.8
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para 
Mesdagem.

Serviço

12 2.000 a 10.000 12.235,00 8 97.880,00 9.176,25 73.410,00

2? 10.001 a 1S.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

39 15.001 a 30.000 24.470,00 3 73.410,00 18.352,50 55.057,50
49 30.001 a 60.000 48.940,00 0 36.705,00

59 60.001 a 100.000 97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

69 Adma de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

1.9
Serviço de Identificação dos indicadores de 
desempenho dos processos.

Serviço

12 2.000 a 10.000 11.745,60 8 93.964,80 8.809,20 70.473,00

29 10.001 a 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

39 15.001 a 30.000 24.470,00 3 73.410,00 18.352,50 55.057,50

49 30.001 a 60.000 39.142,00 0 29.364,00

59 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00

69 Acima de 100.000 117.456,00 0 88.092,00

1.10 Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes. Serviço

12 2.000 a 10.000 9.788,00 8 78.304,00 7.341,00 58.728,00

22 10.001 a 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

32 15.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

42 30.001 a 60.000 48.940,00 0 36.705,00

52 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00

62 Acima de 100.000 117.456,00 0 88.092,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL GERAL Grupo 1 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

5 .8 59 .8 3 0 ,90 3 .3 4 8 .4 7 4 ,8 0 2 .5 11 .356 ,10

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1? Intervalo.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria-Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QB987H.



Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
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PROCESSO LIC ITA TÓ R IO  N° 04/2014
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO N5 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMF*'TO ECONÔMICO, SOCIAL,
) AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS fclTES DO PANTANAL"

Grupo Item SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. VlrUnit-1 

TODOS
Vir Total

2

2.1
Treinamento para Operação da Solução Tecnológica -  
Turma de até 10 alunos

Turma 28 17.618,40 493.315,20

2.2 Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 10 alunos Turma 28 11.745,60 328.876,80

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 82 2 .1 9 2 ,0 0

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros 
poderá ser formado Turma Única.

Grupo Item SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M.
Qtde.
Estim

Vir Unit - 1 
TODOS

Vir TOTAL

3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 
in-loco).

UST 400.000 12,43 4.972.304,00

3.2 Saneamento do Inventário de Materiais (com inspeção 
in-loco, adequação do armazenamento e dos locais).

UST 56 17.618,40 986.630,40

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1400 44,05 61.664,40

3.4 Saneamento do inventario de bens imóveis com 
Caracterização Detalhada.

UST 1400 2.202,30 3.083.220,00

3
3.5 Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 

Imóveis (Valor de Mercado).
UST 1400 1.223,50 1.712.900,00

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 
Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 400.000 6,17 2.466.576,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400 161,50 226.102,80

3.8
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos de Negócio.

Ponto de 

FunçSo
1400 411,10 575.534,40

3.9 Integrações com sistemas legados e proprietários. Ponto de 

Funç3o
1400 411,10 575.534,40

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 1 4 .66 0 .4 6 6 ,4 0

Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
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PRO C ESSO  L IC IT A T Ó R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO OE PREÇO N? 03/2014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMFMTO ECONÔMICO, SOCIAL,
I AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NAS )lMTES DO PANTANAL"

Grupo ITEM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M. INTERVALO
N2 HABIT V ir Unit -1 Q td e . Vir Total Vir Unit - 2 V ir Total

MUNICÍPIO PREFEITURA M u n ic . PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS

1? 2.000 a 10.000 39.152,00 8 313.216,00 29.364,00 234.912,00

29 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

4.1
Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e

Licença
32 15.001 a 30.000 58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00

Imobiliária. 49 30.001 a 60.000 78.304,00 0 58.728,00
52 60.001 a 100.000 97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00
62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00
12 2.000 a 10.000 39.152,00 8 313.216,00 29.364,00 234.912,00
22 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

4.2
Gestão da Determinação de Valor de Mercado e da

Licença

32 15.001 a 30.000 58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00
Depreciação dos bens Moveis e Imóveis. 49 30.001 a 60.000 78.304,00 0 58.728,00

52 60.001 a 100.000 97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00
62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

4 12 2.000 a 10.000 48.940,00 8 391.520,00 36.705,00 293.640,00
22 10.001 a 15.000 58.728,00 2 117.456,00 44.046,00 88.092,00

4.3 Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença
32 15.001 a 30.000 78.304,00 3 234.912,00 58.728,00 176.184,00
42 30.001 a 60.000 97.880,00 0 73.410,00
52 60.001 a 100.000 117.456,00 1 117.456,00 88.092,00 88.092,00

69 Acima de 100.000 176.184,00 0 132.138,00

19 2.000 a 10.000 39.152,00 8 313.216,00 29.364,00 234.912,00
29 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

4.4 Configuração Plena da Solução. Licença
39 15.001 a 30.000 58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00
49 30.001 a 60.000 78.304,00 0 58.728,00
59 60.001 a 100.000 97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00
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Municípios:
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PRO CESSO  L IC IT A T O R IO  N° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO N9 03/2014

4.5 Plaquetas com Código de Barras. Unidade TODOS TODOS 0,49 400.000 195.770,00

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL GERAL Grupo 4 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

5 .3 0 0 .2 0 2 ,0 0 3.112.584,00 2.187.618,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 
Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 19 Intervalo.

Grupo Item SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
N2 HABIT Vir Unit - 1 

PREFEITURA

Qtde. VlrTotal

PREFErrURA

VlrUnit-2
CÂMARAS

VlrTotal

CÂMARASMUNICÍPIO Munie.

5

5.1

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com 
garantia de funcionamento da solução Tecnológica, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR 

ANUAL 

12 meses

1? 2.000 a 10.000 82.219,20 8 657.753,60 61.664,40 493.315,20

29 10.001 a 15.000 117.456,00 2 234.912,00 88.092,00 176.184,00
39 15.001 a 30.000 152.692,80 3 458.078,40 154.519,60 343.558,00
49 30.001 a 60.000 234.912,00 0 176.184,00
59 60.001 a 100.000 352.368,00 1 352.36,00 264.276,00 264.276,00
69 Acima de 100.000 587.280,00 0 440.460,00

5.2 Serviço de Operação Assistida para centralização dos 
acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais)

VALOR 

ANUAL 

12 meses

19 2.000 a 10.000 117.456,00 8 939.648,00 88.092,00 704.736,00
29 10.001 a 15.000 176.184,00 2 352.368,00 132.138,00 264.276,00
39 15.001 a 30.000 234.912,00 3 704.736,00 176.184,00 528.552,00
49 30.001 a 60.000 293.640,00 0 220.230,00
59 60.001 a 100.000 411.096,00 1 411.096,00 308.322,00 308.322,00

69 Acima de 100.000 469.824,00 0 352.368,00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL GERAL Grupo 5 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

7 .1 9 4 .1 8 0 ,0 0 4.110.960,00 3.083.220,00

o
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í*

. J  Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2 ) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do 1® Intervalo.

TOTAL GERAL DA PROPOSTA 33.836.871,30

c

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL.
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou 
através de ordem bancária em favor da Vencedora, na Conta Corrente n° 48.469-5, 
Agência 3499-1, Banco do Brasil (001), não havendo adiantamento por conta da 
prestação dos serviços.

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a 
apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas dos relatórios 
circunstanciados das atividades.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Gestor do Registro, e Participantes não 
serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos 
órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência 
econômico-financeira para o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n̂  8.666/93, lavrando-se o competente 
termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2, no máximo, até 05 (cinco) 
dias da data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

r \
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento próprio de cada ente 
administrativo.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

DA CONTRATANTE:

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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6.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto;

6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA;

6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho;

6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;

6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no 
contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA;

6.6. tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso;

DO CONTRATADO:

6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;

6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 
Contratante;

06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que 
porventura venham a ocorrer serem sanadas;

06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo 
a obter uma operação correta e eficaz;

06.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente;

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-11.15.__
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06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham 
porventura a serem solicitados pela Contratante;

06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 
gerenciamento e execução dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir 
relacionadas:

7.1.1 - advertência;

7.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial.

7.1.4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal.

7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nas condições anteriores:

Fls. 33,5 
Rub. CH
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7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer 
do contrato;

7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato;

7.3.3 -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

7.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.e 8.666/93.

7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
d) amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Contratante.
e) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n 2 8.666/93.
f) judicial -  nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

9 .1 - 0  presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão 
presencial n.s 03/2014 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços 
vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS

10.1 -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.e 
8.666/93 e o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

11.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica 
assegurada à Contratante a prerrogativa de:

I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da contratada;

II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com 
referência que faz aos incisos I a XII e XVII, do art, 78, da mesma Lei;

III) fiscalizar lhe a execução dos serviços;

IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da 
Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 62 do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.2 -  A CONTRATADA somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a 
prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela 
subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São José dos Quatro 
Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 • Bairro Jd. Santa Maria-Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT CIDESAT 
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14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas e idôneas e civilmente capazes.

São José dos Quatro Marcos -  MT, 08 de julho de 2.014.

TESTEMUNHAS:

MARIÂ MÁNEA DA CRUZ 
Presidente do Consórcio

Sócio Administrador 
CONTRATADA

l/l !  ̂
Assinatura: ía/iO/ UM -ia/i/
Nome: MARA GLElCER NEVES
RG n.e 1978685-9 SSP-MT
CPF n.s 036.777.631-69

Assinatura:" !?^  ^ /rn / .J lL uJOA  
Nome: ELIZENE VARGAS BORGES J  
RGn.e 10543147 SJ-MT 
CPF n.9 689.058.901-72

ÇQj^lQ O
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VILA  RIGA, 07/07,2014

LUCJANO MARCOS ALENCAR  
Prefeito Municipal

CONSUELO ROCA SU .ES  
Contadora CRC/MS 006107/0-7

Publicado por:
Ivanildc Tscha 

Código ldentilicadur:3BBC3340
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ESTADO DE M ATO GROSSO 
CONSÓRCIO IN TER M Ü N IC IPA L "CO M PLEXO  N ASCENTES DO PANTANAL

CONSÓRCIO IN TER M Ü N IC IPA L DE DESEN VO LVIM ENT O ECONÔM ICO, SO CIAL. A M B IEN TA L E TU R ÍST IC O  DO
CO M PLEXO  NASCENT ES DO PANT ANAL 
ATA DE R EG ISTR O  D E PREÇO  N° 02/2014

PREGÃO PRESEN C IA L N.° 1)3/2014 

V A LID A D E: A TÉ  07 DE JU LH O  DE 2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014. na sede do Consórcio Intcrmunioipal dc Desenvolvimento Econômico, Social. Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa á Rua Rio de Janeiro, n1’ 1 125 -  Bairro Jd. 
Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT, inscrito no C.N.P.J Ml- sob o n" 08.979.143/0001-07. nos termos das Leis 
ns.1' 8 666. de 1993, 10 52U, de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
dc Registro de Preços nu 03/2014, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela Presidente do 
Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de instrumentalização de inlorrnaçõcs, conforme registro no Termo de 
Homologação do dia 07 de JU LIIO  de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta fora classificada nos primeiros 
lugares conforme segue

Empresa classificada em 1“ lugar O R IG IN A L S O L lÇ Õ E S  TECN O LO G IA S LTDA-EPP,
CNPJ: 13.398.337/0001-10

CLÁU SULA P R IM EIR A  -  DO O BJETO
l . I - Contratação de empresa para o projeto de "Apoio Administrativo ", com intuito de atualizar os processos dc negócios dos entes consorciados em 
atendimento á portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os 
processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado. Em conformidade com o Termo de referencia, 
parte integrante desta ATA.

CLÁU SULA SEGUNDA -  DO AM PARO LE G A L
2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial n° 03/2014, realizado com fundamento na Lei n“ 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n» 8.666/93.

CLÁU SULA T E R C E IR A  -  DO VA LO R DOS SERV IÇO S E DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO
3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo;

TA B ELA  DE SERVIÇO S E  PRECO
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

U rupp llCIt} S E R V IÇ O S  D E  L N S T A L a C Â O  E
U ..M .

v  i i a b i t V ir  t n l l  -1 y iu c . V ir  lu ta i V ir  U n it - : v i r  T o lu l
C O M K i l  I U (  Ã O M U N IC ÍP IO P R K I  K I U  R A M u n ir . P R K F F . IT U K A C Â M A R A S C Â M A R A S
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p 60.001 «  100 000 840 92 ,0 0 1 8$ .092,00 66.069, W 66.069,00

6“ A c it tu d o  100.000 146 820.00 0 110 115.00

1* 2 0 0 0 «  IOOOO 12 235.00 8 97 440.01 9 .176 .25 73.4t0 .00
-í» lO UÜ l a 1MOO IT .tilX .4 L1 35.236.40 I3 2 I3 .B 0 26 427/.-I'

Serviço dc M igroçlo  > C o m ç rt ío  dc 3* 13 001 a 3 0 0 0 0 29 364.00 3 85 092.00 22  023,0'.» 66.069.00
líJUltlV .C r t l t «

4 ' 30 001 a 6 0 0 0 0 58.728,00 0 44 046.00

5* 60.001 a 100000 97 HSO.OO VI. 440.00 73 410.TO 74 410.0*.!

6* A o m a d e  100 0ÜÖ 176 144,00 0 132 138.00

l fc i.OO’J  a 10.000 U . 745.60 4 93 964.80 8 809.20 70.473.60
■5» 10.001 a 15.000 17 618.40 2 35 236.80 13 213.80 26 427.6U

13 SctV ffV  de A c j I i ' v  c  Q ualificação  dc
Scrv

y 15.001 « 30 .0 00 Z9 364.0C 3 4S 092.00 2 2 0 23 ,0 0 049.00
D sd u i SltyzAut -cnnçt»

4 ' 30  001 a 60.000 44 046,00 0 33.034,50

y 60001  a 100.00(1 78 304,00 1 78 304,00 58.728.00 58.728.0T

6« A c i.tu d c  100 000 146 420.00 0 110 U S .lX i

r 2 • » . '  .i lO tfx» 14 M 2 /X % | ’,7  456,00 11 011.50 88,092.0(1

S e rv iu  dw A \k tju jv .V i c  P« ita in t2 *tf0  dc 
D ad v i. C ím íijju *»v in  iía j  Tobel.u

10091 *  15 i 29 364.00 2 58 728,00 22 023.00 44.046.00

14
y 15.001 *  3Ü.OOO 58 ; 728.00 3 176 184.00 44 046.00 132 138.00

Cuorporutiva». C o u ílju ra ç ic  üc Scyurailça 
c  CtíWft-fcS úc A rcvu*

c n iç v
4* 30, W l  a o O Q i« 97 SSO.OÜ O 73 410,00

5* <•0001 « 1 0 0  000 146 r : o .co 146.420,00 II0 .1 1 5 .Í“ 110 115,00

6* A c ir tu i lc  ICO UOll 176 1)14,00 0 132.138.0(1

r 2 .0 0 0 « 1 0 0 0 0 11 745.60 » *3 .96 4 .40 8 80V.20 704 73 .6 0

2* lOOOi « I5W3Ü 1 7 M M I ' 2 35 23b.M I3 .2 l3 .í i i ; :&  427.60

1.5
C o r .iy lfK U  C U n ifc a ç S o  c 1'idrooiraçAo 3* I5  0QI « 3 0 0 W 2V 3 M .ÍK 3 88.092,00 22 023,00 66.O6V.0C'
d m  M aicria ii (P au u n ô m o . A lru iu rs fo & i). m*ç«3

4* 30 001 aoO.üOO 44 0-16.00 0 33 034,50

s- 00.001 a 100.000 78 304.00 1 7S.3O4.0C 58.728.00 58 72S.I>;

6* A c irm  dc 100 000 146 820.00 0 110 J 15,00

1* 2 000 a 10 000 I4  6S2.CH' X 117.456,00 11.011.50 44 092,06

2 fc 10.001 a 15.000 24.470.Ü0 4 8 9 4 0 ,0 0 18 352.50 36.705.00

1.6
Sc ív íç o  dc Mapeamento. A n ilh e  « 3* 151)01 « 3 0 0 0 0 4 *  940,00 3 146 820.00 36.705.00
M tlh o iu  dc Prucovo» dc Ncgóc*? 4* 30 001 « 00 000 97 880.00 0 73.410,0-J

5« 60.001 a 100.000 127 244.00 1 127 244.00 95 433,00 95 433,00

6* A c in u d e  I0Q.0Ü0 176 i  44.00 0 132 138,00

2.ÜOO« 10000 12 235 .W i 97 RJW.Ol 9 176.25 73.410,CU)

10001 « 15 000 19 576.0C 2 39 152.00 14.682,00 29 364,00

1-7
Cuiwultprw m í  ProccsH » Mapcadoí p.ir.t 3- 15 001 a 30 000 34 258.0C 3 102 774.00 25.693.50 77.080.30
implantAçâo dos ptoccSM» dc nujJidadc lCTV*^7 4* 30 001 «60 .0 00 48 940,00 0 36.705.00

y 60  001 » 100 000 44 092 .00 1 48.092.0C 66.069.00 Í 6 jO W /K i

6* A c im a dc 100.000 146 820.00 0 I10 .I15 .0C

r 2.000 a 10 000 12 235.00 8 97 880.00 9.176.25 73 410,00

10 001 «  15.000 17 »11 .40 2 35 13 2 I3 .)*') 24 427.»

1.4 Svtv^ o  dc i ik n ú f c i ç lo  d i i  K o n i«  dc 15W 1  « 3 0 1 :4  47U.0C 3 73 4lO,OC I4 .5 W JW 55.057/11
D id u i px;«  M o cU ^ cm m iç v

4* 30 001 aôO.OOO 4K 940.00 0 36.705.00

5* 00.001 a 100 000 97 880.00 1 97 880.00 73.410,00 73.410;00

A c im a  dc 1 I4?í 820.00 0 H O  115.00

2 000 a 10 000 11 74 5.66 8 93 961 , W B8Ô9.2C 7 0 4 7 J/X '

JOOOl « 15.000 I7  6IV.4C 35 236.81 13 2I3.8CI 26.427.n0

1 9 Scrvlv«* do ldo»:tj(iv4i,>JU' t(o» m d.uultirt» d í . 3« ISO O l « 3 0  000 24 47Ü,(X 3 73 410,0» 18 352.5(1 45.057.50
dcKcmpcn.**! dok ptueew ov # m ç o

V JOCOl «60.1 39 142.1C 29.364.0C

y 60.001 a tOü.OOO 7X 304.0C 1 7 8J04 .0C J8.728.OC 58 72X.OC

V A cim a dc 100 000 117 456.01 0 «8.092.0C

r 2.UOO u 10.000 9.7M.ÜC 8 78.3lM.Ot 7 3 4 I .Ä 54 724.CKJ

10 001 « 15.000 17 61A.4C 35.236.ÍC 1 3 .2 1 3 .« 26 42T.C-0

1 10 C jd u u a ttjc .it  o d« CüflUtttO ScivJçt»
3* 15 001 « 30.W 0 29 364.0Í 3 88 092.0C 22.023.0C 66 069.00

Admii»>:riHiV0n Videntes. 4 ’ 30.001 «6 0 .0 0 0 48.940.04 0 36.705.0C

54 60,001 a 100.000 7 4 ,]0 4 .0 ( 1 78 3 04.0C ■- 5 4 .72 4 .^ ’

6* A c ir ra  dc 100 000 117 456.0C 0 88-092.0C

T O T A L  G E R A L  U ru p u t ó Tt a i . p r i u u i t u r a í T O T A L  C Ã M A K A S

5 .857  M30.VÍ J  »348.474,8 2*511 J5 6 .1 U

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit.
- 2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1° Intervalo.

Cjrupo Itrm S E R V IÇ O S  D E  T R E IN A M E N T O U M . Q ld r .
v i r  1 'n ir  • 1 

rooos V lr T o ia l

2.1
Irc inün jcuto  para UpcravÃO SoluçAu Tccnuk-^tCA T u rm ) dc ate 10 
Aluru-t

Tun tu 24 17.614.40 493 3 )5 JO

■» ^ Trcinam cntf tobre 0 Ncg6wiú -  T u m a  ilc  Jtc  10 aíunv>i Tunna 24 11 745,60 328 876.80

T O T A L  D O S S K U V IÇ O S  Ü E  T H E IN a .M E N T O 422 .192 .OU

Obs.: Valor Por Turma de ate 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura. Câmara Municipal e outros poderá ser formado 
Turma Única.

G rupo Itvm S K R V IC O S  O r C K A C IO .N A IS  I IC  I M Í I A M  A C A o V.S}. Qfdt*. E«tim
v i r  L n it  • 1 

T O D O S
v | r  I O I A L

3.1 Sutuiamento i|u lm cr.tutii»  dc twiax (« im  in»pcç4o w*l»’n * l U S 7 400 .000 12.43 4.972 304,00

3.2 S.irrr.im rnto do Ín^crtáívu dc M â iç ra n  (com  in -kx o . Jdcvju^5o 
do a m u ic n iÄ Ä a io  c  da\ V^.au*. U 5 T 56 17618 .40 «86 630.40

3 3 SancsmcJUo d.i ln v rn tarw  da frota w m  V ittoria U S T 1400 44.05 61 664.40

3.4 S jJK am cn io  cki ún-çntano dc bciw m iôvcis co m C an ctcn zaç Jo  Dfía lhada. U S T 1400 2 .2 0 2 JC 3.0U3 220 .00

3 i C u ß iu b v fu  para D ítc rm iíu ç io  c  R cava liaç lo  ilc  O cr*  (V a lo r dc 
Níc/cadpl U S T 1400 1 .2 23 /0 1.7l2.VO(I.C«i

3
3.6

Corr.ulJOfm p jra  D c i«m in aç5o  c  Ucavaliuçrw d r btrm M òvcn  conibrmc 
t\ 'a io r de M wcudo) U S T 400.000 6.17 2 .466 37(1,00

3.7 Cú& valto iu  N t p K Ú l ç  T tcu rc» U S T 1 4Ó0 I 6 I J O 1 226 I02 JW

> 1
Adcquxs.vJ da 5 o h (3 u  Tcv'nokigica «1 mcD>ur«i 1» ;  P rccc iso * dc 
Ncgòcio

Po rtu  dc 
Punção 1400 411 .10 575 534,41

3.9 lntcgra>^c * <»«««»» Ic^ í Um c pmpitctàín»!
Ponlo dc 
^unçi0 1400 411 .10 575 534.40

T O T A L  D O S S E R V IÇ O S  O P E R A C IO N A IS  D E  IM P L A N T A Ç Ã O 14.660.466,40

w w w . d i a r i o m u n i c i p a l . c o m . b r / a m m - m t w w w . a m m . o r g . b r
CIDESAT

Fls. àdp  
Rub-J3 -
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Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

Círupo IT E M S O L U Ç Ã O  T E C N O L Ó G IC A C .M .
V  H  MU r V i r  U n it - i Q M r. V i r  Total V i r  U n it - 2 v i r  To ta l

M t M C I P I Ü p r e f e i t u r a M u n K P R E F E IT U R A C Â M A R A S C À M A R A S

r :.Ü tX I n 10.000 39 152.00 8 3l3.2l6.tH-- 29.364.00 234 .*>|*,(XI

10.001 a l.VOOO 48 940.00 ■» 9 ?  880.00 36.705.00 73.410.00

4.1 G rv J io  d> C cto o lkLK áo  P j lr im o á u l y 15 001 a 30 000 58 728.00 3 176 184,00 44 046,00 132.138,00
Mobiliaria c  Im u b ih iru JCCÍIÇ»

• r 30 001 a 60 000 78.304.01 0 58.728.0C

5* (>0 001 a  100 000 97 «80.00 1 V7 880.0C 73410 .00 73.410.00

6’ Acjrtis ác 100000 14c 520.0< 0 tIO  II5JOO

r 2 0U0 a 10.000 39 152,00 8 313 216.00 29 364,00 234 M 12.00

G rtíi«« da D cícrm ir.» íii>  iic Vnk>l dc 
M tro d »  c  da r>rp»tçioçAo ilo> bem  Mov*i> 
e InxVvcil

V 10001 a  15000 4S.940.00 : 97.880.0C 36.705.0C 73.410.(X

4.2 L
y 15.001 a  30.000 58 728.00 3 176.184,00 44 046.00 132 138,00

4* 30 001 a 60  000 78 304,06 0 58 72X.0C

5 ' 60 001 *  100.000 97 880.00 97 38O.0J 73 4 IO /X 73.410,00

0 ' A c irca tfé  lÓü.IJOD 14c» 520,00 0 I I I ) .  115,00

r 2 .0 0 0 «  10.000 48 940.00 8 39 1.520.00 J6  705.00 293 640.00
4 ■9* 10.001 a 15.000 58.728.00 2 117.456.00 44 040 .00 88.092.00

4 5 Gcvtâo (U  Intcgraç&o Patru irin io y 15.001 a 30.000 78.304.1K) 3 234.912 .00 58.72S.00 176.184,00
( vMHiilíil.dadc iccnça

4* 30.001 a 60.000 V7.S80.00 0 73 410 .00

5* 60001  a  100.000 117.4 5 & .X 1 117.456,00 88.092.00 88.092.00

6* A c im a efe 100 000 176.184.00 0 132 138.00

r 2 0 0 0 a  1U000 39 .l5 2 .iX ) 8 313 .216 .00 í *  364.00 234.-# i2 ,0

2* 10,001 a  15 OCril 48 940 .0 ( 2 9 7 ,R$0,00 36 705.00 7 3 4 1 0 .0 0

4.4 C o n tty u n ç ln  Plena da Súfaç&o.
y 15.001 a 300 00 58.728.00 3 176 184.00 44 046.00 132 138,00

K c i* a
4* 30.091 a  60 000 ' i  304.00 5-8 728.00

tiO.UOI n 11X1 WH) Y '  880.00 9 7.880,00 73 410.00 73 410,18)

ú* A u ttu  Uc 100 Ü0Õ 146 820.00 110115.00
4 .5 Pbquctá* w m  Cúd iço  tk  Hatr-u L r . i t l i i : IO D O S t o d o s O,-iv 4<»QQ0 1V5.770.00

I O T A L  C E R A L  ( i r u p v  4 T O T A L  P R E F E IT U R A * t o t a l  c â m a r a s

5 .300.202.00 3 .112.584.00 2-1B7.6I8 .00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais. Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (V ir Unit - 
2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para 
o Consórcio considerar o valor unitário do 1* Intervalo.

( ín ip o ttvm S E R V IÇ O S  C O N T IN U A D O S U M . IM 1 . IO  M O
V  I IA B I  V V i r  U n it -1 QtUc. V l r l o l a l M r  U u lt • 1 V ir  J o iü I

M U N IC ÍP IO P R E F E IT U R A M u n k P R t  F K I1 U R A C  A M  A R A S c A m a i u s

i* 1 0 0 0  ã  10 *í«Xl 82 2l9.2-< 5 657 753 ,W 61.664.40 •59 35 15 7r

S c o iv u  i lrS u p o t ic  Tcvnfcu c  O p c/x to ea l 
o Maxtttcuçfto com  A i u j Ii. lo 
Tccn o b g ca  com garantia <i: 
(btKJDStaiçtttO d . Tccn A ig rc a  
ITaiii/amciao parcelas m entais)

V A L O R
2- 10001 a 15000 117.456.00 2 234 .912 .00 880 92 .0 0 176.184.0C-

5 1
y 15 001 a 30.000 152.692.8C 3 458075.4C 154 5 I9 ,C 0 343 5 58 /X

12 ro»Tk 4- 30 001 m 60 .000 234.912.01 0 176.184.00

5* 60.001 a 100 000 352 368.0«) 1 3 5 2 36 .0 0 264^76.00 264 2 76,00

6* A c in u ife  109 009 58*7 280,00 0 440 460.00

5 r 2 .000  a 10 000 II7 .45 6 .0 C 8 939.648 .00 88.092,00 704.736.CK'

Serviço  J c  QpcnaíSo A ttU tld a  ju ra  
c c a tta lg ^ is i d iu  x c o v i t  e cad au n u  
ITatununesto parcetu  n w n w iif

V A L O R
2* 10001 a 15,000 176 184.0Í ■> 352.368.0f) 132.138.00 264 2 76,*X<

5 2 y 15 001 a 30 000 234.912.00 3 704 736.00 176 184.00 528 552.CH

12 m nev 4* 30.001 a 60 000 293 .640 ,(KJ 0 220.230.00

5’ 00.001 a  100 000 411 jQ96,0< 411J}9t>,0C 305.322 .00 308 J 22.U
6* A v iK u d e  100 W 469 S24.CH. 0 352 36 8 .00

1 0 1  A L C E R A E C n i p o * Í O J A L  P K h l- l l IU K A S t o t a l  c â m a r a s

7. |V 4 .180,09 4 .110 .960 ,00 3 .0 8 J 220.0U

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit
- 2 ) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do Io Intervalo.

r u T A t .  G E K A I  D A  N U J P O S T A 3 3 4 3 * 4 7 1 .3 0

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou através de ordem bancária em favor da Vencedora, na Conta Corrente 
n= 48.469-5, Agencia 3499-1. tíancó do Brasil (OU I ). não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços.

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas 
dos relatórios circunstanciados das atividades.

CLAUSULA QUARTA - DO PRA/.O DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o pra2o de validade desta Ata de 
Registro de Preços o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turistico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
Gestor do Registro, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos órgãos a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência dc fornecimento cm igualdade de 
condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência eeonómico-financeira para o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Económico, Social, Ambiental e Turistico do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme preceitua o artigo 57. da Lei Federal n" 
8.666'93. lavrando-se o competente termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2. no 
máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5 1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão á conta dos recursos específicos consignados no orçamento próprio de 
cada ente administrativo

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt www.amm.org.br
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CLÁUSULA SEXTA  -  DOS D IREITO S E RESPO N SABILIDAD ES DAS PA RTES 
DA CONTRATANTE:
6 .1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto;
6.2. prestar ns informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da CONTRATADA;
(>.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
6 4 controlar e documentar as ocorrências havidas;
6 5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;
6.6. tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;

1)0 CONTRATADO:
6.7 - responder, cm relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, 
ainda que no recinto da Contratante.
06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas;
06 9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz.
06 10-comunicar á Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente,
06 11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinente á execução do serviço, que 
venham porventura a serem solicitados pela Contratante;
06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes á direção, coordenação, gerenciamento e execução dos serviços contratados;

CLÁU SULA SÉT IM A  -  DAS SANÇÕES
7 I - Pela inexccução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as 
sanções a seguir relacionadas:
7.1.1 - advertência;
7.1.2 - multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
7.1 3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexccução total do objeto comratado. recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
7.1 4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87. 1 111 c IV . da Lei 8.666/93, pela inexccução total ou parcial do objeto adjudicado, o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar á Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
7 2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, 
garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:
7.2 1. multa de até 10% (dez por cenlo) sobre o valor adjudicado;
7.2 3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e.
7 2 4 - Declaração de midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.
7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nas condições anteriores:
7.3 I - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato;
7 3.2- pelo descumprimcnto dos prazos e condições previstos neste contrato;
7.3.3 -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
7 4 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da 
CONTRATANTE e, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n" 8.666/93.
7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas.

CLÁU SULA O ITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO
8 .1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Contratante.
Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a X II e XV II do Art. 78 da Lei n ° 8.666/93 
judicial -  nos termos da legislação processual.

CLÁU SULA NONA -  DA V IN CULAÇÀO  AO E D IT A L  DA L IC ITA Ç Ã O
9 .1 - 0  presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão presencial n.“ 03/2014 e respectivos anexos, bem como à 
proposta de preços vencedora.

CLÁU SULA DÉCIM A -  DA LEG ISLA Ç Ã O  A P L IC Á V E L  AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS
101 — Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.° 8-666 93 e o Código Civil Brasileiro

CLÁ U SU LA  DÉCIM A P R IM EIR A  -  DA M ANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE H A B IL ITA Ç Ã O  E Q U A LIFICA ÇÃ O
I I I  -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁU SULA DÉCIM A SEGUNDA -  DA A LTER A Ç Ã O  DO CONTRATO
12.1- Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93. lica assegurada á Contratante a prerrogativa de:
I) modificá-lo, unilateralmente. para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da contratada;
II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 79. com referência que faz aos incisos I a X II e X V II. do art. 78. da mesma 
Lei;
III) fiscalizar lhe a execução dos serviços;
TV) aplicar sanções motivadas pela inexccução total ou parcial do contraio. ___________________
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12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêneia de disposições legais, quando ocorridas após a data 
da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6U do Ari. 65 da Lei 8.666/93.
12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, ate 25% - 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do An 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13 2 - A CONTRATADA somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste 
caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 
São José dos Quatro Marcos. Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias dc igual teor c forma que, lido c 
achado conforme pelas PARTES, vai por elns assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas c idôneas e civilmente capazes.

São José dos Quatro Marcos -  MT. 08 de julho de 2.014.

MARIA M A S F. A DA CRUZ
Presidente do Consórcio 
Contratante

S ID N El GARCIA 
,.«■«* Sócio Administrador 

Contratada

TESTEMUNHAS:

Assinatura:________
Nome: MARA GLEICF.lt NEVES 
RG n.° 1978685-9 SSP-MT 
CPF n.” 036.777.631-69

Assinatura:____________
Nome: ELIZEN E VARGAS BORGES 
RG n.° 10543147 SJ-MT 
CPF n.” 689.058.901-72

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2014

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro devidamente nomeado, torna público o resultado do procedimento licitatório de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 042 2014, cujo objeto é o REGISTRO DF. PREÇOS PARA FUTURA E EVEN TUAL AQUISIÇÃO DE M ATERIAIS 
E BRINQUEDOS PEDAGOGICOS. ELETRODOMESTICOS. ELETRÔNICOS, MÓVEIS. MOB1L1AIUOS E OUTROS PARA ESCOLAS E 
CRECHES MUNICIPAIS ATRAVÉS DO PROGRAMA BRA SIL CARINHOSO. Sagrou-se vencedora a empresa II.C . COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA ME. CNPJ Ng 36.917.771 0001-95. conforme a seguir:

N" IT E M U N ID A D E Q U A N T M A R C A V A L O R

1 A L IN H A V O S  D L  N U M  U R A IS  L M  M D F U N ID A D E 3 C A R L U R S 38.00

A L IN H A V O S  D E  V O G A IS  • C O N F E C C IO N A D O  E M  M .Ü .F . U N ID A D E 3 C A R L U RS 20.50

3 A R M A R IO S  D E  C O Z IN H A  A E R E O  E M  A Ç O  C O M  3 |T R b S )  P O R T A S U N ID A D E 1 C O L O R  M  AO RS 399.00
4 A R M A iU O  E S !  A Ç O  2 P O R T A S U N ID A D E 3 a m a p a R S 730.00

6 A R M A K IO  HM M D F  2 .* O .\ U 0 M  C O M  03 P O R T A S  C O M  C H A V E  E  C ü M  
R E P A R T IÇ Õ E S  P A R A  G U A R D A R  L IV R O S

U N ID A D E 1 M O V E IS  F L O R E S T A R S 1.420.00

7 B A L C A O  C O M  T A M P O U N ID A D E 1 C O L O R M A Q RS 729.00

U A M  D O L E  M ED IN D O  40CM U N ID A D E 40 M IL L A l l RS 2.VS

9 B A T E D E IR A  P L A N E T A R IA . M O D E L O  H X A  C *0 5  V E L O C ID A D E S U N ID A D E 2. ARM O RS f r t t .0 0
10 B E B E D O U R O  D E  G A R R  A F À O  M O D E L O  C O L U N A U N ID A D E 1 IB B L R S  540.00

t ! l íE B E D O U R O  IN D U S T R IA L  R E S E R V A T Ó R IO  D E  A G U A  C O M  V O L U M E  
D E  100 L IT R O S  E M  A Ç O  IN O X

U N ID A D E 1 N A C IO N A L RS  2 099,00

12 U LO C O S  L O G IC O S  G IG A N T E  E M  M D F  O  4b P E Ç A S U N ID A D E 4 C A R L U R S  109.00

13 B O L A  C O N F E T E U N ID A D E m A T O L O R S 9 ,23
14 B O N E C A S  D E  B O R R A C H A  B A H Y  JU N IO R  30 C M U N TDAD F. 30 S ID E R A L RS  24.25

B O N E C A S  C O L O R ID A S U N ID A D E 30 JO R E A L RS  5 .S I

10
0 O N E C A S  D E  B O R R A C H A  C O M  G E N IT A IS  N A  C O X  B R A N C A  
FEM IN IN O

U N ID A D E 4 S ID E R A L RS  2 # J 0

17 B O N E C A S  D E  B O R R A C I IA  C O M  G E N IT A IS  N A C O R  N E G R A  FE M IN IN O U N ID A D E 4 S ID E R A L RS 2«.20

IX B O N E C A S  DL- B O R R A C H A  C O M  C if.N I T A IS  ’*A  C O R  N E G R A  
M A S C U L IN O

U N ID A D E 4 S ID E R A L RS  28.20

Publicado por:
Dariu Antonio Camiel 

Código ldentificador:962ACF9A
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INÍCIO ADMINISTRAÇÃO CONTAS PÚBÜCAS MUNICÍPIOS NOTÍCIAS CONTATO

O que procura?

Complexo Nascentes do Pantanal:
Araputanga - Cáceres • Curvelândia - Figueirõpolis D' Oeste - Glória D' Oeste • Indiavaí ■ 
Reserva do Cabaçal - Rio Branco - Salto do Céu - São Jusé dus Quatro Marcos.

Jaurú - Lambari D' Oeste - Mirassol O' Oeste - Poito Esperidião -

Licitações e Dispensas

| 1  0 ^Twootar 0 LíJUSilâ* ü I

PREGÃO P R E S EN C IA L  0 3 /2 0 1 4  - R EG IS T R O  DE PREÇO

17/06/2014

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014 

REGISTRO DE PREÇOS
O Consórcio Intermuniopal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turistico do Complexo Nascentes do Pantanal, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execuçãodo projeto de "Apoio Administrativo", com o intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento 6 
portaria STN 828.A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na sede do CIDESAT, localizado na Rua Rio de Janeiro, n° 1125 - Jd. Santa Maria - CEP:
78.285-000 • São José dos Quatro Marcos - MT, lnlclando-se às 14:00 horas do dia 30 de junho de 2014. Cópia do EDITAL e de seus anexos poderio ser obtidas nn sede 
do CIDESAT e no site: www.nascentesdopantanal.org.br.

São José dos Quatro Marcos/MT, 17 de junho de 2014.
Dariu Antonlo Camid 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Consórcio [ntermumcipal de Desenvolvimento Económico, Social, Ambiental e Turistico do Ccmpleio Nascentes do Pantanal, Danu Antônio Camiel, no uso 
de suas atnbuições, confendas peia portana 02/2014, especialmente peia Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores, a vista do resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Piocesso n°. 04/2014 á Empresa Vencedora conforme a seguir. ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de RS 33.836.871,30(Tnnta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e tnnta 
centavos), Ficando classif cado para a FASE 2 do certame em conformidade com o Item 7.12 do Edital, para a nalizaçSo da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO VDI 
do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2014. 
DARIU ANTONIO CARWEL - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Mana Manea da Cruz, no uso 
de suas atribuições, confendas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações postenores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCEITO e Parecer Juridlco resolve: HOMOLOGAR o Resultado do Processo Licitatóno n°. 
04/2014 na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço n° 03/2014, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
execução do projeto de 'Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento á portaria STN 828, realizando o 
efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais movets e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e 
armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
almoxarifado, tendo como VENCEDORA a Empresa ORIGINAL SOLUÇOES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40. com o Valor Total de RS 
33.836.871,3C(Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trinta centavos).
São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de Julho de 2014.

Maria Manea da Crui - Presidente

CLÍCK NOS DOCUMENTOS ABAIXO PARA DOWNLOAD
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632724/2014

Unidade Gestora CONSORCIO INTERMUNICIPAL D ED ESEW 2LVIMBÍTO ECONOMICO. SOCIAL E  TURÍSTICO DO
COMPLEXO NASCENTE DO PANTANAL

A/qmw. 115734620140714_1645.ZIP
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